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Alfredo Chaves (ES), 27 de março de 2019

REc|.AMA§Ão Ao AuTÓeRAso DE |_E| N° 01312019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

Senhores Vereadores.

Com fundamento no art. 110, do Regimento Interno desta Colenda Câmara1,
suscito a presente Reclamação, face ao Autógrafo de Lei n° 013/2019, referente ao
Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 001/2019, encaminhado ao Chefe do
Poder Executivo em 18.02.2019.

A_reclamação__se _Lustifica_,,em razao, do Projetpgçle Lei,__Complem§n,tar
S _ _ OUDSÍIÍUÍIVO 80 PL_C D 001"/2019,aJ2rese,ntadq, conter vicio_reg,i,mEâ,FItal e aiüdê vício
de ini_ciativa,__sendo, porta_r_1to nulo de pl§_no 'direito

L _

Embora concordemos com a celeridade necessária em torno da análise da
matéria tratada, a sistemática utilizada em se apresentar um projeto substitutivo de
lei diretamente para sanção, sem oportunizar que o autor do Projeto, no caso o
Chefe do Executivo, manifeste-se acerca do substitutivo, configura nítida afronta ao
devido processo legal, acarretando vicio processual insanável.

É certo que o conteúdo do projeto é de alta relevância e, acreditamos, contar
com o integral apoio dos membros desta c. Câmara.

Art. 110. O autor do projeto que receber substitutivo ou Emendas estranha ao seu projeto poderá
reclamar contra a sua admissão competindo a P 'ci, o res: ente decidir sobre a reclamação e de sua decisão
caberá recurso ao Plenário pelo autor do projeto ou das Emendas, conforme o caso.
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No entanto, deve~se colocar em pauta à imperiosa observância ao rito
legislativo, sob o risco de se abrir precedente indesejado, consubstanciado na
reiteraçâo do equívoco ora suscitado, por este respeitável Órgão.

Registre-se ter l1av_i_do_mudança substancial no Prgjetg de_Lej_apresentad_o,
alteração de conteúdo e forma, g que §ina_Iiza_trat§_1r-se de Projetohavendo j , ,j ,, _ j H _ _ _, , _

§ubstitu,tivo ,e que, portanto, ,exige a abertura do ,prazo para apresentação, de
manifesta ão gcgca _ de eyentuaisfiinclusges _necçssá[ja§_,_ca_@cte¿zizangoJaquj
manifesto erro no trâmite do processolegislativo em pauta.

Ademais o Projeto de Lei Complementar é de suma importância para a
administração pública, pois versa sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves.

A toda evidencia salutar destacarque a matéria., abordada pelo Projeto de
Lei em t_ela,_ é_de, iniçiativa_ e__compe,t__èncja exclusiva do,Pod,er Exec5.ltivo_, q que
acarreta a nulidade do seu substitutivo a resentado_por este honroso Poder._.z___._._. ..,__._ .__ £.._.,- -_ ...__ _-,¬._
Legislativo.

Nesse sentido, o parágrafo único do artigo 63 da Constituição capixaba
enumera as matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado, as quais se
aplicam, também, aos Chefes do Poder Executivo na esfera municipal, ou seja, ao
Prefeito:

Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunaí de
Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos
estabelecidos nesta Constituição.

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Govemador do Estado as
leis que disponham sobre:
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J
I - criapão de cargos, funpões ou empregos públicos na
administração direta, autárguica e fundacional do Poder
Executivo ou aumento de sua remuneraçãg;

ll - fixação ou modificação do efetivo da Policia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar;

III - organizagão administrativa e pessoal da administração
do Poder Executivo;

IV - servidores púbiicos do Poder Executivo, seu regime juridico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e
transferência de militares para a inatividade;

V - organização do Ministério Público, da Procuradoria - Geral do Estado e
da Defensoria Pública;

Vl - criação, estruturaçãg_e §_tribuiçQes_ das Secretarias de
Estado re órgãos do Poder Executivo.

Assim também prevê o artigo 96, §1°, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 96. A iniciativa das leis compete ao Prefeito, ao Vereador ou Comissão
da Câmara Municipal. -

§ 1° Comgte exclusivamente ao Prefeito a iniciativa das leis gue:

a) disponha sobre matéria financeira;

p)_t:|'iem __p_argos, funções ou empre¿:jos públicos ou, aumente
vencimentos, salário ou desësa pública, ressalvada a competência da
iniciativa da Câmara Municipal, no gue se refere a projetos de lei, gue
criem ou extingam cargos, _funçõ_es ou_empregos públicos de seu
guadro de pessoal e tixem os respectivos vencimentos;

cj disponham sobre a organizapão administrativa do Municipio ou
sobre matéria tributária ou orgamentâria;

3
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J
d) disponham sobre serviços públicos do Municipio, seu regime jurídico,
provimentos de cargos, estabilidade e aposentadoria de seus funcionarios;

É de fácil percepção, a teor do comando constitucional acima transcrito,
todas as leis que tenham por objeto impor comportamentos ã Administração, isto é,
todas as regras atinentes â organização e funcionamento da máquina pública,
somente podem ser apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Neste diapasâo a decisão proferida pelo Colendo Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, que segue:

Ementa: REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE:
Lei n° 4.8-4012008, do Município do Rio de Janeiro. Lei criada pelo
Legislativo Municipal autorizando o Poder Executivo a conceder
licença maternidade e paternidade aos servidores públicos
municipais que adotarem filhos. Flagrante inconstitucionalidade
fonnal. lnsanável vício de iniciativa. ln casu, restou usurpada a
competência privativa do Chefe do Executivo local para
iniciar o projeto de lei gue disponha sobre servidores
públicos. Afronta aos principios da independência e
harmonia entre os Poderes. PROCEDENCIA DA PRESENTE
REPRESENTAÇÃO, DECLARANDO-SE A |NcoNsTlTuc|oNALrDADE DA
LEI IMPUGNADA. (TJRJ, Classe: Ação Direta de inconstitucionalidade,
0032258-s3.2o0s.s.ieoooo, Relator; DES. FERDINALDO Do
NASCIMENTO, Dara de Julgamento: ozrosrzoos).

Quadra destacar que a utilização do principio da simetria, ou paralelismo,
para efeitos de declarar inconstitucionalidade de lei é bem difundida no ordenamento
juridico, tanto estadual quanto federal, o que pode ser verificado nas seguintes

mm
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junsprudêncras, do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo e do Supremo
Tribunal Federal respectivamente:

Ementa: ¿._çÃo_pEcL_A_RAtÓ_3_|â DE,,|nconst|tuc|onALrDADE DA
s|ntEtR|A ou PAnALEL|snro. |uAtÉRrA DE rnrcràtrvâ Parvâtrvà Do
cr-rEr=E Do PDDER Executivo. LEI |uun|c|PAr. n° 5.93310? DE
rnrcrâtrvâ Do r.Eo|s|.At|vo. vício FDRMAL. PED|Do JULGADO
PnocEDEntE. rnconstrtuc|onA|_|DADE DEc|_AnADA com
EFEITOS Ex. nuno. 1. a Lei Municipal n°. 5.938/07, de
iniciativa do Poder Legislativo, deve ser declarada
inconstitucional, por vicio formal de iniciativa, já gue
deveria ter sido de iniciativa do chefe do Poder Executivo.
2. Seguindo o principio do paraleiismo, a CFr88 prevê que a matéria objeto
da presente Iei é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, assim
como também dispõe a Constituição do Estado do espírito Santo. 3. Pedido
julgado procedente para declarar a inconstitucionalidade da aludida lei, com
efeitos ex nunc. (TJES, Classe: Ação de inconstitucionalidade,
1000?0023062, Relator: JOSENIDER VAREJAO TAVARES, Órgão
julgador; TRIBUNAL PLENO, Data de julgamento: 'l7r04r2008, Data da
Publicação no Diário: 21i0?r2008).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO.
SERVIÇOS PÚBLICOS E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
PROCESSO LEGISLATIVO. INICIATIVA. PODER EXECUTIVO. A luz do
princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe do poder Executivo estadual
as leis que versem sobre serviços públicos e organização administrativa do
estado. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 3969?0 AgR,
Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 15ƒ09i2009,
DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-023??-03
PP-00492).
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Em suma, a Cámara Municipal de Alfredo Chaves não pode arrogar a si? a
competência para criar obrigações para serem executadas pela própria
administração direta. Disso resulta a conclusão de que referido ato legislativo, ao
apresentar Projeto de Lei substitutivo, é incompatível com o princípio da
independência e harmonia entre os poderes.

Diante das argumentações acima aduzidas, pugnamos pelo:

a) Recebimento e processamento da presente Reclamação para que seja
decretada a nulidade da aprovação do Projeto de Lei substitutivo em tela, por vicio
decorrente da inobservância do regimento interno, dada a ausência de notificação
para ciência da apresentação do aludido Projeto Substitutivo pelo Poder legislativo,
ferindo o princípio do contraditório, tendo o mesmo tomado ciência somente nesta
oportunidade, ou seja, no envio do presente autógrafo de lei.

b) declarar nulo o autógrafo de lei em tela e via de consequência, o Projeto de
Lei Complementar originário apresentado pelo legislativo de forma substitutiva, bem
como todo processo legislativo, pelo fato de conter vício de iniciativa, sendo a
matéria abordada de iniciativa e competência exclusiva do Poder Executivo.

Sem mais para o momento, despeço-me, renovando os votos de estima e
apreço, ao tempo em que coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente.

FER AYETTE
PREF MUNICIPAL

6
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Alfredo Chaves, 28 de março de 2019.

DE: Secretaria
PARA: Presidência

Referência:
Processo n° 9/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar Executivo n° 1/2019

Autoria:

EXECUTIVO NIUNCIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2019: Dispõe sobre os Princípios
Gerais da Administração e a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Alfredo
Chaves.

DEsPAc|-lo E|.EtR0n|co DE Documentos

Fase Atual: Para Aguardar Sanção

Açao realizada: Reclamação
Descrição: Por meio deste, levo ao conhecimento de Vossa Excelência a RECLAMAÇÃO
do Executivo Municipal, referente ao Projeto de Lei Complementar do Executivo n°
001/2019, para as deliberações necessárias.

Próxima Fase: Para Ciência do Oficio

Ir: A

Ivania Caprini Tamborinjdós Santos
Oficial Administrativo
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA N.° 00212019

Processo Legislativo n.° 02012019
Projeto de Lei Complementar n.° 00112019

1. REr.AtóR|o

Após análise dos autos em epígrafe, encaminhados a esta Presidência,
verifiquei a existência de Reclamação ao Autógrafo de Lei n.° 01312019, com
base no art. 110 do Regimento Interno, de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal. O referido autógrafo foi confeccionado com base no Projeto de Lei
Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n.° 00112019, que dispõe sobre os
Principios Gerais da Administração e da Estrutura Organizacional do Município de
Alfredo Chaves.

Dentre os vários argumentos apresentados, o Prefeito Municipal suscita
vicio de iniciativa e no fato de que a sistemática utilizada em se apresentar um
projeto substitutivo de lei diretamente para a sanção, sem oportunizar que o autor
do projeto, no caso ele próprio, manifeste-se acerca do substitutivo, configura
nítida afronta ao devido processo legal, acarretando, vicio processual insanável.

Além disso, por ter havido mudança substancial no projeto original,
havendo alteração de conteúdo e forma, o que sinaliza tratar-se de projeto
substitutivo e que, portanto, exige a abertura de prazo para a apresentação de
manifestação acerca de eventuais inclusões necessárias, caracterizando-se
manifesto erro no trâmite do processo legislativo em pauta.

Por tim, pugna pelo recebimento e processamento da presente
Reclamação, para que seja anulada a votação e aprovação do Autógrafo

___.-@-2%
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apresentado em substituição ao Projeto de Lei Complementar n.° 00112019, eis
que nítida a afronta a principio constitucionalmente garantido ao autor do projeto,
face ã ausência de prévia ciência deste quanto a proposição levada a análise e
deliberação. _

É o relatório, passo a decidir.

2. FUNDAMENTOS

O processo legislativo está submetido à regras previstas no Regimento
Interno, na Lei Orgânica e na Constituição Federal. Esses diplomas disciplinam e
explicitam regras acerca da iniciativa das leis, das formas de tramitação, das
proposições, bem como quanto aos vícios decorrentes da inobservância de seus
mandamentos. Em especial, destaco o princípio do devido processo legal,
previsto no art. 5°, LIV, da Constituição Federal, o qual adequou-se ao âmbito
legislativo e foi denominado devido processo legislativo.

Por esse principio, o autor de projeto de lei possui o direito subjetivo a um
processo legislativo que observe os ritos e as normas concernentes à elaboração,
iniciativa e tramitação de proposições. Caso não exista a observância do direito
em tela, haverá flagrante inconstitucionalidade por vicio formal objetivo. Nessa
linha, destaco que esse vício será verificado nas fases do processo legislativo
posteriores à fase de iniciativa, já explicitadas acima.

No caso em tela, destaco o já mencionado art. 110, do Regimento Interno,
que dispõe no seguinte sentido:

Art. 110. O autor do projeto gue receber substitutivo ou Emendas
estranha ao seu projeto poderá reclamar contra a sua admissão,
competindo ao Presidente decidir sobre a reclamação e de sua decisão

A caberá recurso ao Plenário pelo autor do projeto ou das Emendas,

 _
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confomwe o caso. (grifo nosso)

Da análise do dispositivo, percebe-se que o autor do projeto possui o
direito subjetivo de apresentar reclamação quanto a projeto apresentado em
substituição ao original. Depreende-se que o momento para a impugnação deverá
ocorrer antes da votação, o que é reforçado pelo termo "admissão". Pela lógica,
somente pode ser admitido o que ainda não tenha sido votado, sob pena de que,
após a aprovação, nenhum efeito prático ou jurídico seja verificado.

Por essa constatação, poder-se-ia concluir que o direito de apresentação
da reclamação precluiu no momento em que a matéria foi votada e aprovada.
Contudo, fica evidente que'o autor do projeto não foi formalmente notificado para
apresentar eventuais impugnações. Essa situação, salvo melhor juizo, enseja o
cerceamento de direito ao contraditório, o qual somente se materializa com a
ciência inequívoca dos fatos, o que não ocorreu nos presentes autos. Portanto,
fica evidente o vicio formal por inobservância dos ditames regimentais e os
preceitos constitucionais.

Por conseguinte, entendo assistir razão ao interessado quanto à anulação
da votação, nos termos da reclamação apresentada, ao mesmo tempo em
reconheço o vicio em tela. Todavia, esclareço que a questão foi decidida pelo
Plenário, não cabendo à Presidência adotar postura que contrario decisão
emanada pelo órgão colegiado, em estrito respeito à hierarquia insculpida no
Regimento Interno desta Casa de Leis. bem como na legislação municipal que
aborda o assunto. .

Por fim, embora entenda haver fundamento para o recebimento e
conhecimento da reclamação apresentada, sou compelido pelo ordenamento
juridico a encaminhar os presentes autos ao Plenário para gue delibere acerca

%%
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da nulidade da votação realizada em 1310312019, com o conseguente
afastamento do projeto substitutivo, a restauração do projeto original e o
prosseguimento do feito 'de acordo com as normas regimentais. Saliento e
friso gue, no caso de eventual anulação, o projeto original será restaurado
em sua íntegra, eis gue o Projeto Substitutivo deixará de existir.

3. CONCLUSAO

Diante de tudo quanto foi exposto, determino a leitura da Reclamação ao
Autógrafo de Lei Complementar n.° 00112019, bem como da presente Decisão, a
ser realizada na Sessão Plenária do dia 2710312019, momento no qual o Plenário
decidirá a questão com fundamento no art. 210, do Regimento lnterno1.

Determino, ainda, que se dê ciência, via ofício, ao Chefe do Executivo
dessa Decisão para que se manifeste no prazo de 48 horas úteis, informando,
ainda, que esta Casa realizará Sessão Extraordinária para votação do PLC
original encaminhado pelo Executivo.

Alfredo Chaves (ES), 27 de março de 2019.

 ¿?:/ AILS LU BE ON
Presiden

1 .Art. 210. Os casos não previstos neste Regimento serão resolvidos soberanamente pelo
Plenário, cujas decisões se considerarão incorporadas ao mesmo. 9
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Alfredo Chaves, 28 de março de 2019.

DE: Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo n° 912019
Proposição: Projeto de Lei Complementar Executivo n° 112019

Autoria:

EXECUTIVO MUNCIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 00112019: Dispõe sobre os Princípios
Gerais da Administração e a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Alfredo
Chaves. .

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência do Ofício

Açao realizada: Ciente
Descrição: Tendo recebido a RECLAMAÇÃO do Executivo Municipal e apresentado a
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA N°. 00212019, encaminho para ciência e deliberação do
Plenário.

Próxima Fase: Para Leitura e Votação

Gilson Luiz Bellon
Presidente da Câmara

ldentificador: 31003600310039003A005400 Conferência em http:11vrv.‹w3.camaraaIfredochaves.es.gov.brrspliautenticidade.

I-"l,_.¬,.¡-I... ..-\,¡¬,.I¬,§.|-, ¿-q4¬,¿¬.i||¬¡¬¡-|¿¬ ¡¬z-|.u-|.‹Íz-1.;--§.¬p\ AD ri 'inn fisnn Íilnfiiil 1: fln 'mira .|I¬|.J¬."H|lI||'Í' r\. úI¬|fl| ñkñiaafl r}|`*|I'\.".|I-l|¡¬.4¬ DiI¡¬.|I¬.".|›¬. A E 4¬¡¬l

Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



_-..._

___ CHAMADA DE votAçAo
sEssAo DRDINARIA Do DIA 27/os/2019

Chamada para VOTAÇAO da
ANULAÇÃO da votação do

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO N” 00112019: Dispõe sobre os Principios

Gerais da Administração e a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves. -

__ __ T 7 _ 57.

° Vereadgj-es Favorável Contrário I Abstenção (Ausente

ANDRÉ sARtoRI ×
012 1 ARMANDO zANAtA INGLE RIBEIRO«IL fz '7"“ " " I X
os lcHARLEs GAIGHER C C" i " “ "X
04 ¡ DANIEL ORLANDI ><

I. _

os (GILSON LUIz BELLDN C  “ F
os JONAS NUNES sIIvIóEs` X I C

I_ _ - H _ zzzz fz ,_ _

Ós°`*NILtoN CÉSAR BELMOK C  "“
09 PRIMO ARMELINDO BERGAMI X-

I-

I, 07 NARCIZO DE ABREU GRASSI l X I

Resultado da votação: (T) ) Favorável
( )Contrário
( )Abstençâo
(À )Ausente

( X) Aprovado
( ) Reprovado ,_ _

Ç / ea
ARLE HER

1° Secretário

//já son LUI F ELoN `
Presidente da Câmara
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DESPACHO

ANULAÇÃO da votação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO N° 00112019: Dispõe

sobre os Principios Gerais da Administração e a Estrutura Organizacional da
E Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves.

.-à--_

RESULTADO:

cÃIvIARzI Ilrutrtctnu. nr.Atrltrno cruvts
ê APROVADO
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Ofício n°. 066I2019ICMAC

Alfredo Chaves (ES), 28 de março de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito do Município de Alfredo Chaves

Assunto: Resposta a reclamação ao autógrafo de Lei Complementar n.° 01312019

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em resposta a Reclamação ao autógrafo de Lei Complementar n.° 01312019,
temos a informar que a Presidência desta Casa decidiu-se por atender, em parte, o
requerido e, de forma a não ter questionamento futuros, tendo como espeque no art.
210 do nosso Regimento Interno, colocou para votação Plenária o decidido.

Por aprovação unanime, a decisão do Senhor Presidente foi acolhida em todos
os seus termos anulando a votação plenária do dia 1310312019 do PLC 00112019,
retroagindo o processo legislativo à fase de encaminhamento para votação.

Em sua decisao o Senhor Presidente abre prazo de 48 horas úteis para que o
Executivo Municipal se manifeste acerca do decidido e determina que na nova votação
do PLC n.° 00112019, em Sessão Extraordinária designada para o dia 0210412019, às
14 horas, será apresentado o Projeto de Lei Complementar originário do Executivo,
sem manifestação das Comissões Permanentes.

Certos de termos atendido a vossa reclamação, reiteramos os protestos de
estima e consideração.

ffirmrliliví-='\IJ-Ó|'¡l¡|e:I¡-if-:n.¢n1r¡fr¡eau-¬or.fl.\-Ipjg

Atenciosamente, 5i-*ÍiÊÉÊÍi'Í'Í,I'i?Íj;, MUNICIPAL DE
III. UL* Êfliwpb" 1' 'I' -I H .H un

i/íë-›« / A iu -‹ ~.›.zz Ilt H

Presidente da Câmara Mu ici MÍ 1.3 f' 'pai
J II.

.._.._.. _ U A _..A.i<ea+§a1>0 ' í.'F¶
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ALFREDO CHAVES
EstADo Do EsI=lRIto sAnto

___/

PREFEITURA DE

Alfredo Chaves (ES), 01 de abril de 2019.

Oficio n° 065120191GAB1PMAC

Ref. Projeto de Lei Complementar n° 00112019.
Resposta ao Ofício n° 066120191CMAC

Excelentíssimo Presidente,
Senhores Vereadores.

Em reposta ao Ofício n° 066120191CMAC, da lavra de Vossa
Excelência, solicitamos que o Projeto de lei Complementar ni* 00112019, em
sua forma originária, tenha seu prosseguimento com a devida observância das
normas regimentais, conforme a Decisão da Presidência n° 00212019, acostado
ao ofício n° 06612019/CMAC em epígrafe.

Sem mais para o momento, despeço-me, renovando os votos de
estima e apreço, ao tempo em que coloco-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente.

-_ 1q¶..t.-.z-›.-z~.~;...Í¿_§.z _I=E~ z -¬~=›'=¬=**=="'*P'»""~'
Prefeito Municipal eAlfredo Chaves1ES

1-'-

nlE
'Ii-u--1-4
|-- -4
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves N
Poder Legislativo

__,,k%à$Mç_ Estado do Espírito Santo

DESPACHO

Ao Excelentíssimo Senhor

GILSON LUIZ BELLON

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Por meio deste, levo ao conhecimento de Vossa Excelência o OFÍCIO N° 065120191
GABIPMAC - protocolado sob o n° 09512019 para as deliberações necessárias.

Alfredo Chaves, 01 de abril de 2019

--""'__\

I j'l%{f`&./_I'H`L/K1,//lí'/2-/¬.
Ivania CapríniJ'Í'Hamboi'iI1iAt?os Santos

Oficial Administrativa

Recebiem _____ __/ _____ ._f ______ ._

GILSON LUIZ BELLON
Presidente da Cámara Municipal

Câmara Municipal de Aifredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda -- Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: sgregria@5amaI;a_aIfredt¿haves.es.gov.br

vvwvr.ca_maraalfmdochave-_s.es.ggv.br
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Camara Municipal de Alfredo Chaves
zt Poder Legislativo

väflê äfiqxçüëa Estado do Espírito Santo

ENCAMINHO o Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 00112019 para à

DESPACHO

' Processo n° 02012019:

Projeto de Lei Complementar do Executivo n.° 00112019

Comissão de Justiça e Reda F' alção In e Comissão de Educação, Saúde e Assistência

para novo análise e emissão de parecer.

Alfredo Chaves, 01 de abril de 2019.

reside eda Câmara unicipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@ama_raaIfredoch_aves.e_s.gov.br

v.wnv.ca_maIíaalfre-dochavesas.,gçv,¿br
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CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO
 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

e COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

EMENTA: Análise do Projeto de Lei
Complementar 001/2019, de autoria
do Poder Executivo.

1. INTRODUÇAO

Trata-se de análise técnica acerca do Projeto de Lei Complementar n.°
001/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo local, que modifica a
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal. A propositura foi devidamente
protocolizada na Secretaria da Câmara Municipal de Alfredo Chaves e após
juizo favorável de admissibilidade, nos termos do art. 109, do Regimento Interno,
foi lida em sessão plenária ordinária.

Após a votação e aprovação, O respectivo Autógrafo da Lei foi
encaminhado ao Chefe do Executivo para sanção. Entretanto, este apresentou
reclamação solicitando a anulação da votação, com fulcro no art. 110, do
Regimento Interno, pelo fato de que O procedimento não observou o devido
processo legislativo.

Por fim, ressalte-se que o pedido de anulação foi deferido por meio de
deliberação plenária, que teve como base a decisão da Presidência acostada
aos autos. Uma vez anulada a votação, o Projeto retornou ao seu estado
original, sendo os autos encaminhados para estas Comissões para emissão de
Parecer Técnico.

É O sucinto relatório.

C 

Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alttedo Chaves, Espírito Santo., CEP 29.240-000
Telefone: (27) 3269-1653
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CAMARA MUNICIPAL Dt: ALFREDO cnAvEs
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

2. ANÁLISE

Trata-se de proposição com a finalidade de alterar a Estrutura
Administrativa do Executivo Municipal dando nova nomenclatura a cargos já
existentes e suprimindo outros. Verificamos que O PLC apresenta
essencialmente mudanças de nomenclaturas de cargos mantendo, em grande
parte, O quantitativo anteriormente determinado.

No mais, o PLC apresenta uma compilação de modificações feitas no
decorrer da vigência da Lei 57212016 que dispõe sobre a Estrutura
Administrativa do Executivo Municipal, trazendo em uma só Lei todos
dispositivos aditados. Não há qualquer alteração nos ditames da administração,
mas tão somente, como já dito, mudanças de nomenclaturas para os cargos e
remanejamento de órgãos para adequação da administração.

Assim sendo, as necessidades formais para as modificações
apresentadas estão plenamente satisfeitas com a revogação total e expressa da
Lei n°. 572/2016, que regia a administração central.

Para atendimento da Lei Complementar n.° 95198, que regulamenta a
redação de leis, entende a Comissão de Justiça e Redação Final que o PLC
possui alguns erros de digitação, mas que estes não comprometem o conteúdo
e finalidade da lei. Entretanto, propomos a correção dos erros materiais
apontados, conforme texto em anexo.

3. cONcLUsÃO

Diante do exposto, O parecer desta Comissão de Justiça e Redação Final
é, respectivamente, pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da

 g
Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espirito Santo, CEP 29.240-000
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CAMARA MUNICIPAL De ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO sANTO

PODER LEGISLATIVO

propositura, pelo O que recomenda a APROVAÇÃO da matéria por intermédio do
Projeto de Lei Complementar apresentado, com as correções apresentadas.

É como votamos.

Alfredo Chaves/ES, 02 de abril de 2019.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

HA LES AI HER
Pre idente

ÚÊD .- .A J f______ ,_ _.. .. --;:;;.i;.-:.:2;'"_ ---`-'P-";':"-5 T7¬'- ÂÃlÍ"`*-ÃTWHO : Qi-§i\ÃQfrv\
PRIMO ARMELINDO BERG MI CESAR BELMOK

Membro ` Membro

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DANIEL ORLANDI
Presidente _ _ ______,_¬,_

_ 'R ` _ z --- -:I-11*-= `MAIYIDI-Éésf-IÊROTO I EsAR BELMOK
Membro Membro

 
Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espírito Santo, CEP 29.240-000
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'Câmara Municipal de Alfredo Chaves
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Poder Legislativo
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DESPACHO

Processo n° 020/2019:

Proieto de Lei Complementar do Executivo n.° 001/2019

Tendo recebido o Parecer da Comissão de Justiça e Redação Final e

Comissão de Educação, Saúde e Assistência que apresenta análise e manifestação

ao Projeto de Lei Complementar do Executivo N” 001/2019, encaminho para

LE|TuRA em seeoâo Extraordinário, que ooorrerà no oie oz oe abrir de 2019 (tendo
sido os Vereadores convocados desde o dia 27 de março) para que o PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO N” 001/2019 seja apreciado pelo Plenário.

Alfredo Chaves, O2 de abril de 2019.

fe, .,.
reside eda Câmara unicipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tei.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretarg@çarnaoraalfreçdgchgçves.esgov.br

www.camaraaIfredoçhavesç.çes.gpov.br -
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__ CHAMADA DE voTAçAo
sEssAo ExTRAoRD|NAR|A Do o|A 02/0412019

Chamada para VOTAÇÃO do

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO N” 001/2019: Dispõe sobre
os Principios Gerais da Administração e a Estrutura Organizacional da Prefeitura

Municipal de Alfredo Chaves.

° Vereadores Favorável Contrário Abstenção Ausente

ANDRÉ sARToR| E E } il  O OX
02 ARMANDO ZANATA INGLE RIBEIRO X

Â 03 ICHARLES GAIGHER E " N  i P iiX
04 l DÁNIEL ORLANDI" " ><05 GILSON LUIZ BELLON

JONAS NUNES SIMOESos  i P A
__L_

07 NARCIZO DE ABREU GRASSI X
os N|LToN cÉsAR BELMOK " E ii  " EXços PR|MoARME|.|NDoBERoAM| E "  X

Resultado da votação

(X ) Aprovado
( ) Reprovado

-I"-"\«.uI"""'\¡I"-'H''

) Favorável
) Contrário
) Abstenção
) Ausente

¬ _ /i /67 /ÍLÃ
/ARLE Aréf-IER

1° ecretãrio

Gu. N|_u| BE N Í"
Presidente da Câmara
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DESPACHO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO N° 001/2019
Dispõe sobre os Princípios Gerais da Administração e a Estrutura

Organizacional da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves.

RESULTADO:

cámnâ MUNICIPAL DE ALFREDO crmvrs
APROVADO  

A ÚQ 1 5/ , ól2‹9-/f
f 'I ¬

__ -
- ' fg _'..._‹.' zff/

j,.¬:~f: a ura
/_
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. t AuTÓoRAFo DE LE| N° 01412019

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espirito Santo,

havendo aprovado o Projeto -de Lei Complementar n.° 001/2019, de autoria do
Executivo Municipal, resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do
Municipio, envia-lo ao Prefeito Municipal para fazê-Io executar nos termos do artigo
98 da supracitada Lei. ‹ . N

_. - EMENTA: Dispoe sobre os Princípios
Gerais da Administração e a Estrutura
Organizacional da Prefeitura Municipal de

- - Alfredo Chaves e da outras previdências.
1 .

O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do

Espirito Santo, faz saber que PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO
CHAVES (ES) aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: '

'_ .

o|sr=os|çÃo PRELMNAR
1

. . 1

-' Art. 1° Esta Lei' estabelece os Princípios Gerais da Administração,
definindo a nova Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Municipio 'de
Alfredo Chaves. -

riTu|_o |
DA AoM|N|sn‹AçÃo oo Municipio

.  scnPiTuLo | ,
' |

I I' ou `

DOS PRINCIPIOS BASICOS NORTEADORES DA AÇAO ORGANIZATIVA

Art.~2°Ar Administração Púbiica Municipal *obedecerá aos principios e
diretrizes *da legalidade, irnpessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
razoabilidade, unidade, indivisibilidade e indisponibilidade do- interesse público,

. 1eo
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Ir

,___

z-H

descentralização, democratização, participação popular, transparência ie valorização
dos servidores públicos. A A T

Parágrafo _únic`o. A Administração Pública Municipal primará pelo
desenvolvimento de ações integradas com entidades representativas ne com
conhecimento específico ou munícipes de notório saber, sobre os problemas sociais
que envolvem a comunidade. I . ~ A

› .

. Art. 3° Esta Lei dispõe sobre a Reorganização da Estrutura
Organizacional da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES,_ renorneia as

.Secretarias Municipais, redefine e redistribui as atribuições e competências dos
Órgãos da administração direta e estabelece diretrizes para administração pública
indireta. V ' - O ` '

_ Art. 4° O planejamento das atividades da Administração Municipal
obedecerá às diretrizes estabelecidas neste Titulo, traçadas através da elaboração e
manutenção atualizada dos seguintes instrumentos: . O

l - Plano Diretor Municipal;

ll- Planejamento Estratégico; i_

Ill - Plano Plurianual; A

- IV - Diretrizes Orçamentárias;
-ul

V - Orçamento Anual; -

Ir .

Vl - Plano de Trabalho do Governo Municipal. j

E Parágrafo único. 'A elaboração 'e execução do .planejamento das
atividades municipais guardarão inteira consonância com os planos e programas do
Governo do Estado do Espírito Santo e dos Órgãos da Administração Federal.

Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.
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Art. 5° A cada secretaria municipal ou unidade equivalente, caberá
elaborar, dirigir e orientar os planos de ação 'dentro de sua área de competência,
podendo, mediante justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, realizar a

.I _

concessão de servidor sob sua subordinação para outro setor da administração
municipal. I 0 1

1 * ih-.I '_

. -u

_. V Art. 6° A aprovação dos planos referidos no artigo anterior é de
competência exclusivado Prefeito Municipal. , 7 , -

z

._ - Art. 7° A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
coordenará a elaboração do Plano Diretor Municipal, Planejamento Estratégico. do
Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual. . ”

_ O

F ‹

E Art. 8° As atividades da Administração Municipal . serão objeto de
permanente coordenação, 'especialmente na execução do Planejamento Estratégico
e do Plano Plurianual do Governo. i L Í 0 i

e- r Parágrafo único. A *coordenação será exercida em todos os niveis da
Administração Municipal, mediante a atuação dos Secretários, dos Coordenadores,
Diretores e dos Gerentes de cada área e a realização sistemática de reuniões com
as chefias imediatamente subordinadas.

'Ú Art. 9° O Controle das atividades da- Administração' Municipal será
exercido em todos os orgãos, compreendendo especificamente: - .

I - o controle, pela secretaria municipal competente ou unidade equivalente,
da execução dos programas e da observância das normas que orientam as
_atividades de cada. órgão que a compõem; - . ~ '

ll - o controle da aplicação dos recursos financeiros públicos e da guarda
dos bens da Prefeitura, peloszórgãos proprios. ' - O /_,
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` Parágrafo único -:A Prefeitura recorrerã para a execução de compras,
obras, serviços e alienações, sèmpre que admissível; mediante contrato, concessão,
permissão ou convênio, regulamentadas pelas nonnas previstas na Lei Federal N°.
8.666,_cle 21 de junhode 1.993 e legislação' posterior, e obedecerá ao rito
processual prescrito na lei, decreto, regúlamentoç, portaria e instruções editados no
âmbito da Administração Municipal, de formaa alcançar melhor rendimento,
evitando_novos encargos permanentes. e ampliação desnecessária do quadro de
servidores. - * - A

_ I'

_ , . . 'riru|.o || O
DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO »

Im

« cAPi'ru|.o| N
Da Estrutura Organizacional

Art. 10. A Estrutura Organizacional da Administração da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves rege-se pelo disposto neste Titulo, sendocomposto
pelos seguintesorgãos: O J 2 `

., I

| _I' iu:I - ORGAOS DE* GOVERNANÇA - são aqueles que têm a
responsabilidade de prestarapoio e assistência ao .Chefe 'do Poder Executivo
Municipal no planejamento, monitoramento e na avaliação das decisões estratégicas
e atividades que demandam a execução de seu Plano de Governo ie no
cumprimento de suas atribuições institucionais. ' -

-›

 _ || - ÓRGÃOS DE NATUREZA |v|E|o - são aqueles que tem .a
›responsabilidade de planejar, coordenar, executar e avaliar os processos de apoio

financeiro e administrativo que são necessários para .o funcionamento do conjunto
da Administração Municipal, em especial os requeridos para a geração, com
eficiência, eficácia e oportunidade, dos sewiços e atividades para o cumprimento da
missão institucional da Prefeitura Municipal. .I
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nl - õRoÃos DE NATUREZA. Fim - tem a seu oargo_ ao
responsabilidades de planejar, executar e avaliar as ações relacionadas aos planos,
programas, projetos, politicas públicas e serviços prestados pelo Poder Público
Municipal, que visem o cumprimento de sua missão institucional, a resolução dos
problemas ei necessidades da população e o aproveitamento das potencialidades e
oportunidades de desenvolvimento integral do Município. 2 ,

' Art. 11. A Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES, para ça execução
das atribuições de responsabili.dade do Municipio, e em consonância -ao disposto no
art. 10 é composta dosseguintes :Órgãos e Unidades, diretamente subordinados ao
Prefeito Municipal: H

. §1°. Entidades de Administração Direta:

l _. ÓRGÃOS DE oovERNANcAz -
' 'L

a) Gabinete do Prefeito Municipal -._ GPM;

b) Cordenadoria Municipal de Governo - CMG; O

c) Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC;

d) Direção Geral do Serviço Autônomo. de Agua e Esgoto;
_ H

v

- e) Controladoria Geral do Municipio- CGM;
1

f) Ouvidoria Geral do Municipio - OGM'

V g) Procuradoria Geral do Municipio- PGM.

na-õRoÃos DENATUREZA ME|oz _  

a) Secretaria“Municipal Administração - SEMA'
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b) Secretaria Municipal de Flnanças - SEMAF, j
ab” .

_ ` c) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento - SEMPLAD.
ii-f _

||| - ÓRGÃOS DE NATUREZA |=||v|z
1-

a) Sscretaria Municipal de Educação - SEME; _
J ' ~

-z b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; _

À..

c) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC;

d) Secretaria Municipal de Obras - SEMO;

e) Secretaria Municipal de Agricultura 4- SEMAG;
r - z

,_ t) Secretaria Municipal de Meio 'Ambiente e Serviços Urbanos -
sEMAsu;v O N .

' 'I

f
. u

, g) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL;

h) I Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUC;
L

“ i) Secretaria Municipal de Comunicação Social- SEMCOM.
z

\ I I 1 I .

IV - ORGAOS COLEGIADOS, de funções consultivas e orientadoras, irão
propiciar as tomadas de decisões pelo Chefe do Poder Executivo, bem como

_ discutir, fiscalizar, planejar, propor e executar, atividades para as quais foram criados.

. 1-

§ 2°. As atas elaboradas apos cada reunião dos Conselhos Municipais
_! _ _ .'H'

deverão ser aprovadas e publicadas no Diário ,Oficial do Municipio, nos termos da _
G
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_ § 3°. As atribuições e a forma de escolha dos seus membros são
definidas na lei de criação de cada conselho. C O _

§ 4°. Os membros dos conselhos municipais serão nomeados por ato do
Poder-Executivo e não'far_ão jus a nenhuma espécie. de remuneração. pela
participação, exceto .aquela constante em lei' especifica. O

i.

- Art. 12. O PoderExecutivoI será exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado
pelos orgãos que constituem os serviços integrados na Estrutura Administrativa
Organizacionalda Prefeitura. , O

* _

ú - ` '

` ` Artf 13. Administração Indireta compreenderá 'entidades tipificadas na
legislação, asaber: . _ I L I . O " i 1

' I -Autarquias;

ll '- Fundações Públicas;

_ _ Ill - Empresas Públicas;

IV- Sociedade de Economia Mista.

'Parágrafo único. Entidades' de Administração lnd_ireta: '

l - Autarquias:

¬ a) Serviço Autonomo de'Agua e Esgoto .-SAAE.,
r

0 Art. 14. Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, éautarquia
vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, para efeito
de supervisão do cumprimento dos fins estatutários; sem prejuizo da autonomia

. › '

administrativa e financeira, tendo o Diretor Geral, status de Secretário enquadrando-__ . Z
se nopadrao CCO. _ -
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lí

_ ii.

' Art. 15. Representação 'gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves é a constantes dos Anexo I, Anexo lI,- Anexo Ill, Anexo
Vl, Anexo V, Anexo VI, Anexo VII, Anexo VIII, Anexo IX, Anexo X, Anexo Xl, Anexo

¡ .

XII e Anexo XIIl,parte integrante desta Lei. _ `
1

i

_ 1

_ Art. 16. Fica criado o Conselho Superior Consultivo e VDeIiberativo da
Administração e Planejamento do Poder Público do Município de Alfizedo Chaves

-u
1

(CSCDAP), composto por até 09 (nove) membros, podendo fazer Vparte deste os
integrantes da Administração Pública das três esferas de governo, tendo como
competência: ` E V-

I - análise da Execução do Plano de Governo;

V Il - o gerenciamento do Sistema Municipal de Administração Geral; i

‹ III - estudar e propor alternativas visando apresentar soluções
compatíveis com a realidade municipal; z

1

.1 I. . .

IV-acompanhar a execução de programas e projetos que lhes forem
designados; ' ' ` _ E

. ' '

O O A V - cumprir tarefas especiais determinadas pelo Chefe do Poder
Executivo MunicipaI_: A - V ~ -

_ VI - formular diretrizes, normas e padrões técnicos para 'o
funcionamento de atividades ou serviços compreendidos no sistema, assim como

_ ` V V

controlar e orientar o seu cumprimento; C - V _
_ ¡ - _

VII - o acompanhamento, através de balancetes e relatórios de
atividades, das execuções econõr_nicas-financeiras das Secretarias, visando evitar
desperdícios e gastos, tendo como objetivo primordial a redução de custosÁ/

›¿operacionaisdos serviços públicos e sua plena realização; _,
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7 _ § 19. O Prefeito Municipal regulamentará por decreto, a concessão de
adicional de função aos membros do Conselho Superior Consultivo e Deliberativo da
Administração e Planejamento do Poder Público Municipal. ` `

›

-1-

in z

I N § 2°. OVA Colegiado Consultivo e Deliberativo da Administração e
Planejamento do Poder Público Municipai, mediante deliberação, aprovará seu
regimento interno e seu calendário de reuniões; ' _

'I

` .r

T TITULO III

,_._

DA FINALIDADE E DA ESTRUTURA DE CADA ORGÃO

cAi=iTui.oi' _ ` _
Dos Órgãos de Assessoramento

~ sEçÃo i V
Do Gabinete _do'Prefeito Municipal - GPM '

E Art. 17. O Gabinete do Prefeito é um Orgãosubordinado ao Prefeito
Municipal, tendo como âmbito de ação o seu assessoramento em Politicas Públicas
e de imediato desempenho de suas atribuições, coordenando os serviços gerais de
administração do Gabinete através da recepção, estudo e triagem do expediente

' 'L

encaminhando ao Executivo, divulgando seus atos e ações, 'desenvolvendo em
parceria com. outros orgãos, atividades inerentes às áreas de. comunicação,
cerimonial e relações públicas; 'o seu assessoramento parlamentar e o seu
relacionamento com o Poder Legislativo Municipal. ' _ _

I

2 Art. 18. O Chefe de GabVinete ligado e subordinado diretamente ao Chefe
z

do Poder Executivo tem por atribuições e competências: _

` _ _ I - coordenar a elaboração da agenda do Chefe do Poder Executivo e
adotar as providências relacionadas a sua correta realização; ' r j , ¿¡
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'ii-'f

if
L

xi,

r Il - recepcionar e efetuar altriagem do expediente encaminhado ao Chefe
do Poder Executivo Municipal, bem como _ registrar e arquivar os referidos
expedientes; › _ ' _

_ ' V 1

Ill -_ recepcionarlideranças políticas e parlamentares do Municipio, bem
como outras autoridades das demais esferas de governo 'e dos Poderes da
República, administrando a agenda do Chefe do Poder Executivo;

&

IV - prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao_Chefe do
Poder Executivo, nas atividades relacionadas com o cumprimento de suas
atribuições legais; ~ - ' =

- I ~ , V - auxiliar o Chefe do Poder Executivo Municipal nas interações com as
lideranças e organizações de base, Conselhos e demais 'Órgãos de deliberação e
controle social, em articulação com as demais Secretarias Municipais; N _

V Vl - articular contatos '-com lideranças politicas e parlamentares, bem
como outras autoridades das demais esferas de governo, em cooperação e
consonância com a Coordenadoria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de
Admi_nistr_ação; A - O

_ _ ,r

VII _- assessorar no _pIanejamento, coordenação e supervisão das
atividades de comunicação pública institucional e de imprensa, necessárias para
promover, divulgar e facilitar as ações doGovern_o Municipal; O

tz _ -

_ VIII - manter o Chefe do Poder Executivo informado sobre noticiários que
envolvamo Municipio ou que sejam de seu interesse; . _ ' 2

I IX - assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal no relacionamento
com a imprensa, visando o intercâmbio de informações entre o Governo Municipal e
a sociedade civil; I . A z/
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J

ef'

,vi

¬¡__

X - coordenar as atividades de cerimonial da Prefeitura Municipal,
adotando as' medidas necessárias para organizar eventos e reuniões com a
presença do Chefe do Poder Executivo e demais autoridades;

- XI - assessorar na coordenação, acompanhamento e programação da
divulgação das atividades e ações administrativas e politicas do Municipio e do
Governo Municipal pormeio de campanhas publicitárias, 'redação de noticias,
reportagens e documentáriosa serem «veiculadas em jornais, rádios, televisao e
midias sociais; ' , '

i XII - controlar, acompanhar I e manter registros de matérias divulgadas
sobre o Municipio nos veiculos de comunicação, para fins de consulta, e estudos; I

1

I XIII - prestar assessoramento ao Chefe do Poder' Executivo e demais
órgãos do poder executivo, no que se refere a teses e pareceres por meio da
consultoria juridica; - ' `

XIV - programar, formular e executar atividades de consultoria por «meio
de elaboração de pareceres aos demais Órgãos e unidades municipais da
administração por meio da consultoriajuridica; ' * ' ' ” 2

I.

I ` XV - prestar as informações demandadas pela comunidade sobre as
atividades do Governo Municipal; E ' -

I XVI - manter atualizada nos meios de comunicação e no, Portal. da
. '.'\

Transparência as Leis, Decretos e Regulamentos expedidos, pelo Chefe do* Poder
Executivo; : I

r XVII - desenvolver ações com vistas a melhorar o atendimento aos
cidadãos; I _ V . _ _/
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J

XVIII - exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas por leis
regulamentos ou normas; I ,_ ° '

I XIX - desempenhar outras atividades afins, sempre que solicitado ou por
determinação expressa do Chefe do Executivo Municipal;

_ T 1:

Art. 19. À Assessoriêi Juridica Municipal ligada e subordinada Idiretamente
ao Chefe do Poder Executivo compete: V E 2

I - prestar consuitoria e assessoramento juridico aos órgãos da
Administraç_ão Direta e Indireta junto ã Procuradoria Geral do Municipio; I I

_ _ E V II -elaborar Pareceres Jurídicos Fundamentados; sugerir ao Procurador
Geral alterações nas legislações pertinente aos' servidores públicos municipais, de
modo a ajustá-la ao interesse Público do Município; - '

_ I Ill - opinar, previamente, s_obre a legalidade ea forma dos editais e outros
atos convocatorios de licitações, bem como dos contratos, consórcios e convênios;

ni-

' IV - elaborar pareceres em processos administrativos sobre servidores
públicos que contenham indagação juridica; I - '

f'

V - opinar, previamente,- às decisões do Prefeito nos processos que
tratem de direito, deveres, disciplina, vantagens e' prerrogativas dos servidoes
públicos municipais; ' I _ I

VI - assistiro Municipio nas transações imobiliárias e em qualquer ato
juridico administrativo; 2 I E

_ L

VII - elaborar, redigir, estudar eexaminar anteprojetos de lei, decretos e
regulamentos, assim como elaboraras minutas de contratos, escrituras, convênios e
de qualquer outros atos jurídicos; ' ` . 2
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VIII - executar toda e qualquer delegação de atribuição recebida do
Procurador Geral, respeitadas as atribuições do cargo; '

J IX - executar as atividades de administração geral, :controle de material e
património; elaborar, anualmente, relatório das atividades realizadas pela
Procuradoria Geral, encaminhando-o ao Procurador Geral; I

_ X -Iatender o público em geral;
.-._.___ '

XI - realizar outras tarefas afins. _

Parágrafo único. O ocupante do cargo de Assessor Juridico Municipal
deverá atender aos requisitos especificos de formação em Nivel Superior em Direito
e estar regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. '

I 1»

Art. 20. O 'Motorista de Gabinete ligado' e subordinado diretamente 'ao
Chefe do Poder Executivo tem por atribuições e _competências:

'I - _

I - acompanhar o Chefe. do Poder Executivo, prestando suporte e
_ , assistência na condução de veiculos que o transportam; I ' I _

1...:-_ _ '

I I ll - assessorar noencaminhamento de documentos em repartições
públicas e privadas; V , I

- ` Ill - executar tarefas que estejam sujeitas a serem realizadas fora do
' horário de expediente; I I I I I

'i

IV - buscar informações nos diferentes setores administrativos, quando
_ I solicitado pelo Gabinete; I I ó' _ '

I V - executar outras atividades correlatas;

VVI -V executar as tarefas externas e diligencias do Prefeito Municipal
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VII - outras atividades inerentes 'ao assessoramentodireto e diário do
Prefeito Municipal. V V V '

_' ni

Parágrafo único: O ocupante do cargo de Motorista de Gabinete deverá
possuir Carteira Nacional de Habilitação (categoria B). ' ' ` _ V

ú

SEÇÃO II V E I

Da Coordenadoria Municipal de Governo - CMG

I Art. 21. A Coordenadoria de Governo ê órgão ligado diretamente ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, encarregado de prestar assistência imIedIiata ao
Prefeito, bem como proceder a supervisão, coordenação e controle das atividades
desenvolvidas pelas Secretarias Municipais. -I I I I

¡ _

V Art, _22. Compete à Coordenadoria de Governo: I _

I I -'- exercer a coordenação de governo, articulando as ações com as
demais secretarias, pelo principio da transversaIidadeVe da qualidade dos serviços
prestados ácomunidade; ' I

II - monitorar a implantação das propostas do programa de governo
visando à qualificação das politicas públicas desenvoIvidas;I - I

III -_- estabelecer a relaçãodo Poder Público Municipal com as diferentes
esferas governamentais de outros municipios_, do Governo do Estado- e do Governo
Federal; I I ' I I I I

1

If _

1

IIV _ - acompanhar a firmatura de áconvênios, contratos." termos de
fomento, termos de parceria com outros órgãos e entidades; _ _ 1

_ I V I- apoiar e assessorar asIIdiferentes secretarias municipais em suas.
demandas internas e no desenvolvimento de novas politicas publicas
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VIV - apoiar o Vdesenvolvirriento das diferentes conferências públicas em
suas etapas municipais; I

I VII - apoiar-as atividades dos diferentes conselhos municipais, em
especial o Conselho Tutelar; V I

_ 1' -

VIII - proporcionar e intensificar a relação da administraçãoI pública com
a comunidade local, principalmente junto as OSS e Conselhos Municipais; ...

_ I .

.V ` .

IX- monitorar e apoiar o desenvolvimento do Orçamento Participativo

(OP): I _ II  

VV X - propor o aperfeiçoamento das políticas, leis e normas administrativas
em vigor, visando à qualificação das ações do governo e politicas públicas;

' I _ v

J

XI - organização de estratégias de captação de recursos por meio de
emendas parlamentares, adesão a programas eI participação de editais dos
diferentes órgãos do Governo Federal, Estadual, autarquias públicas e privadas;

V XII - contribuir e coordenar a 'formulação do Plano de Ação do Governo
Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do Prefeito;

` _ _

_ _ XIII - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as
diretrizes de governo; i _I _ I

XIV - estabelecer diretrizes para a atuação do Gabinete do Prefeito;
' - Ii-

I' .

XV _- estabelecer objetivos para o conjunto de atividades do Gabinete do
Prefeita, v_inculados á prazos e políticas para sua consecuçãoi I- I

XVI - promover a integração com Órgãos e entidades" da Administração
Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; I J
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XVII promover contatos -e relaçoes com autoridades e organizaçoes dos
diferentes niveis e esferas governamentais,

.- XVIII- orientar e coordenar a elaboração da agenda de atividades e
programas oficiais/governamentais do Prefeito Municipal; " P

P L XIX- promover, supervisionar e coordenar ao implantação das politicas
setoriais do èabinete do Prefeito; f M I

XX - promover o acompanhamento da tramitação dos Projetos de Leis do
Executivo e Legislativo; ' P I X P

4

4

I XXI- orientar o atendimento de pedidos de informações da Câmara
Municipal; I ~

XXII - participar das avaliações das ações governamentais; e '

.XXIII - coordenar os serviços de assessoramento direto ao Prefeito
Municipal e ao Vice-Prefeito. '

§1'f*. Compete,ainda, desenvolver:

I I- a coordenação e orientação dos serviços do Poder Executivo,
promovendo medidas que busquem o seu constante aprimoramento; ç ¬

'_

I I Il- a proposição de medidas destinadas à promover. a modernização
administrativa do Município; _ f '

X III - o controle de execução fisica dos planos e projetos municipais, bem
como a avaliação dos seus resultados; ¢

1

IV- a supervisão da elaboração de projetos, estudos e. pesquisas
necessarios ao desenvolvimento das politicas estabelecidas pelo Governo Municipal.
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t §2°. Enquanto a estrutura organizacional da Coordenadoria de Governo
L

do Municipio não for regulamentada por Lei especifica, a administração
proporcionará as condições, os recursos financeiros e humanos necessários ao
cumprimento e desempenho das atribuições constantes nesta seção. a

1,, ' ll:V sEçAo iii ,
Da Coordenadoria ,Municipal de Defesa Civil - COMDEC

.Ú I

- Art. 23. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC do
Municipio 'de Alfredo 'Chaves está diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu
eventual substituto e tem a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as
ações de defesa civil, nos periodos de normalidade e anormalidade.

§ 1°. Compete ao Coordenador Municipal de Defesa Civil:

I - convocar reuniões da COMDEC;

` II- dirigir a entidade e representa-Ia perante os órgãos governamentaise
não-governamentais; ~ r _* ' A

ú

. III - propor planos de trabalho; a

A IV -participar das votações e declarar aprovadas as resoluções; o
1

Vi - .resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários ao
regular-funcionamento da COMDEC; ` ` '

VI - assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal acerca das ações
de defesa Civil no Municipio, sejam preventivas, de preparação, socorroou de
recuperação;

j I . VII - manter contatocom as Secretarias Municipais, a fim de" estabelecer
um plano de emergência para utilização dos recursosdo Municipio;
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I VIII - coordenar as ações de Defesa Civil dentro do Municipio.

§ 2 . O Coordenador Municipal de Defesa Civil será indicado pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal e poderá delegar atribuições aos demais membros da
COMDEC, sempre que julgar necessario ao bom cumprimento das finalidades da
entidade, observados os preceitos legais.

t n ' 1- `

_` § 3°. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil- COMDEC e seus
Órgãos estão regulamentados em legislação especifica. .

i r _

A .sEçÃo iv ¬
Da Controladoria Geral do Municipio - CGM -`

Art. 24. O Órgão de Fiscalização Integrante da Administração Municipal é
a Controladoria, Geral do Municipio, com 'atuação prévia, concomitante e posterior

1-aos atos administrativos, visa aavaliação da ação governamental me da gestão fiscal
dos administradores municipais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à. Iegalidade,- legitimidade,
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, e, em especial,
tem as seguintes atribuições: A .

I - fiscalizar e avaliarfa gestão orçamentária financeira e patrimonialdos
órgãos da administração direta e indireta, com vistas ã implantação ,regular e á
utilização racional dos recursos e bens públicos; I

1

i _

A II - elaborar, apreciar e submeter ao' ordenador de despesas, estudos e
propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem racionalizar' a execução
da despesa e o- aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial,
no âmbito. dos orgãos da administração 'direta e indireta; que objetivem racionalizar,
também, a implementaçãoda arrecadação das receitasorçadas; I P
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- III - acompanhar a execução fisica e financeira dos projetos e atividades,
bem como a aplicação, sob qualquer forma, dos recursos públicos; A

IV - tomar as contas dos responsáveis por bens e valores, inclusive do
+ 1

Prefeito ao final de sua gestão, quando não prestadas voluntariamente;

P j _V - subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e
programação financeira, com informações e avaliações relativas à gestão dos
Órgãos da Administração Municipal; ' ' `

Vl- executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e
operacional junto aos õrgãos do Poder Executivo; I f .

._` _

s

J

_VIl - verificar e certificar as contas .dos .responsaveis pela aplicação,
. 1.

utilização ou guarda de bens e valores públicos, ou todo aquele, por ação ou
omissão, der causa a perda, subtração ou estrago de valores, bens e materiais de
propriedade ou responsabilidade do Municipio;

VIII - emitir relatorio, por P ocasião do encerramento do exercicio, salvo
as contas e balanço geral do Municipio; A r '

J ' - ' '

IX-` organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por
dinheiro, valores e bens públicos, assim como dos órgãos ei-entidades sujeitos à
auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado e da União;

X -comprovar a legitimidade dos atos de gestão;

r I XI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

A XII - supervisionar assmedidas adotadas pelos' Poderes para o retorno da
despesa total com pessoa-I ao respectivo limite, caso-necessario, nos termos dos
arts 22 e 23`‹zia i_c N°1oii2ooo1 I   

Á'
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' XIII - efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com a
alienação de ativos, tendo em- vista as restrições -constitucionais me da LC N°
101/2000; n ` - '

" 1

ç XIV- realizar o controle sobre o_ cumprimento' do limite de gastos totais
do legislativo municipal, inclusive no que se refere ao atingimento de metas fiscais,
nos termos da Constituição Federal e da LC N° 101/2000, informando-o sobre a
necessidade de providências e, em caso de não atendimento, informar ao Tribunal
de Contas do Estado; f I r

1 _

XV - viabilizar o atingimento das metas fiscais, fisicas e de resultados dos
programas de governo, quanto a eficácia, a eficiência e a efetividade da gestão nos
orgãos .e nas entidades da Administração Pública Municipal, bem como da aplicação
de recursos públicos- por entidade de direito privado, estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias; ' . A.

_ . _

ú

` XVI- cientificar a autoridade 'responsável e ao Órgão quando constatadas
ilegalidades ou irregularidades na administraçãomunicipal. ' H . ~ A

_ , Art. 25. A,Controladoria Geral do Municipio contará com 'uma Assessoria
Municipal de Controle Interno, a qual compete as assistência direta e imediata ao
Controlador 'Geral do Municipio, atuando nas áreas; de controle, risco, transparência
e integridade da gestão, além de auxiliar na interlocução sobre assuntos
relacionados a ética, -ouvidoria e correição entre as unidades municipais e os Órgãos
de controle e de defesa d`o.Município.` A . A

§1°e A Assessoria Municipal de Controle Interno terá as seguintes
atribuições: r A ç z

I er- prestar assessoramento técnico às Controladoria Geral Municipal para
assuntos administrativos na gestão. e execução econõmico-finanoeiro-orçamentária;
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_-.H

Il_- estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem econômica-
financeira-orçamentária de 'interesse do Poder Executivo; P A

1 ' _

1

__ Ill -2 analisar e orientar a aplicação de normas gerais de controle interno;
ditadas pela- legislação federal aplicável, 'pela legislação municipal específica e
normas correlatas, no âmbito da Controladoria Geral Municipal para assuntos
administrativos; I I A ¬ X .

i

c

IV - promover estudos e pesquisas, propor sistematização, normatização
e padronização de procedimentos operacionais na gestão e execução econômico
financeiro-orçamentário '

' V - auxiliar na fiscalização e analise quanto a legitimidade 'dos gastos
com folha de pagamento; I I _ I f _ r r .. '

_ ' ›

VI - auxiliarna verificaçãode regularidade dos procedimentos licitatórios;

__ VII - representar junto a Controladoria Geral do Municipio as eventuais
ilegalidades ou irregularidades apuradas; z a I I I I

.VIII - elaborar relatórios de gestão; *

E

L _ 2 _ lX- auxiliar na verificação e avaliação da adoção de medidas para
obsenrância. dos limites com despesas de pessoal; r 2 '

_ 1
1 ' _ w ' I'

iI

X_ - apoiar o controle externo no cumprimento de sua missão institucional;

' XI -formular e executar o plano de atuação da assessoria, observadas as
orientações técnicas aplicáveis; ` I - _ A I

ii _ I J

- XII - auxiliar na elaboração e manutençãodo Manual da Controladoria- e
Auditorialnterna e/ou introdução de novosprocedimentos, levando em consideração
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_

novas normatizações, o aperfeiçoamento de técnicas e procedimentos de controle
interno; ' I

.¬ -

~ XIII - manter intercâmbio' de. dados 'e' conhecimentos técnicos com
unidades de atuação.similar de outros órgãos da Administração Pública;

ii

›

XIV- solicitar, quando -necessário, parecer técnico ai profissional
comprovadamente habilitado, sobre questões que exijam conhecimento específico
para fundamentação de parecer; I . I

r XV - exercer outras atribuições inerentes a área de competência técnica
que forem determinadas pela Administração Superior ou que _decorram de inovação
técnica aeiou legislativa. A '

il ' -

_, § 2°. O ocupante do' cargo. de AsIsessor de Controle Interno deverá
'atender aos requisitos especificos de formação em Nivel Superior, devidamente
reconhecido pelo MEC _e comprovar conhecimento sobre a matéria orçamentária;
financeira, contábil, juridica e administração-pública, I A 2

ú ' Ii-

_ Art-. ._26. Nos termos da- legislação, poderão ser contratados especialistas
para atender às exigências de trabalho técnico. . - I I

ø44

I Art. 27. Enquanto aestrutura organizacional_ da Controladoria Geraldo
Municipio não for regulamentada por Lei especifica, -a administração proporcionará
as condições, os recursos financeiros e humanos necessarios ao cumprimento e

` *r _ I _ .

desempenho das atribuições constantes nesta seção; I

A I SEÇÃO V i

Da Ouvidoria Municipal - OM A

Art. 28. A Ouvidoria Municipal .subordinada diretamente ao Gabinete do
Prefeito tem como objetivo garantir aos cidadãos o pleno exercicio de seus direitos
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em relação ã Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, através
de ações junto as suas diversas secretarias ou orgãos.

_ Art. 29. Compete a Ouvidoria:

I - exercer a representação do cidadão junto a Administração Municipal;

ll- receber reclamações e ou sugestões formalizadas pelos munícipes
. -Í I.I .

_ I '

com dados de identidade e endereço completo, analisando-as em conjunto com os
órgãos envolvidos, mantendo o cidadão informado em relação asprovidências e
soluções adotadas; - _ _

I _ Ill - solicitar aos diversos Órgãos da Administração Municipal, direta e
indireta, dados' e informações sobre serviços prestados diariamente aos munícipes
visando a centralização do sistema de informações; _

IV - sugerir medidas de aprimoramento da organização e das atividades
desenvolvidas pelo Poder Executivo Municipal em benefício dos munícipes;

- V - desempenhar outras atribuições Iafins.

X 5'_ _ SEÇAO VI _ _ _
Da Procuradoria Juridica - PROJUR

Art. 30. A Procuradoria Juridica é um órgão subordinado ao Prefeito
Municipal, tendo como area de competência o seu assessoramento imediato e aos
Órgãos Municipais da Administração Direta em assuntos jurídico-administrativos; a
representação judicial e extrajudicialdo Município na defesa de seu patrimônio,
direitos e interesses; a preparação de projetos de leis, decretos, contratos,
convênios, acordos e demais documentos de natureza jurídica; a execução da

f ¡ _ .¡

cobrança da Divida Ativa do Municipio; participação na composição das Comissões
de Sindicância e Processos Administrativos; emissão de Pareceres sobre consultas
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formuladas pelo Prefeito e pelos demais Órgãos da administração municipal;
assessoramento nos I atos executivos relativos a desapropriação, aquisição e
alienação de móveis e imóveis pelo municipio e outras atividades correlatas. I

I Art. 31. A Procuradoria Juridica terá uma subprocuradoria e seu_Iseguinte
órgão; I I I I I I

I - Procon Municipal. I
' 4

› .

I Art. 32. Compete ao Procurador Geral Municipal: _

I I I - representar o Município e o Prefeito Municipal, quando solicitado por
este; I I _ I z

. _

Il - representar o Municipio de Alfredo Chaves em juízo ou fora dele, ou
seja,-judicial e/ou extrajudicialmente; I - I

I _ Ill - cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na Administração Pública
Municipal; I I I I . I I

IV -I- propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que
se recomendem para a consecução dos objetivos da Procuradoria e do interesse do
municipio; I I _ I . I

1.

V - planejar, executar, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades e os
I _. I I

membros da Procuradoria Geral; .
1 .

I VI - prestar assessoramento juridico ao Prefeito Municipal, emitindo
parecer sobre consulta formulada pelomesmo; I I

VII -emitir pareceres, sobre o aspecto legal, em caráter de orientação
unifonne aos Órgãos da Administração Pública Municipal; A/

. M
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I VIII - aprovarIminuta de contrato e minuta-padrão de escritura, convênio,
ante - projeto de lei, decreto _e portaria, bem como outros instrumentos jurídicos que
lhe sejam apresentados; I 'I

_ i __

P

IIX - representar a municipalidade judicialmente, atuando/representando
em qualquer instância judiciária,I atuando nos feitos em que haja interesse da
.Administração Pública, seja como autora, ré, assistente, interveniente ou terceira
interessada; _

X - cobrar a dívida ativa do Municipio, judicial e extrajudicial;

I I I Xl - avocarI o exercício de ato inerente a atribuição do Sub-Procurador-
Geral e dos Procuradores Municipais; I . I

I ~XIl - Exercer outras atividades correlatas.

I Art._ Compete ao Subprocurador Geral Municipal:

I - substituir o Procurador-Geral do Município em suas faltas ou
impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamento ocasionais; _

ll - 'assistir o Procurador-Geral _do Município no exercicio de suas
atribuições, especialmente: I _ I I I

I a) na distribuição, aos Órgãos de atividade-fim, dos processos
administrativos encaminhados Iá Procuradoria Geral Municipal; I

_-b) na representação do Município de Alfredo Chaves em juizo ou fora
dele, ou seja, judicial e/ou extrajudicialmente; _ I _ I I

- 1

ú

_c) na representação da municipalidade na .esfera judicial,
atuando/representando em qualquer instancia judiciária atuando nos feitos em que
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haja -interesse da Administração Publica, seja como' autora, ré., assistente,
interveniente ou terceira interessada; I

di na cobrança da divida diiva dd Muniçipid, judicial é exirajudididi;

__ e) na apreciação dos pareceres emitidos pelo órgãos de atividades-fim. I.

Ill - determinar correição de natureza técnica nosIórgãos de atividades-
fim, de atividades-meio Ie de assessoramento; I I I

- 1›

I IV - coordenar os trabalhos dos órgãos de- atividades-meio, sugerindo as
medidas necessárias á racionalização, à eficiência e ao aperfeiçoamento -dos
serviços próprios; I

V - elaborar pareceres jurídicos fundamentados; sugerirIIao Procurador
Geral alterações na legislação pertinente aos servidores públicos municipais, de
modo a ajusta-la ao interesse público municipal; . I '

VI - pifover as- *necessidades de pessoal e de materialdos órgãos de
atividades-fim e de atividades-meio, de acordo com .a disponibilidade orçamentária e
financeira; I . I I I I I

' \

o

VII - expedir atos de lotação dos servidores da Procuradoria Geral do
Municipio; I

. I

1» I .-
.. 1' ' -

r - '.

VIII - aplicar as leis referentes a direitos e vantagens dos Procuradores do
Município e dos Servidores da Procuradoria Geral do Município; e I

-QI '

IX _- adotar as providências necessárias ao pleno desempenho. das
. ø _

atividades cometidas á Procuradoria Geral Municipal. I I I I

_Parágrafo Único. O ocupante do cargo de Procurador Geral e
Sobprocurador Geral deverao .atender aos requisitos .especificos de formação em
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Nivel Superior em Direito e estar regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil. I I I I I

I _ Art.- 34. Órgão de Proteção e Defesa de Consumidor-¡ProconlAlfredo
Chaves, tem como objetivo planejar, orientar e integrar a politica municipal de
educação, proteçãoedefesa do consumidor. I I I I _

J

o

Art. 35. O PROCON Municipal terá seus seguintes órgãos:

f _ I _ _
Í _

I- A Gerência Municipal _de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON; I I I I I

I _ I II- Setor de Atendimento ao Consumidor;_

' III - Setor de Fiscalização; I

IV - Setor de Assessoria Técnica (Assessoria Jurídica).
r

I _ Art. 36.A Gerência Municipal de .Proteção e Defesa do 'Consumidor ¬
PROCON, Icabe promover e 'supervisão e orientação executiva da gestão
administrativa,- técnica, financeira, orçamentária e patrimonial do PROCON
MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, buscando os melhores métodos que
assegurem a eficácia, economicidade e efetividade da.ação operacional; representar
judicial e extrajudicialmente o Órgão Autarquia, cabendo-lhe ainda: I I I I

1.1. _
1

1-_

I- zelar pelo cumprimento da Lei n° 8.078/90 e seu regulamento, do
Decreto Federal n° 2.181/97 e legislação complementar; _

I II- funcionar, no processo contencioso administrativo, como -instância de
lnstruIção e Julgamento, próferindo decisões administrativas, dentro dasregras
fixadas pela Lei n° I8_.078l90, pelo Decreto Federal n° 2.181/97 e legislação
complementar
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_ Ill- decidir sobre os pedidos de informação, certidão e vistas de
processos do contencioso administrativo; II I

IV- gerir o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, nos temwos- da
legislação vigente; I I _ _ I I

1

_ Q _

_ V-presidir o Conselho Diretordo Fundo Municipal de Defesa_ do
Consumidor; I I '

I Vl- z_eIar pelo cumprimento da Lei n°I 8I.07I8/90, pelo Decreto Federal n°
Hz. - -

2.181/97 e legislação complementar, bem como expedir .instruções e atos
administrativos. como intuito de disciplinar e manter em perfeito funcionamento os
serviços do PROCON MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES;

I ._ VII- decidir sobre as sanções administrativas prevista no art. 56Ida Lei n°
8.078/90, seu regulamento e legislação complementar aos infratores das normasde
defesa do consumidor. I I

__ _ \.

I VIII- assessorar o Prefeito na formulação da pollticado sistema municipal
de proteção e defesa do consumidor; I I I II

1ø

_ IX- propor, planejar, elaborar ecoordenar a política do sistema municipal
de defesa dos direitos e interesses dos consumidores; I I

I X- aIcompanhar_a execução e o desempenho das atividades do PROCON,
contando com o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor -I- CONDECON para
eIaboraçãoi,.revisão e atualização das ncrrnas referidas no § 1° do art. 55 da Lei n°
8.078/90 e para gerir o Fundo Municipal de D_efesa dos Direitos Difusos;

_ ¡-

XI- _desempenhar outras atividades correlatas.
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_Ait. I37. AoISeto_r de Atendimento do PROCON Municipal compete
controlar os trabalhos nas diversas etapas de atendimento ao consumidor e dos
processos administrativos, cabendo-lhe ainda: _- I I I

I - promover e zelar pelo bom atendimento ao consumidor, prestar
informações, orientações e esclarecimentos inerentes â proteção e defesa dos seus
direitos; I . I _ I

u
1 i

Il - adotar os encaminhamentos pertinentes, pré conciliação, instauração,
abertura Ie autuação de processo administrativo, promoverI despacho saneador e
designar pauta; I I _ I. _ _

I Ill - acompanhar com zelo o registro e o fluxo de processos
administrativos, trabalhar com celeridade na movimentação dos feitos, objetivando
rapidez na solução dos conflitos submetidos ao crivofdo Órgão; I I

Í 1.
i H

. IV .- receber, controlar eo distribuir expedientes e processos administrativos
__ .

sobre relaçao de consumo; _ _ __ I. _

V -_ organizar, registrar e atualizar cadastro de reclamações
_ I ir -

fundamentadas, sendo elas atendidas ou não atendidas, contra fornecedores de
produtos e serviços (pessoa fisica e/ou. juridica); I I _ _

__ _

_ VII-I solicitar -I o 'comparecimento das .partes envolvidas para
esclarecimento, formalizando quando possivel,_ acordos ou conciliações, mediante a
lavratura de termo próprio; _ _ _ _ I

--uz _

VII - outras atividades correlatas.
- ê ` 1

_ _ Art; 38. Ao Setor de Fiscalização compete o planejamento, a
programação, a coordenação e execução das- ações de fiscalização para Ia
verificação de rede de abastecimento, priorizando a qualidade, a quantidade. a
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origem, a característica, a composição, a garantia, o prazo de validade e segurança
de produtos e serviços, visando o interesse da preseniaçao da vida, da saude, da
segurança, do património, da informação e do _bem estar do consumidor, bem como
os riscos que apresentem, cabendo-lhe ainda: _

I -I a lavratura de peças fiscais, auto de infração, termo de constatação,
termo de depósito, termo de apreensão e_ demais expedientes pertinentes, contra
quaisquer pessoas seja ela física e/ou juridica que infrinjam os dispositivos do
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, atos da autoridade competente e
legislação complementar que visem proteger as relações de consumo;

ll -I efetuar diligências e vistorias, na _forma de constatação, visando
subsidiar com informações os processos de denúncia ou reclamações _de
consumido-res; _ I . I '

_ _I III - propositura Ie execução de operações especiais de fiscalização, em
conjunto com outros órgãos ou entidadesfederais, estaduais e municipais;

IV -I recebimento e aferição da veracidade de reclamações e denuncias
e, prestar informações_em processos submetidos ao_seu exame; _ '

V. - exercicio da fiscalização preventiva dos direitos do consumidor bem
como da publicidade de produtos e serviços, com vistas a coibiçâo de propaganda
enganosa ou abusiva; I .-

VI - auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade, e
segurança de bens e serviços (art. 55, §1°, da Lei 8.078/1990); I

VII - outras atividades correlatas.
, i -

Art. 39. A Assessoria de Atendimento do PROCON compete assessorar
tecnicamente o Ge_rente Executivo em todas as ações de sua competencia, elaborar
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___-

pareceres, e outras atividades correlatas, tendo como objetivo final a defesa do
consumidor, competindo-lhe ainda: V '

. ~ I --assessorar tecnicamente, quando solicitado, a realização de acordo
entre as partes envolvidas nas reclamações de consumo individuais ou coletivas;

I
. I ' _

lr _

_ Il - proferir pareceres em processos decorrentes de ação fiscalizadora e
reclamação formalizada por consumidor, sugerindo ao Gerente Executivo a
procedência ou improcedência da reclamação, bem como as penas aplicáveis,
quando for o caso, na forma da lei e dos regulamentos; . `

_ ...of _

Ill - coordenar a realização de audiência de conciliação segundo o rito
sumarissimo, procedendo-se aos registros, atas, celebrando-se temos- de acordos e
demais, encaminhamentos que o momertto processual demandar;

'I IV- apoio ao Gerente Executivo na elaboração de decisões
administrativas; M M

V - desenvolver outras atividades compativeis com as suas atribuições-ou
que lhes forem designadas pelo Gerente Executivo. ' ,

‹

C ' I

_ TITULO IV
- 4

Das Secretarias Municipais de Natureza Meio

'-1._ .‹
I'S V cAP|Tu|.o| S g r

Das Competências e Atribuições das Secretarias Municipais de Natureza Meio
-n

_ _ sEçÃo|
_ Da Secretaria Municipal de Administração - SEMA.

Art. 40. ASecretaria Municipal de Administração, ligada diretamente ao
Chefe do Poder Executivo, tem como objetivos: _ ' H › E
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A I- planejar, coordenar, normatizar e , executar os sistemas de
administração quanto: a modernização da estrutura organizacional e dos métodos
de trabalho; a racionalização ao usode bens e equipamentos; aoëdesenvolvimento e
aperfeiçoamento aos recursos humanos; ao recrutamento, seleção, treinamento,
pagamento, controle funcional e financeiro de pessoal da Prefeitura; as atividades de
segurança, medicina do trabalho e saúde ocupacional dos servidores; a
padronização, aquisição; guarda. distribuição, controle do material permanente e de
consumo, registro, inventário, *proteção e conservação dos bens moveis e imóveis;

i
' 4

as comunicações administrativas,.arquivo,documentação, telefonia, e manutenção do
transporte oficial de modo a garantir za prestação dos serviços administrativos da

- + .

Prefeitura`MunicipaI de Alfredo Chaves para a implementação das atividades-fim;
1

= ll- assessorar ao Prefeito e demais órgãos da Prefeitura no exame e trato
_ -ú -

de assuntos têcnico-administrativos; C - _

III - planejar, coordenar, elaborar outras atividades afins.

Art. 41 .Compete a Secretaria-Municipal de Administração: -

_ A I -contribuir, coordenar e cumprir a formulação do plano de ação do
Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; E

Il -garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as
diretrizes do governo; _ - ' . '

_, i

li

P lll - estabelecer diretrizes para a atuação da secretaria; '
,.

1

i IV- estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria,
vinculadas a prazos e politicas para a sua consecução;

V - promover a integração com Órgãos e entidades da administração
publica e iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades setoriais,
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Vl propor politicas sobre a administração de pessoal..

VII - administrar o plano de cargos e salários;

VIII - programar e gerenciar as atividades de recrutamento, seleção,
registro e controle funcionais, pagamento e demais atividades relativas «ao pessoal
da Prefeitura; '~ - I -

IX - relacionar-se com orgãos representativos dos servidores municipais; j
ú

_ X - promover a inspeção da saúde dos servidores para efeito de
admissão, licença, aposentadoria e outros fins legais e a divulgação de técnicas e
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente da Prefeitura; '

Xl - elaborar e implantar normas e controles referentes á administração do
material e do patrimônio da Prefeitura; ' `

XII - implantar normas e procedimentos para o processamento de
_ 1 `

licitações destinadas a efetivar compra de materiais necessários às atividades da
Prefeitura; s

|' _. _

XIII - elaborar normas e promover atividades relativas ao-recebimento,
distribuiçao, controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos e
documentos em geral que tramitam na Prefeitura; A ` A i C ~

XIV - coordenar os serviços de copa e zeladoria em geral;

I XV - controlar em conjunto I com a Coordenadoria Municipal de
Transporte, os serviços de transporte interno da. Prefeitura; _

' 1

' _ ` z

XVI »- assessorar os órgãos da Prefeitura em 'assuntos administrativos
referentes a pessoal, arquivo, patrimõnio.-e comunicações admin-istrativas;e /
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XVII - elaborar, coordenar, acompanhar as demais atividades afins.

Art. 42. A Secretaria Municipal de Administração terá uma Subsecretaria e
demais órgãos. A _ '

Art. 43. Compete ao Subsecretário Municipalde Administração: -

j I - Substituirio Secretário de Administração do Municipio em suas faltas
-~› if” ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamento

. I *it _ _ .

I I» '

OCHSIOHGISÇ ' - Y _ _

- Il - Assistir o Secretário de_Administração do Municipio no exercício de
_ 1

r .

suas atribuições e desempenhar àtividades afins. . ` ' ` r
_ - -u

Art. 44. Os Órgãos vinculados á Secretaria. Municipal de Administração,
são: _ . _ __ _» '

I - Coordenadoria Municipal de Gestão de Recursos Humanos;

a) Gerência de Recursos Humanos.
. _ ¿ _

a z

~ u

É . ll - Coordenadoria Técnica Organizacional de Equipe;

' _ Ill - Coordenadoria Têcnica Administrativa;
›

n

' . IV - Gerência de _Compras, Cadastro e Preparação' de Processos de
- Compras; I i A I _ i _. -_ _

V -Gerência de Patrimônio; _

Vl - Gerência de Almoxarifado;

V I VII - Gerência de Licitação e Contratos; _
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VIII - Gerencia de Protocolo;
/'

lX~- Gerência de Arquivo.
¬.

1 I .

X - Gerência de Informatização e Processamento de Dados; A
- z J

Xl - Gerência de Procedimentos Licitatórios nas Modalidades de Pregão
Eletrônico e Presencial; ' I _ I

XII - Gerência de Vigilância Patrimonial; I _
+

XIII - Setor de Serviço Especializado em Segurança_e em Medicina do
Trabalho. - . . _ ' i ~

f

XIV - Assessor Tecnico Administrativo;
r

_- ii-

Art. 45. Compete: á Coordenadoria Municipal. de -Gestão de Recursos
. _

Humanos assegurar o pleno cumprimento de todas as atribuições que a integram. I

Art. 46. Das atribuições inerentes ao Cadastro: _
L _

_ z "'

'I I -organizar, controlar, conservar e manter atualizados os-registros,
EÍCILIIVOS . _ _ - _ _ _ :

de documentos e dados cadastrais de todo- pessoal da Prefeitura Municipal de Alfred
do ChavesIES; - ~ -

ll - preparar e instruir os processos de benefícios de seguridade social;
1

‹

_ +

I Ill - acompanhar e arquivar os dados da vida funcional dos servidores; '
- _ :I

I IV - manter o Tribunal de Contas atualizado dos atos _de admissão,
desligamento, concessão de aposentadoria e pensão; _ ~~ _

à-_
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V - controlar e acompanhar as progressões funcionais dos servidores;
I'. ¡. -

1-

"i" _
.I 'Ivi Vl - preparar e` controlar a documentação necessaria para fins de

provimento de cargos permanentes e contratações temporárias; e I

A VII - executar os procedimentos administrativos relativos aos estagiários.

Art. 47. Das atribuiçoes inerentes ao Pagamento:

_ I - coordenar e executar as operações* de_processamento da folha de
pagamento; _ z _ '_

_ll - analisar e implementar os processos referentes á concessão de
vantagens, descontos legais e obrigatórios, bem como seus pagamentos no
exercicio e em exercicios anteriores; _ _ A A

H. ' -

Ill - controlaras ocorrências referentes á frequência de pessoal, a fim de
alimentar o sistema de pagamento; e 4 _ i

' - az

¡› _

IV - encaminhar informações fiscais e sociais aos Órgãos governamentais.

' Art. 48. Dasatribuições inerentes ao Recrutamento e Movimentação de
Pessoas: ' ' E -

. _

I I - recrutar e contratar, por meio de concurso público ou processo seletivo,
de acord_o com a orientação vigente e as necessidades institucionais;

C ` ll - acompanhar e- promover a movimentação de pessoal e ocupação de
vagas; . __ _ _ r _ _ _

'_ Ill - gerenciar o programa de estagiários da Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves; _ - - - - _

1
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IV - intermediar e acompanhar movimentações, remanejamentos e
n ° _

Ã', remoçoes dos servidores;

Art. 49. Das atribuições inerentes ao- Desenvolvimento de Pessoas:

I - desenvolver programas de orientação, capacitação e acompanhamento
i - visando ao aperfeiçoamento funcional do servidor; 4

A II - coordenar e operacionalizar o programa de avaliaçaode desempenho
dos servidores; ~

11

III - acompanhar e-avaliar o programa de estagiários;

-_ -'IV - desenvolver, programas de orientação, acompanhamento e
preparação para a aposentadoria dos servidores; _ ` _

. 1-

' V - efetuar o levantamento das demandas de capacitação e
aperfeiçoamento do servidor; '

Vl - elaborar o plano anual de capacitação dos servidores Municipais; e

A VII - desenvolver programas que facilitem a integração de novos
servidores. I _ -

_ Art 50. Das atribuições inerentes aos Benefícios e Qualidade de Vida:
' 1

a

' I -desenvolver programas de atendimento, orientação e
acompanhamento _ _ A ›
biopsicossocial do servidor;

Il - realizar ações junto aos servidores que apresentem problemas de
desempenho no trabalho, bem como análise de suas causas,
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_ ` III - planejar, implementar, executar e avaliar as ações de saúde e
' segurança no trabalho; i _ _ -

~ IV - executar atividades educacionais e programas de prevenção das
doenças ocupacionais; _ * _

‹

* li

V - executar e -avaliar projetos e ações que contribuam para a qualidade
__ _

_ de vida dos servidores ativos e aposentados; _ -
iq- '_ _

_ Vl - desenvolver, em parceria com a divisao de capacitação,
desenvolvimento e acompanhamento, programas de orientação, acompanhamentos

r preparação para ea aposentadoria dos servidores; e '_
¬.

VII - manter atualização cadastral dos beneficios concedidos pela
' Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves aos servidores. `

_ 1.

Parágrafo único. a Coordenadoria Municipal de Gestão de Recursos
Humanos contará com a Gerência de Recursos Humanos, aqual compete: auxiliar

__ no planejamento, coordenação e execução das atividades de recrutamento; seleção
e treinamento; auxiliar no pagamento e controle funcional e financeiro do pessoal da

` Prefeitura, desenvolver outras atividades afins. _ '
` _

I Art. 51. A Coordenadoria Tecnica Organizacional de Equipe tem' como
objetivo e competência: geri_r e administrar pessoaslequipe e serviços da

' Administração Pública Municipal; organizar os processos organizacionais para
garantir que tudo que foi solicitado em sua área operacional seja recebido,
planejado, e executado de acordo com as expectativas do solicitante; acompanhar o
registro. de frequência dos funcionários lotados em sua área de atuação; realizar
reunião mensal com a equipe para acompanhamento das tarefas .e desempenho dos

- t ` ..

indicadores; identificar_as infraçõesadministrativas e informá-las formalmente ao
orgão superior competente, disciplinar, organizar, contribuir, instruir e monitorar o
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pessoal integranterda respectiva equipe, a fim de manter a ordem e a segurança de
todos. -_ _ ' - i

Art. 52. Coordenadoria Técnica Administrativa tem como objetivo e
competência coordenar as atividades, o controle, a_ análise e o planejamento do
fluxo de atividades e processos da área; desempenhar as politicas e processos,
criando os fluxos da área; auxiliar na elaboração e implantação de procedimentos e
políticas administrativas; garantir a realização de todas 'as atividades e operações da
área; acompanhar e analisar todos os indicadores da área e criação do plano de
ação como forma de garantir o alcancedas metas; tomar decisões, consultando o
Secretário de Administração, com base em' relatórios. gerenciais; fornecer
informações sobre custos de instalações internas às demais áreas para elaboração
do orçamento anual; acompanhar a execução de serviços gerais e acompanhar o

¬ ` _ 1.

atendimento aos chamados referentes a demandas direcionadas à área, através do
sistema interno do setor. _

4 ›

n
_ . ._ z

- Art. 53; A Gerência de Compras, Cadastro e Preparação de Processos de
' 1

`_ .

Compras tem -como objetivo e competência efetuar todas as compras da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves e prestar apoio técnico à Comissão Permanente" de
Licitação; administrar e “padronizar contratos de bens e serviços e seus aditivos;
providenciar o cadastro de fornecedores de bens e serviços e preparar os processos
de compra e de' licitação. ` _

_ _

_ __ _

› um

- O Art. 54. A Gerência de Patrimônio tem como objetivo e competência
programar, coordenar, executar e controlar as atividades relacionadas jà
administração de patrimônio, manutenção e conservação de bens móveis e imóveis.

' _ \.

Art. 55. A Gerência de Almoxarifado tem como objetivo e competência
receber, estocar e distribuir os bens para os diversos órgãos da Prefeitura Municipal
de Alfredo Chaves. -
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~ I Art. 56. A Gerência de Licitações e Contratos tem como objetivo e
competência realizar as diversas modalidades de licitação com base na Lei Federal
N°. 8.666I93, exceto as modalidades de pregão presencial e eletrônico.

¡ _

u - -

Art. 57. A Gerência de Protocolo tem como objetivo_ e competência
organizar o recebimento, a classificação, a numeração, a distribuição e o controle da
movimentação dos documentos e papéis encaminhados pelo público à Prefeitura e
daqueles que tramitam entre as diversas unidades desta. i” A

I Art. 58. A Gerência de Arquivo tem como objetivo e competência executar
os recebimento, classificação, catalogação, guarda e conservação de processos e
documentos, promovendo a divulgação do acervo junto á comunidade. ' `

_ _ _ ___

Art. 59. A Gerência de Informatização e Processamento de Dados tem
como objetivo e competência planejar, coordenar, controlar, prestar serviços de
informática para os órgãos da administração municipal, observando as diretrizes de
Governo; implantar um sistema integrado de infomiatização de toda administração;
desenvolver outras atividades afins. _ I

' Art.` 60. Gerência de Procedimentos Licitatõrios nas Modali_dades de
Pregão Eletrônico e Presencial tem como objetivo e competência realizar as
licitações nas Imodalidades pregão presencial eeletrônico com base na. Lei Federal

¡-

N°. 8.666/93, e suas alterações. I ~ I
li

4-

_Art. _61. Gerência de. Vigilância Patrimonial tem como objetivo e
competência: gerenciarios postos de vigilância e. controle de acesso, realizar rondas
ostensivas (a pê ou com carrolmoto), garantir a incolumidade fisica das pessoas ea
i_ntegridadeI do patrimônio público, atuar como força de pronta -resposta na
averiguação de alarmes ou situação suspeita de violação ao bem, contatando as
forças policiais competentes,- controlar, coordenar e fiscalizar o sistema de vigilância

¡¡ _

eletrônica. I I
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Art. 62. O Setor de Serviço Especializado em Segurança e em Medicina
do Trabalho tem. como objetivo: esclarecer aos servidores dos eminentes riscos no

' 1

ambiente de trabalho e promover ações para neutralizá-los ou elimina-los, sempre
visando a promoção da saúde, prevenção de acidentes de trabalho e de doenças
ocupacionais. _

L _., _

I _T

_ Art. 63. Compete ao Setor de Serviço Especializado em Segurança e em
, _

Medicina do Trabalho: I I I - _

-I - realização de exames mêdicos admissionais; _

ll- realização de exames mêdicos' periódicos;

_lII - realização de exames mêdicos para avaliação de mudança die função
_ ,_ - I

(readaptação_); I I - I

_ _ IV - realização de exames mêdicos demissionais; _ A

V - analisar condições dos acidentes de trabalho e orientar sobre
medidas preventivas e/ou corretivas em caso de inadequações; « ~ t t _

` . .
' ú I _ I

L.

. _

VI- analisar as condições de segurança dos locais de trabalho, das
instalações e equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle
de risco, higiene dc trabalho, ergonomia, prática contra incêndio;

.¡ _

I _ VII _- planejar, desenvolver e implantar medidas relacionadas a controle
_ L

de riscos; I I I
_ L

VIII - vistoriar, avaliar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de
controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, quimicosI e
biolÓgicos_; _ I I I
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.a) indicação de exames admissionais a serem realizados por cargo e
setor de trabalho; I I __

b) indicação de exames periódicos a serem realizados considerando a
ii __ * '

- 1-

atividade que realiza o agente de exposição, a idade entre outros;

_ c) indicação de exames demissionais a serem realizados considerando o
cargo e atividadedesempenhada; Í I ` ` "I

d) indicação de exames de retorno ao trabalho e. de mudança de cargo I
função a serem realizados; _ _ '

e) assinatura do relatório efetuado pelo médico do trabalho responsável.

_§2° Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), Mapa de
Risco e PCA:_ _ I I

nz _

I- avaliação, elaboração, implantação, coordenação, assistência técnica
ú

ao desenvolvimento e emissão do relatório de avaliação dos resultados do Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA compreendendo mapa de risco, com o
seguinte formato: ' - I I I _ I I

a) completa descrição das ações preventivas, o tipo de EPI com o
respectivo número do Certificado de Aprovação, em atendimento às normativas da
NR-9; I - ~

_ b) assistência técnica em Segurança do Trabalho, nas demandas
internasejudiciais; I I I I _ I _

I _ c) mediçoes em caso de riscos quimicos .e fisicos a que estiverem
expostos os servidores' vibrações, pressões, ruídos, temperaturas e
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radiações ionizantes e não-ionizantes, poeiras,_fumos, névoas, neblinas, gases ou
vapores e iluminância; _ _ «

L J

` ll - relatório a ser entregue deverá conter as seguintes informações:

a) avaliação e reconhecimento dos riscos ambientais com vistoria
detalhada do ambiente de trabalho (internos e externos); .

A b) descrição e análise fisica das áreas que compõem a Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves; _ A

\. ¡-

I

c) descrição e análise qualitativa e quantitativa dos riscos quimicos,
fisicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho; _ -

d) orientação sobre o uso de EPl's;

e) elaboração dos mapas de risco, dimensionamento do grau de cada
risco e indicação do local para fixação. ~

_, .- --

lll - O Programa de Conservação Auditiva - PCA é considerado um
conjunto de medidas coordenadas que objetiva prevenir a instalação ou evolução

-.|-

das perdas -auditivas ocupacionais, sendo que, obrigatoriamente deve permanecer
integrado com o“PCMSO e o PPRA. Dessa forma, sempre que houver o' risco para a
audição do trabalhador é necessária a implantação do PCA. '

Art. 64. Serviço Especializado em Segurança e em Medicina do Trabalho
deverá ser regulamentado por¬meio de Lei especifica. ç

ú

Art. 65. Ao Assessor Técnico .Administrativo compete: assessorar o
_ Í ' .¡

superior imediato nos assuntos relativos à área de atuação, elaborando e ,propondo
programas de trabalho, desenvolvendo atividades de planejamento, organização,
avaliação, controle e orientação; planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos
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A IX - analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas; propondo
medidas preventivas e corretivas; r , j T j

1 '_

X - especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e
+

equipamentos de segurança, inclusive os de -proteção individual; i

XI - ministrar treinamentos voltados à segurança do trabalho, prevenção
de acidentes; 1 r A ~ ç *

P _

' i XII ‹- avaliação. elaboração e emissão de Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT compreendendo laudos setoriais e individuais, por
Médico do Trabalho, para fins de comprovação da exposição a agentes nocivos
prejudiciais à saúde ou integridade física do servidor da Prefeitura Municipal de

- 1 .

Alfredo Chaves, assim como, a caracterização ou a ausência de insalubridade e
periculosidade ` _ .. L - ' A .

§1°. Compete também ao Setor de Serviço Especializado em Segurança
e em Medicina do Trabalho o Programa de Controle Médico” de Saúde Ocupacional
(PCMSO), que tem como atribuições: '

` O 'A l - planejamento, avaliação, elalšoração, implantação, coordenação,
assistência técnica ao desenvolvimento e emissão do relatório anual do Programa

_ ,¡ I

- I _

de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; ` ' _ - = _ "

I_I_- confeccionar o PCMSO, com descrição de ações preventivas,
descrição dos EPI's a serem utilizados, em atendimento às “normativas da NR-7,

- ›

com descrição completa .das atividades desenvolvidas, e ainda elaboração do
Quadro .Ill propostona NR-7; . z -

. 'I'

Ill- os documentos deverão conter as seguintes informações: A
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F _ .

palestras e eventos, prestar assessoria administrativa, orientação e supervisão à
outoos profissionais em assuntos de sua área de atuação, realizar atividades de
consultoria interna, prestar informações e outros documentos relativos à sua
competência, manter intercâmbio com outros profissionais, áreas e órgãos; propor
definição de diretrizes, bem como de coordenação e supervisão de ações
monitorando resultados e fomentando politicas de interesse do Órgão.

. z

sEçÃo || t A
A Da Secretaria Municipal de Finanças - SEIVIAF

- , Art. 66. A Secretaria Municipal de Finanças, ligada diretamente ao Chefe
do Poder Executivo, tem como objetivo: planejar, coordenar, executar e avaliar as
atividades financeiras da administração Municipal, bem. como os serviços atinentes
ás_p_oliticas t municipais tributarias e econõmica financeira, provendo registros

t

contábeisreferentes à execução-financeira e a fiscalização tributária. -

'D-

. Art. 67. Compete a Secretaria Municipal de Finanças:

¿ l - contribuir na formulação do Plano de Ação do Governo Municipal e de
programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria;

ll- garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as
diretrizes de governo; . _ _

:III - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;
1 .

_ I-

lV- estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria,
L ' _

givinculadas a prazos e politicas para sua consecução; j i
'1-

V - 'promover a integração com orgãos e entidades da administração
Municipal, objetivando o .cumprimento de atividades setoriais; ‹

J
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Vl - promover contatos e relações com autoridadese organizações dos
diferentes niveis governamentais; _ r X I .

-n J
' ›

VII. - participar, em articulação com a Secretaria Municipal de
Planejamento e Desenvolvimento, a Secretaria Municipal de Administração,
Controladoria Geral Municipal eo demais órgãos competentes, da elaboração das
propostas dos orçamentos anuais e plurianual de investimentos;

VIII' - promover a 'elaboração da proposta orçamentária anual das
diretrizes orçamentárias, do plano plurianual de aplicação, a execução orçamentária
e o acompanhamento financeiro; ü I f r I

ú

IX - propor políticas nas áreas tributaria e financeira de competência do
Municipio;, , . , s - A _. _

. z :u

I X - conceber, implantar e gerir sistema de administração financeira;

XI - promover o planejamento e o controle das atividades referentes aos
fluxos de recursos financeiros, orçamentários e extra-orçamentários, administrando

' - . 4

especialmente os pagamentosa fornecedores e contratos de ifinanciamento com
terceiros; A .

_ XII ¬ promover a' arrecadação dos tributos e rendas municipais,
cumprindo e fiscalizando. o cumprimento de leis, decretos, portarias, nomwas e

. . ¬,. +

regulamentos disciplinares da matéria tributária; - _ O F _

XIII Ã administrar a divida ativa do Municipio;

- XIV - promover o pagamento dos compromissos da Prefeitura;
- 4.

¡. _

XV -V promovero lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições
de melhoria do Munrcrpro;
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~XVl - assegurar a arrecadação, diretamenteiou por delegação.. das rendas
. | -

f
1

patrimoniais, industriais _e diversas do Município; . . X
J

X XVII - examinar e julgar recursos contra lançamentos fiscais em ›1a
instânciasadministrativas; V . _ _ _

XVIII- coordenar as atividades declassificação, registro; controle e
análise dos atos 'fatos de natureza financeira, de origem orçamentária ou
extraordinária com repercussões sobre o patrimõnio do Municipio, de pagamentos e
recebimentos, da guarda de valores imobiliários e do controle do caixamunicipal.

1

¿ 0

Art. 68. A Secretaria Municipal de Finanças do Municipio de Alfredo
1-

Chaves .terá uma Subsecretaria e demais órgãos: . f - f
›

` Art. 69. Compete ao Subsecretário Municipalde' Finanças:
_ I-

I - substituir o Secretário de Finanças do Municipio em suas faltas ou
impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ouafastamento ocasionais;

| _
›. |

I ll - assistir o Secretário de. Finanças do Município no exerclcio~de suas
atribuições e desempenhar atividades afins. ' z

. _ f

_Art. 70. Os Órgãos vinculados á Secretaria Municipal de Finanças, são: _
' - ¡-. 4 ¡ _

r A I - Coordenadoria Municipal de Contabilidade;

r a) I Gerência de Contabilidade.

Il - Coordenador Municipal de Tesouraria;

i a) Gerência de Tesouraria. i _

. Ill - Coordenadoria do Nucleo de Atendimento ao Contribuinte - CONAC
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X a) Gerência do Núcleo de Atendimento ao Contribuinte- NAC.

. IV - Coordenadoria de Assuntos Tributários de Interesse Municipal -
CATRIM; ' I

a) Gerência _de Tributos e Fiscalização Municipal.

. Art. 71. A Coordenadoria Municipalde Contabilidade 'ré órgão ligado
diretamente á Secretaria Municipal de Finanças, encarregado de toda Contabilidade
Pública, também conhecida como Contabilidade Governamental, se dedicando ao
estudo do Património do Ente Público -Municipal, registrando, controlando e
demonstrando a execução dos orçamentos, dos atos e fatos da' fazenda pública,
bem como do patrimõnio público e suas varraçoes. *

. Art. 72.'A Coordenadoria Municipal de Contabilidade compete:
"r

I I I ê coordenar a receita e despesa nos aspectos- orçamentários,
patrimonial, económico e financeiro, bem comoefetuar a análise das transações
contábeis ocorridas, elaborando relatório demonstrativo; ¿ o I _ r

_ ' .

no . II -'coordenar a elaboração da peça orçamentária com base na proposta
definidapelo Gabinete do Prefeito (GP), bem como efetuar o acompanhamento Ide
sua execução, gerando relatórios para fins de planejamento; .

n 1. _

I lll - acompanhar os limite de endividamento, controlar a utilização de
recursos obtidos junto aos órgãos federais e estaduais e exercer controle de auxílios

I 'In

e subvenções concedidos pelo Municipio; m I z

. IV - preparar relatórios para o Tribunal de Contas, Cámara Municipal e
demais órgãos oficiais, prestando informações quando solicitado; I

, .
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V - responder pelo gerenciamento da peça orçamentária, assessorando
as diversas áreas da Prefeitura sobre a' utilização das dotações, remanejamentos e
orientação técnica para o cumprimento das normas legais;

Vl - fixar as diretrizes de politica orçamentária nos aspectos de
. \

I _

elaboração e execução do Orçamento, do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias; z _

VII - controlar os resultados da execução orçamentária, avaliando os
custos operacionais e a rentabilidade econõmica dos serviços, bem como avaliar o
desempenho econõmico, financeiro e contábil dasações municipais;

' i' ' . z

~ _ VIII - preparar relatórios estatísticos, gerenciais e formular previsões do
comportamento da receita e despesa da Administração Municipal;

. .

ii

IX -_ efetuar a conciliação contábil das contas, bem como realizar
levantamentos contábeis; - I

. .X - confeccionar balancetes mensais e o balariçoanual;

_ XI - prestar contas áo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo e
8 .

aos órgãos fiscalizadores da Administração Municipal;
_ ' 4' ' _

_ ›

I I I XII - certificar a liquidação da despesa, com base na legislação vigente,
›

garantindo-se a perfeita execução dadespesa pública; I A I
' ›

XIII - dar pareceres em processos administrativos visando regulariza-los e
orientar as áreas envolvidas; I

XIV - elaborar o fechamento diário das atividades contábeis;

i XV- desenvolver outras- atividades relacionadas á contabilidade, a critério
da chefia imediata H
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.Parágrafo único. A Coordenadoria Municipal de ContabiIidade_ contará
com a Gerência de Contabilidade, que -tem como objetivo e competência: verificar,
preparar e escriturar documentos sujeitos a .lançamentos contábeis, auxiliando no

I- .

controle das receitas e despesas, bem como registrar contas; auxiliar na elaboração,
em época determinada em lei, o balanço geral da municipalidade, consolidando com
os balanços das autarquias-; registrar os atos eIfatos relativos a qualquer forma de
doação e alienação de bens do municipio, bem como a -incorporação dos que lhe
forem adquiridos; realizar o fechamento das planilhas de lançamentos e emitir

- ii-

relatórios em geral para conferência; elaborar todos os tipos de relatórios e ,balanços
exigidos em lei, dentro do prazo, para os encaminhamentos devidos a todos os
órgãos competentes; elaborar as prestações de contas, bem como' dos recursos
recebidos para a aplicação em projetos especificos; escrituração sintética e analítica,
em todas as sua fases do empenho e dos lançamentos relativos às operações
contábeis, patrimoniais e financeiras da Prefeitura; auxiliar na elaboração dos
balancetes- mensais financeiros e orçamentários; o acompanhamento, execução e
controle de acordos, contratos e convênios.; a liquidação das despesas; a análise e o
controle dos custos por obra, serviço, projeto ou unidades administrativa; o controle
das retiradas e depósitos bancários, conferindo, mensalmente os extratos bancários;
arquivamento de processos liquidados _e outras atividades correlatas.

, ' 1

. . Art. 73. -A Coordenadoria- Municipal. de Tesouraria é órgão ligado
diretamente á Secretaria Municipal de Finanças, encarregado de estabelecer
normas, critérios e procedimentos relativos ao desenvolvimento de todas as

ú

atividades de Tesouraria, tendo como objetivo geral assegurar e controlar os
recursos monetários- necessários ás atividades do Municipio de Alfredo ChaveslES
nas-melhores condições, prestando contas dos recursos captados, e administrando
as obrigações de pagamento. I _ j I

-

i-

Art. 74. A Coordenadoria Municipal de Tesouraria, que tem as seguintes
atribuições: ~ I I

Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



.-.__

___.,
¬¬

Ú

1

' I - examinar as ordens de pagamento, verificando a autorização e
confrontando-as com empenhos. _ I

ú II - controlar os prazos de vencimentos das despesas;

- Ill - preparar os documentos relativos aos pagamentos a serem efetivados
pela Prefeitura, bem como controlar a movimentação financeira para elaboração do
fluxo de caixa;

IV - manter o arquivo fisico das ordens de pagamento e respectivos
comprovantes. I

I V - efetuar o recebimento de todos os valores destinados á Prefeitura
envolvendo taxas, impostos..transferências, doações, empréstimos e outras formas
de entrada monetária; . " - .

É

Vl - efetuar a aplicação de recursos e formalizar as operaçoes de crédito;

_ VII'-' efetuar a cotação de taxas de juros no mercado, negociando junto a
instituições financeiras, bem -como efetuar cálculos de atualização monetária e juros
sobre contratos e empréstimos;

1 _ I _ _

VIII - efetuar a restituição de valores e .cauções e formalizar as
transferências Intergovernamentais; _ r

IX - elaborar boletins diários e o livro-caixa da Prefeitura para manter o
,_ u z

I J

à

X - elaborar o fluxo de caixa do Tesouro Municipal e emitir pareceres
sobre matéria económico-1-financeira; I ' I

controle dos saldos bancários da Administração Municipal; I f
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XI - manter a guarda das cauções, cheques, ações, cartasde fiança,
apólice de seguro e outros documentos entregues _á responsabilidade do
Departamentog ' - I - I

' n

XII - coordenar os processos de análisee elaboração de fluxo de caixa
previsto e realizado, a fim de identificar discrepâncias e solicitar correções; .

1. .ff

I XIII - acompanhar o desempenho económico-financeiro do Municipio de
Alfredo Chaves/ES por meio de levantamento de dados;

XVI - elaborar relatórios e indicadores de tesouraria;

XV - cumprir e fazer cumprir o Regimento -Interno e as demais
disposições legais ou regulamentares do funcionamento da Coordenadoria. '

- XVI - organizar Ie orientar as gerências e' as secretarias, quanto a
apresentação da documentação adequada para prestação de contas, através do

_ - n

caixa e bancos; I I I
_ * I 4' - f'I-

XVII - encaminhar à Administração as recomendações de procedimentos
e práticas a serem adotadas de forma padronizada, para apreciação e deliberação
da administração do Municipio; I ~ I `

_ .

I XVIII - designarsubstiti..-to ou- auxiliar para assumir o encargo de executar.
a tarefa _de registro e resumo dos trabalhos desenvolvidos em notas de- reunião; I _

_ Parágrafo Único. A Coordenadoria Municipal de Tesouraria contará com
a Gerência de Tesouraria, que tem como objetivo_ eI competência: a atividade de
recebimento de receitas provenientes de tributos ou a qualquer titulo; execução de
pagamentos -das 'despesas previamente processadas e autorizadas; a ,guarda e
conservação de valores e títulos da Prefeitura; a emissão de cheques e requisição
de talonáriosi; o controle rigorosamente em dia, dos saldos das contas em
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estabelecimentos de créditos e movimentados pela Prefeitura; o recolhimento das
importâncias devidas referentes ao encargos da Prefeitura; a escrituração do livro
caixa; a elaboração do boletim demovimento financeiro diário; o fornecimento de
suprimento de dinheiro a outros órgãos da administração direta, quando autorizado
pelo Prefeito; e outras atividades correlatas. . I

i-
Jr

- |
.|. .

Art. 75. A Coordenadoria de Assuntos Tributários de Interesse Municipal,
ligada Idiretamente à Secretaria Municipal de Finanças, tem como objetivos: a
coordenação geral e controle das atividades tributárias do Municipio de Alfredo
Chaves. . _ I

u - Art. 76. À' Coordenadoria de Assuntos Tributários de Interesse Municipal
compete: . I ' I

' ›

. I - assessorar o Prefeito e Io Secretário Municipal de Finanças- na
formulação de planos, programas e tomadas de decisões; l _

. 4

n
. `¬__ L

ll ‹ coordenar a articulação com todos os órgãos da Secretaria, em nivel
de assessoramento direto ao Secretário Municipal de Finanças, a fim de integrar a
ação global da instituição eI compatibilizar as normas de procedimentosƒ -

' - i

1

- Ill -.- propor normas e procedimentos que -facilitam o controle e verificação
do recolhimento da receita própria de sua competência; _ I

r IV - programar e. avaliar os serviços de arrecadação das receitas próprias
. 1 I

da Secretaria Municipal deI Finanças, bem como propor normas e programas
|- : _

destinados ja acelerar a cobrança de tributos municipais; I

I V - colaborar na adoção de medidas; necessárias _á obtenção de
adequado relacionamento contribuintelfisco, inclusive promovendo reuniões e
debates, expedindo instruções sobre as obrigações legais e regulamentares dos
contribuintes; . _
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IVI - opinar sobre projetos de lei denatureza tributáriaque devam ser
submetidos á Câmara Municipal; I

VII - expedir atos normativos para execução dos serviços fisIcais e de
outras tarefas realizadas pelo pessoal que lhe ésubordvinado; I I

VIII - propor e elaborar, em conjunto com outros órgãos, instituições e
manuais referentes a interpretação das. normas tributárias, visando uniformidade de
procedimentos fiscais; . _ I I . _

f _

.-

IX - realizar propostas para o aperfeiçoamento do Sistema Tributário do
Municipio; . A _ I I _

II X - propor programas de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal
lotado_ em sua área de competência;

XI - organizar, catalogar e divulgar normas, -decisões e julgados
administrativos e outras informações da área tributária de interesse do Municipio;

" _ 4
' r

_ XII - supenrisionar tecnicamente as atividades do sistema integrado de
fiscalização tributária e perícias fiscais;

XIII - auxiliar nos trabalhos que envolvam auditorias;
'Í

XIV.-_ promover a apuração de procedimentos e representações que
envolvam a atuação dos órgãos. ou de servidores da Secretaria Municipal de
Finanças; I. I _ I _ _ I I _ I ._

I.

XV - sugerir ao Secretário ou adotar medidas visando o atendimento ou
solução de matérias constantes nas denúncias, nos requerimentos e nas
.representações relativas á atuação da Secretaria Municipal de Finanças;
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_ I XVI- apurar por meio de sindicã_ncia, infração administrativa disciplinar
atribuida a servidores da Secretaria.MunicipaI' de Finanças, denúncias formais,

' ui

relativas a irregularidades e ilegalidades praticadas em qualquer 'órgão da SEMAF,
. _ _ ` _ _ .

dando ciência imediata ao titular doórgão a quem se subordine o autor ou autores
do ato objeto da denúncia; A . i 'I

XVII - receber e examinar denúncias, requerimentos e representações
que envolvam a atuação dos órgãos ou de servidores da Secretaria Municipal de
Finanças; _

_ XVIII- requerer ao Secretário de Finanças a designação de comissão
_ ' i

para fins de Processo Administrativo Disciplinar; I _
__ _

I XIX- sugerir ao Secretário Municipal de Finanças, quando necessário, a
requisição de serviços técnicos e complementares afetos a outros órgãos ou entes

1

-ui

púbücos; I I I . r I - "

I XX - examinar e emitir parecer ou relatório em processos que lhe sejam
submetidos, encaminhado#os ao Secretário Municipal de Finanças;

. I XXI- sugerir ao Secretário Municipal de Finanças a adoção ou alteração
_ _ _

de normas, orientações complementares, métodos e técnicas de trabalho, visando a
_ 4

_
- ú

racionalizar, uniformizar e aperfeiçoar a atuação disciplinar; _ _ .

. XXII - zelar pelo cumprimento regular e eficiente das normas legais e
regulamentares; _

›

- 1-

_ XXIII- coordenar, acompanhar e arquivar cópia dos processos
disciplinares contra á Fazenda Municipal,
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XXIV- estudar e propor ao Secretário Municipal deI Finanças medidas
visando a dinamização e racionalização das .atividades da Secretaria Municipal de
Finanças; _ _

XXV - exercer e auxiliar em outras atividades correlatas, especialmente
as que forem atribuídas pelo Secretário Municipal de Finanças. I

_ §1° A Coordenadoria de Assuntos Tributários de Interesse Municipal
contará com a Gerência de Tributos e Fiscalização Municipal, que tem como objetivo
e competência: promover a arrecadação dos tributos e rendas municipais, cumprindo
e fiscalizando o cumprimento de leis, decretos, portarias, nomias e regulamentos
disciplinares da matéria tributária; inscrever e manter sobre controle a divida ativa do
municipio; coordenar os registros e as análises de dados sobre o comportamento
fiscal dos contribuintes, com a finalidade de dirigir a fiscalização e orientar ações
contra incorreções, sonegação, evasão eI fraude no pagamento dos -tributos

_ _ I I I 1-municipais. I _

, §2_°. IA Gerência de Tributos e Fiscalização Municipal também compete;

I I - planejar Iaoperacionalização dos serviços de cad_astro e fiscalização
tributária; I * A I E H I _ I . A

ll A-_ orientar aos contribuintes quanto ao' cumprimento de suas obrigações
fiscais; _ I I

o
-_

J

_ III- Izelar pelo. cumprimento das disposições do Código. Tributário
Municipal e demais legislação complementar; . . _

1' _
* ' .-

IV- elaboração e atualização do cadastro de contribuintes de taxas e
tributos municipais e a coordenação de atividades nas áreas de cadastro e
fiscalização tributária; ' _ I I .

ø
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_ V - organização, manutenção e atualização do cadastro de
estabelecimentos comerciais, industriais e prestadoras de serviços, sujeitos ao
pagamento de taxas e tributos municipais; V I .

I s

Vl - organização e atualização do cadastro imobiliário 'e de contribuintes
+ 'L I'

doMunicipio; › t . _ _ I

I VII - lançamento _ dos impostos, taxas e contribuição de melhoria,
promovendo suas baixas, assim que forem liquidados os débitos correspondentes;

' VIII - avaliação dosimóveis em caso de desapropriação ou alienação;

I

' IX - proceder às alterações -no cadastro- concernentes a novos registros,
baixas, e transferências de propriedades; ' ~

_. .

Í. \

X - emitir e entregar carnês de cobrança de tributos ou fazer convênios
para asua execução; - i ,i . - * f I

. _ ¡, -

XI - fornecer a _relação de contribuintes em débito com a' Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves; i -

XII - acompanhar e controlar o recolhimento dos tributos municipais;

' XIII- a notificação, intimação e auto_de infração,- quando -da não
observância às normas fiscais estabelecidas; ~ - ' '

' XIV- a fiscalização do cumprimento das leis e regulamentos fiscais
relativos aos exercicios de atividades comerciais, industriais, de construções,
profissionais .liberais e prestadores de serviços; < ~ ,

XV - a inspeção e vistoria a fim de verificar a exatidão das declarações do
contribuinte; ~ s X ,
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XVI- preparação e fornecimento de certidão negativa;

XVII I- a inscrição em dívida ativa dos contribuintes em débito com a
Prefeitura; A ' .. .

- ' a

' ,XVIII - a cobrança da Divida Ativa na fase administrativa;

XIX - a elaboração mensal do demonstrativo da arrecadação dadívida
para efeito da baixa no ativo financeiro; L - -

‹
1

ç XX - a emissão de Alvarás de Licença para funcionamento do comércio,
indústria, construção edas atividades profissionais liberais;

XXI - a fiscalização do funcionamento do comércio ambulante e
divertimentos públicos em geral; , ç

. XXII - e×ecutar_um trabalho de conscientização tributária em todo o
territorio municipal;

_ XXIII- outras atividades correlatas.
.J .

Art. 77. A Coordenadoria do Núcleo de Atendimento ao,Contribuinte,
ligada e subordinada diretamente ã Secretaria Municipal de Finanças, compete:

1 _ I r I

I - conhecer a estrutura de atendimento ao contribuinte compreendendo
as seguintes açoes: I

a) coordenaro levantamento de dados e a realização de pesquisas;
' ` \|

b) coordenar a identificação dos catálogos de todos os serviços

_outros); X I A
oferecidos porcanal de atendimento' (via internet, presencial, plantão fiscal, enëy
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c) acompanhar o mapeamento e o volume de serviços utilizados por canal
de atendimento; _ ç A .

d-) identificar e priorizar a realização de pesquisas e treinamentos de
pessoas para a sua aplicação; _ . , `

¬-

e) conhecer e coordenar a catalogação das principais dúvidas do
contribuinte, junto aos canais de atendimento existentes; ç

ll -_ analisar, propor -e coordenar a execução de ações relacionadas à
qualidade no atendimento ao contribuinte, compreendendo as seguintes tarefas:

' J

f a) analisar o fluxo de trabalho das centrais de atendimento existentes e
- s

propor plano de ação para a transformação em centrais de atendimento de
,¡.

excelência ao contribuinte; A ` I

1' _

b) identificar _as necessidades e priorizar a -qualificação dos recursos
1» _ '

humanos das centrais deatendimento; _
4 . '

_ |

. -n

V c) propor adequação da quantidade de recursos humanos à necessidades
" ' _ . _

identificadas em cadacentral de atendimento; ` I , , _
-1-

1

- 1 .

. d) propor extinção, criaçãoou melhorias dos processos das centrais de
atendimento (inclusive instalações-fisicas); ' ~

r -› e) criar e coordenar o plano de ação para implementação dos 'processos
propostos; ` _ . _ - -

- :

.-

f) disponibilizar catálogos de serviços emanter atualizada uma 'base de
perguntas e respostas conforme' as demandas dos contribuintes no portal da
Prefeitura de Alfredo Chaves; ‹ _ _ ‹ '
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_ g) propor politica de atendimento ao contribuinte baseada no código de
Defesa do Contribuinte; _ _ ~

f

' z h) coordenar as ações para implementação do sistema de triagem e de
tempo de atendimento junto ao NAC; __ `

i) coordenar as ações de divulgação des pesquisas, das politicas
‹ .

adotadas de atendimento ao contribuinte, entre outros; _ ~ _ I

j) propor, o alinhamento com 'o Planejamento Estratégico do- canal de
atendimento da Ouvidoria, como to meio de contato para reclamações de
atendimento, denúncia de irregularidades fiscais e sugestões do contribuinte, e do
canal de atendimento Plantão Fiscal, como meio para esclarecimento e informações
sobre legislação tributária; I I A _ _ _

x - , - '

. k) criar meios de ampla 'divulgação dos servidores disponíveis_ ao
contribuinte; . A __ _ ` - _

I) coordenar as atividades para identificação dos setores do NAC; _

Ill _- acompanhar e monitorar os planos de ação, compreendendo as
seguintes atividades: _ _ ' _

- ú _ ' ` '

_ b) monitorar os resultados das pesquisas aplicadas e as indicações das
açoes de melhorias; _ _

ú
_ .- +

c) monitorar os planos de ação e ações previstas no inciso II deste artigo;

~ d) revisar periodicamente 'os planos de ações e as ações propostas no
inciso II deste artigo; _ _ _

` as

C IV - avaliar os resultados e proceder a indicações e correções de
r melhorias;
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V - 'emitir pareceres para tomadas de decisões relacionadas ao
I atendimento ao contribuinte;

I VI - realizar outras atividades correlatas ao atendimento dos contribuintes.
-il

_ Parágrafo único. A Coordenadoria do Núcleo de Atendimento ao
Contribuinte contará com a Gerência do Núcleo de Atendimento ao Contribuinte
(NAC), que tem como objetivo e competência: facilitar o atendimento a todos os
contribuintes que procuram o setor; executar, orientar, informar, esclarecer dúvidas e
adotar medidas para melhorar a arrecadação, adotar procedimentos ágeis; fazer
campanhas educativas e de conscientização e buscar parcerias para o bom
andamento das atividades de competência do Núcleo. _

É 'sEçAo||r z _ n
_ li I _ I _

Da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento- SEMPLAD.
i _

' __ Art. 78. A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento,
ligada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tem como objetivo.: administrar o
sistema de_ planejamento e desenvolvimento_ municipal; formular, elaborar,
coordenar, atualizar e supervisionar o orçamento municipal; coordenar a
programação financeira orçamentária, elaborar, coordenar, atualizar, supervisionar. e
avaliar os planos, programas e projetos de desenvolvimento sócio-econômico e

1
- 4

urbanístico, em articulação com os demais Órgãos municipais na formulação de
' .1-

politicas públicas; propor' e executar politicas relativas áordenação territorial e
tecnologia da informação, bem como disponibilizar para a sociedade informações

4 _

indicadores relativos ao -municipio; implantar projeto de transparência dos-atos da
Administração Pública Municipal. __

_ Art. 79. Compete a Secretaria Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento. _
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~ I '- formular e implementar o planejamento estratégico e integrado do
Municipio; _ ‹ - _ .

1.

_ ll - promover .e coordenar as articulações entre os órgãos da
Administração Municipal, Estadual e" Federal, e outros órgãos representantes da
sociedade civil no interesse da integração das ações metropolitanas;

¡-

Ill - formular e aprimorar estratégias, normas, indicadores e padrões de
_ - . 1

operacionalização de ações governamentais, no âmbito do Municipio; s ”

IV - promover e estimular a execução das politicas públicas voltadas para
odesenvolvimento econõmico, social e urbano do Municipio; I r _

1 _

- V -articular e orientar a modernização e a reforma dazAdministração
Municipal; " ' - Í _

-"' _

- r Vl - desenvolver os programas de consórcios, concessoes e de parcerias
1.

públicas e privadas; -

VII _- desenvolver e_ detalhar projetos técnicos de interesse do Municipio;

VIII - promover o planejamento global do Municipio, em articulação e
cooperação com os niveis Federal e Estadual de governo; _ I r __

IX - elaborar e coordenar o sistema de planejamento e .de orçamento, os
planos plurianuais, de metas e de integração de ações e as propostas orçamentárias
em articulação com as diversassecretarias e demais órgãos da estrutura do
Município; _ _

X - formular e coordenar os planos municipais de desenvolvimento
_urbano, social, econõmico, cientifico e tecnológico; A

XI - administrar o sistema cartográfico e de estatística municipal
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_ XII - promover a realização de estudos e pesquisas sobre a realidade
socio-econômica do Municipio de Alfredo Chaves; _ ~

I 'I-
¬.

XIII - planejar e executar o plano dedesenvolvimento integrado das
atividades econômicas do Municipio, fomentando A a atração e a seleção *de
investimentos públicos e privados; -_ _

I XIV- apoiar os trabalhos dos conselhos de desenvolvimento econômico,
_ F __

urbano, saneamento e_ meio ambiente; ' _ '

XV - avaliar e monitorar a ação governamental e dos órgãos e entidades
da Administração Pública Municipal na consecução de metas e programas
prioritários, definidos pelo Prefeito;I I _ s I ___

XVI- atuar nas ações relativas a emergência e calamidade pública, em
- H I'

parceria com a Defesa Civil do Municipio; _ - _ _
_ ___ _

_ XVII ~- articulare propor politicas municipais de desenvolvimento da
indústria, do comércio e dos_serviços; _ _ `

XVIII - formular politica de apoio sá microempresa, empresa de pequeno
porte, agroturismo e artesanato; I _ _ I

XIX ¬- coordenar a_ execução do Plano Diretor do Municipio;

' _ XX'- promover medidas compativeis com a destinação institucional do
órgão; _ - _ '

i

'XXI-_ desempenhar outras atribuições que lhe forem' expressamente
cometidas pelo.Chefe do Poder Executivo. - '
| I

'I

Art. 80. A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento tera
_-' _.-

sua subsecretaria e os seguintes Órgãos
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Art. 81. Compete ao Subsecretário Municipal de- _Planejamento e
Desenvolvimento: I _ I _ I _ _

Ú Q _ -¡

I - substituir o Secretário de Planejamento e Desenvolvimento do
\.

Municipio em suas faltas ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças
ou afastamento ocasionais; - _

A Il ¬- assistir_o Secretário de Planejamento e Desenvolvimento do Município
no exercicio de suas atribuições e desempenhar atividades afins.

I Art. 82. Os Órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento, são: _

|
_ . ti

z

I - Gerência de Planejamento e Desenvolvimento Econômico e Social;

' II - Gerência de Estudos, Projetos e Prestação de Contas;

III - Gerência do Plano Diretor Municipal;
- 1.

'IV - Agente de Desenvolvimento. _

' N Art. 83. A G_er_ênciade Planejamento e Desenvolvimento Econômico e
Social _compete: r I ' ` _

- ' . 1 I

I - promover a atração de novas empresas para o Municipio, bem como
criar' condições para o fortalecimento das já existentes, proporcionado condições
para o desenvolvimento _sustentável_, priorizando os setores 'de acordo- com a
vocação do Municipio; « n _

. _

ú

i

lI_- elaborar Planode Desenvolvimento Econômico para o Municipio,
promovendo ra .geração de trabalho e renda nas áreas de agroindústria, indústria,
comércio, serviços e turismo, atualizando-o permanentemente;

Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



_..--___'

i-

lll - fomentar o acompanhamento técnico-gerencial_ dos projetos de
desenvolvimento,económico do Municipio; _ I -

i
I ›_ .

. l ._

IV- desenvolver ações de incentivo a micro e pequenas empresas,
através de projetos que fortaleçam o seu surgimento, sobrevivência e crescimento,
elaborando programas setoriais de desenvolvimento em atuação conjunta com
entidades especificas; A ‹ _ _ _

. L

V - estimular a criação de incubadoras deI empresas júnior dando
orientações empresariais que permitam manter o seu primeiro negócio em condições
de sobrevivência e crescimento; _

I
\

. _ .

I

_ Vl - promover a identificação de áreas para a implantação de pólos
industriais e de serviços; I '_ _ I I _ _

VII I- identificarjunto ao meio industrial, comercial e de serviços às
necessidades para melhorar a competitividade atual e futura das empresas locais; f _

. Q* ,

,_ VIII - promover o desenvolvimento da zona rural, através de Iorientação e
assistência técnica aos proprietários e demais Iusuários da terra, fomentando o
desenvolvimento da agroindústria; I I

I I IX -I fomentar as potencialidades econômicas do Municipio de Alfredo
Chaves; _ I I _ I I

_ _
Í'

1 _J _ i

X' - fomentar o desenvolvimento sustentável do turismo em Alfredo
Chaves; I _ I

_ . _

_ _ Xl -fomentar eventos e feiras que possam induzir o desenvolvimento da
cidade e atrair turista,

$-
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XII -fomentaro desenvolvimento cientifico e tecnológico, voltado para
a melhoria da qualidade de vida, aumento da produtividade e outras demandas e
potencialidades da população do Municipio de Alfredo-Chaves; _

ii

Í
ir

I- XIII - estabelecer convênios de cooperação técnica com Ioutros municípios
e entidades públicas ou privadas que contribuam para o desenvolvimento económico
do Municipio; I _ I I

I XIV - propor e orientar programas e projetos de fomentoIe de melhoria
1-

das infra-estruturas que_ pennitam viabilizar o desenvolvimento econômico do
__ .

Municipio; _

_ I XV -estimular a_ capacidade empreendedora dos empresários e de
todos aquéles que desejarem montar seu próprio negócio nos limites do Municipio;

1 ' ___ _ 1 _

- ii_ _ _ . ¿ _ -

XVI - identificar necessidade e orientar programas de -capacitação dos
trabalhadores do Município junto a entidades públicas ou privadas, objetivando
melhor qualificação profissional; X _ I I . I

. I' '
1 _

I ~ XVII - atuar como Secretaria-Executiva do Conselho Municipal» de
f

_ u -

Desenvolvimento Econõm_ico e Social; _ I _ I _ _

I XVIII -_ atuar em todo o Planejamento 'estratégico do Municipio; do
Governo' e da Administração Municipal; _

_ XIX - atuar no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes OrçameriItáriae na Lei
Orçamentária Anual; __ _ ~ I -

XX - contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo
Municipal e de Programas gerais _e setoriais; I _ _
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_ XXI - garantir a prestação de_ serviços Imunicipais de acordocom o
Plano de ação do Governo Municipal; _

I i-

ii _ _

XXII - estabelecer diretrizes para a atuação da Administração Municipal;

_ XXIII - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria e
' 1.

da administração Municipal, vinculadas a prazos e politicas para a sua c_onsecução;

_ XXIV - promover a integração com órgãos e entidades da Administração
- I 1

Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; I

ii - 1

I I XXV - promover contatos e relações com autoridades e organizações dos
diferentes niveis governamentais; _ _ _

XXVI - demais atividades correlatas.

Art. 84. A Gerência de Estudos, Projetos e Prestação de Contas tem
como objetivo e competência: elaborar e ou acompanhar a elaboração de estudos
para análise de viabilidade de implantação `dos projetos de interesse da
municipalidade; acompanhar o desenvolvimento das etapas de todos os processos

_ 1

que terão que prestar_ contasjuntos aos Órgãos das diversas esferas de governo;
juntar documentos, elaborar relatórios e apresentar a prestação de contas, confo_rme
determina a legislação vigente, observando os procedimentos legais e cabíveis.

N ' _ Art. 85. A Gerência do Plano Diretor Municipal - PDM tem como objetivo e
competência: ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais do Municipio e
garantir _o bem-estar de 'seus habitantes; acompanhar, controlar e executar o
instrumento .global e estratégico da política de desenvoivimento local. _ __ I

Art. 86. O Agente de Desenvolvimento tem como objetivo e competência:
planejar, executar e articular as politicas para implementação da Lei Geral das Micro
e Pequenas Empresas no Municipio: criar uma articulação _e mobilização na cidade
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XIV - apoiar o produtor rural com máquinas e equipamentos;

_XV- gerenciar, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades
desenvolvidas no Parque de Exposição" AgropIeci__iária do Municipiode Alfredo
Chaves. _ _ _ I _ _

XVI - demais atividadescorrelatas.
I 1

_ Art. 89. A Secretaria Municipal de Agricultura terá uma subsecretaria-e
demais órgãos: _ I _ _ _

â ' _

Art. 90. Compete ao Subsecretário Municipal de Agricultura:

I -- substituir o Secretário de Agricultura do Municipio em suas faltas ou
* _

impedimentos, ausências temporárias, férias, Iicenças_ ou afastamento ocasionais;
F n.

-L_ 1- _ '_ _

' J'

II - assistir o Secretário. de Agricultura do Municipio no exercicio de suas
atribuições e desempenhar atividades afins. I _ I

\ _

_Art. 91. Os Órgãos vinculados á Secretaria Municip_al de Agricultura, são:

I - Coordenadoria Técnica de Serviços de Inspeção Municipal;

ll -Gerência de Apoio ao Produtor Rural; I

I II - Gerência de Programas e Projetos_daI Agricultura.

Art. 92. AICoordenadoria Técnica de Serviços deIlnspeção Municipal tem
por objetivo e competência: _

_ _ __

1 _ _.
1.

I _ I - emitir certificadode registro dos estabelecimentos; I I

 I M/_ Il - elaborar o programa de trabalho de inspeção e fiscalização;
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em torno da causa do desenvolvimento local; 'planejar estrategicamente, interagir
com as lideranças, ter capacidade de negociação e ponderação, devendo
acompanhar um conhecimento básico e crescente sobre desenvolvimento, suas
práticas e principios; desenvolver competências específicas, como -planejamento
estratégico, técn'icas'para moderação de grupos, negociação e solução de conflitos,
além da elaboração e gestão de projetos, articulação, captação de recursos.

' t TiTu|.ov  
Dasâecretarias Municipais de Natureza Fim l

' _-I

- , CAPITULO I
Das Competências e Atribuições das Secretarias Municipais de Natureza Fim

s S sEçAo| A A
A Da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMA A j

_ ú

“ ju as Art. 87. A Secretaria Municipal de agricultura, subordinada diretamente ao
chefe do Poder Executivo, tem como âmbito. de ação o planejamento, a

._coordenação, a execução e o controle das atividades referentes. à agricultura,
pecuária, reflorestamento, apoio ao cooperativismo rural, eletrificação rural,

` - - . _.

telefonia rural, tecnologias voltadas para o desenvolvimento do campo e demais
atividades desenvolvidas na área rural do Municipio. _ ~ '

Art. 88. Compete ã Secretaria Municipal de Agricultura:

I ' - a realização de programas de fomento à agropecuária, indústria,
comercio. e todas as atividades produtivas do Municipio; r

` _ II - a articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito governamental
_ J- _

como na iniciativa privada, visando o aproveitamento de incentivos e recursos
financeiros para a economia do Municipio; A A _
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III - a elaboração de cadastro dos diversos tipos de produtores agrícolas
rurais do Municipio; _

L

' ` , IV - apoiar ã difusão de 'novas tecnologias nas diversas áreas da
produção rural; ' A A A . ¬

_ V - a manutenção de culturas tradicionais, bem como a diversificação de
ú _

novas culturas vegetais e animais; A A

. Vl - orientação para o uso do solo, correção, adubação e tratos
J: I - I

culturais; Ç I A ' A I A ' A _

VII A-' apoiar aos pequenos proprietários do Municipio commaquinários e
_ -u

- u

técnicos capacitados e equipamentos; ` '-

_ '||

' -VIII-'a irnplantação'e manutenção de viveiros, objetivando ao
fornecimento de mudas e sementes- aos produtores com a finalidade de melhorar a
qualidade e diversificação dos produtos, bem como a criação e manutenção de
hortas comunitárias e escolares; A

' -l

L

IX - apoiar todo ou programa de desenvolvimento voltado-para o produtor
rural; . ~

,X -r apoiar o cooperativismo rural;
ó

|
" .

,, .

Xl - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e executar os programas
da área; A' ç A u _

ç XII - apoiar' operacionalmente a execução de todos os projetos que
envolvam o uso de máquinas' e equipamentos; , . c _ r

z

‹

h Xlll - emitir o Certificado Fitossanitário de Origem Â- CFO;_ A _A I I

‹=í-
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III - elaborar plano de inspeção e fiscalização nos estabelecimentos
registrados no S.l.M., além de supervisão dos respectivos inspetores, de forma que
seja mantida uma atenção intensiva e periódica; .

'A A IV- elaborar programas de treinamento e capacitação para o corpo
técnico responsável pela execução das atividades de inspeção;

V - elaborar programa de análises fiscais;

VI -' elaborar programa de combate à clandestinidade;

VII - promover a integração e o relacionamento entre o S.l.M. e
secretarias do Municipio", no queconcerne aos assuntos relacionados à inspeção de
produtos de origem animal; A

VIII AA orientar os funcionários sob sua responsabilidade, coordenandoos
trabalhos relacionados à inspeção de produtos de origem animal;

_. 1 'a I

IX -A coordenar os materiais destinados ao S.I.M. para a plena execução
dos trabalhos relacionados à inspeção de produtos de origem animal;

4

X - propor, em conjunto com o(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura,
aos estabelecimentos ações corretivas para as não confonnidades detectadas;

'Xl-A representar oS.l.M.sempre que houver solicitação por parte de
qualquer instância do poder' púb.licoou da iniciativa privada;

||¡ J

ó.

_ XII - participar de projetos de educação sanitária relacionados à
inspeção; _ I u

Xlll elaborar notas técnicas, manuais técnicos e toda legislação necess
ária para garantir o pleno cumprimento, qualitativo e quantitativo, das ações de
inspeção; j . _
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XIV - efetuar a compilação de dados estatísticos e gráficos;

XV -› coordenar ações defiscalização com outros Órgãosiinstituições, no
combate ao abate clandestino de animais e fabricaçãolindustrialização deprodutos
sem inspeção sanitária oficial. * A

n - 1-

' .

ú

Art. 93. A Gerência de Apoio ao Produtor.RuraI tem por objetivo e
competência: elaborar, coordenar e executar no todo ou em, parte, projetos
executivos de apoio ao' produtor rural, supervisionar sua execução e acompanhar a
prestação de contas. O A A

Art. 94. Gerência de Programas _eA Projetos da Agricultura tem por objetivo
e competência: elaborar, coordenar e executar no todo ou em parte, -projetos
executivos de apoio ao produtor rural, supe|¬visionar*su_a execução e acompanhar a
prestação de contas. I `

' sEçÃo ||  _
Da Secretaria Municipal de Obras- SEMO

1

J

, A. Art. 95. A Secretaria Municipal de Obras tem como objetivo: planejar,
coordenar, executar e avaliar: as atividades relacionadas à execução de obras de
pavimentação e drenagem- do Município, e sua conservação e manutenção;
planejamento, execução e manutenção de obras de construção civil; manutenção e
conservação das edificações municipais; garantir operfeito funcionamento. dos
veiculos, caminhões, -máquinas e equipamentos públicos; garantir o cumprimento da
legislação municipal sobre a concessão .do transporte de passageiro individual e
coletivo. z _ . r

Art. 96. Compete à Secretaria Municipal de Obras: '
-I - ' , :

Ú

_ A I - contribuir e 'coordenar a fomrulação do Plano de Ação do Governo
Municipal e de programas gerais 'e setoriais inerentes à Secretaria; . , I
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ll -.garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as
diretrizes de governo; __ D I A 'I Í

Ill -restabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; .

, A IV - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria,
vinculadas a prazos e políticas para sua consecução; A ` .

1- H

ú

V - promover a integração com orgãos e entidades da administração,
_ "' - _ -

objetivando o cumprimento de atividades setoriais; ` ` A

_ VI - promover contatos e relações com autoridades e organizações dos
diferentes niveis governamentais; ` - `A

VII - promover a execução 'de obras públicas e serviços de conservaçãoe
recuperação periódica nos próprios municipais; ` ~ `

_ VIII A- coordenar a elaboração e o cumprimento do plano de manutenção
do municipio, em colaboração com as demais Secretarias Municipais; '

f I I

IX - coordenar a execução de atividades de construção e conservação
das vias e obras públicas; I A ' `

` ` A AX - .promover a execução de atividades de construção, conservação e
manutenção de canais e galerias pluviais das áreas urbanas; A _

A XI -A acompanhar o andamento das obras' publicas contratadas a
terceiros; A I ` _

. XII - colaborar com as demais Secretarias a fim de obter- o licenciamento
para localização e funcionamento de atividades comerciais, industriais e de serviços,
de acordo com 'as normas municipais que regulam o uso do solo;
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_ XIII - promover um processo sistemático de planejamento e
normatizaçãodaestruturaorgarrizacionaledosmétodosdetrabaIhodaPrefeitu ra

I _

Municipalde Alfredo Chaves; A _ ' A u A A
1

- ' 4 - .

XIV- promover a integração com orgãos e entidade_s da Administração
pública e iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades setoriais;

XV - organizar, coordenar e exercer o controle de atividades urbanas do
M_unicipio; A A ' _ A _ _

'- -

XVI- desenvolver demais atividades afins. -

_ Ar

Art. 97. A Secretaria Municipal de Obras do Município terá uma
subsecretaria e demais Órgãos: _ _ A _

Art. 98. Compete ao Subsecretário Municipalde Obras:
' ú

A I -_ Substituir o Secretário de Obras do Município em suas faltas ou
J I - -

impedimentos., ausências temporárias, férias, licenças ou afastamento ocasionais;
1 _

_ |.

II - Assistir o Secretário de Obras do Municipio no exercício de suas
atribuições e desempenhar atividades afi_ns_ - _ A

` - 4
a

' ' .

É'

Art; 99. Os Órgãos vinculados á Secretaria Municipal de Obras, são:
. ` -nh.

- _ ¢

I - Coordenadoria Municipal de Transporte,
-É _

D a) Gerência de Transportes;

b) Assessor Técnico de Inspeção e Fiscalização de Transporte; _
_ J

ll - Gerencia de Iluminação Publica,
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III Gerencia de Mecanrca Geral,

IV - Gerência de Obras Públicas.

A Art. 100. A Coordenadoria Municipal de Gestão- de Transporte compete as
seguintes atribuições: u A _ A

_ 1

A I - planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e implementar a politica
de transportes e trânsito, bem como suas ações de fiscalização;

‹

ll -A organizar a circulação de cargas; _.

Ill - gerenciar, supervisionar e executar serviços de sua compentência;

IV - monitorar e avaliar a implementação dos planos, programas e ações
decorrentes de transporte e trânsito; A _ A ' _ ' A

A V - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar a execução de
f

convênios firmados com Órgãos federais e estaduais, bem como,A~ entidades
governamentais e não governamentais nas áreasde sua competência;

_ Vl -'- mapear e manter atualizada a estrutura viária do Municipio; u
z

I

_ VII -realizar estudos para a melhoria da estrutura viária do Municipio;
' ¡-

-u

VIII - propor alterações no trânsito e na estrutura viária para melhoraro
fluxo de deslocamento dos veiculos; _ _

_ AIX -A manter cadastro atualizado das empresas de 'transporte de
1

passageiros e respectivos veiculos em uso; A
F I»

_ _ _X -A manter em perfeito estado de conservação asA estradas de rodagem,
bem comofiscalizar sua utilização; A
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XI - coordenar todos os serviços técnicos concernentes à construção,
reconstrução, pavimentação e melhoramentos -de estradas do Municipio;

XII - prever e requisitar o material necessário á construção, conservação e
melhoramentos das estradas municipais; A A

A XIII - pIanejar,A coordenar, supervisionar, avaliar e fiscalizar as atividades
do pessoal que estiver sob sua responsabilidade; A

1.

` XIV - participar da implantação de planos, fluxos e rotinas, objetivando a
_simplificação e aperfeiçoamento de métodos de trabalho;

A _ XV - solucionar problemas surgidosem seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade submeter Aa apreciaçao superior;

XVI- coordenar, controlar, fiscalizar as .concessões da exploração dos
serviços de transporte de passageiro municipal, individual e coletivo, prezando por
sua conservação e manutenção. _ A

I A§1°. A Coordenadoriacontará com uma gerência e uma assessoria, quais
sejam; _ _ _ A

_ L

¡ .

I_- a Gerência de Transportes tem como objetivos e competência: auxiliar
no planejamento, coordenação e- gerenciamento da execução das politicas
municipais de transporte, trânsito e de infra-estrutura, promovendo sua articulação
com as poAllticas regionais, estaduais e nacionais, através da A. adequada

4.
L _

adrninistr'ação dos recursos disponiveis; auxiliar no planejamento, coordenação e
A 1.

naexecução das diretrizes da administraçao municipal concernente ao uso de toda
frota de veiculos, caminhões e ônibus, do municipio, além de acompanhar, controlar,

transporte de passageiro individual e coletivo municipal. D AA A A
fiscalizar, em conjunto com a Coordenadoria de Transportes, a concessão do/
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.ll - a Assessoria Técnica de Inspeção e Fiscalização de Transporte
Público tem como competência e atribuiçoes: implantar normas e procedimentos
referentes à fiscalização dos veiculos, seus condutores e prestadores de transporte
público diferenciado; elaborar estudos de novas tecnologias de veiculos e
equipamentos; assessorar na fiscalização da infraestrutura das garagens e dos
veiculos pertencentes a Administração Municipal. A

Art. 101. A Gerência de Iluminação Pública tem por objetivo: elaborar,
_ _

coordenar e executar no todo ou em parte, projetos executivos de iluminação pública
e supervisionar sua execução pela empresaconcessionária de energia elétrica.

~ |

Art. 102. A Gerência de Mecânica Geral -tem como objetivo e
competência: atender as demandas, controlar, executar os serviços,_assim como a
substituição de peças, quando necessário, de todo e qualquer defeito apresentado
pelos veiculos, motos, caminhões, ônibus, tratores, retro-esscavadeira, pá-
carregadeira, motoniveladora e qualquer outro equipamento do Poder Público
Municipal ou de outro Órgão que esteja à disposição da municipalidade. ‹

_ Art. 103. _A Gerência de -Obras Públicas tem como objetivos e
competência: coordenar as atividades relacionadas ao planejamento e execução de
obras e serviços de engenharia sob responsabilidade da municipalidade; implantar,
coordenar e executar as medidas técnicas e administrativas de competência do
Poder Público Municipal; orientar e preparar programas e projetos arquitetônicos,
elaborados pela Secretaria ou contratados, em parceria com os órgãos afins;
analisar, fiscalizar e julgar os pedidos de aprovação de projetos e de .licença de

J I

edjficáções públicas e particulares; promover a aprovação de projetos, de acordo
com a legislação vigente, e a emissão de pareceres referentes aos projetos de
construção e regularização deA obras; elaborar, acompanhar e controlar, em
articulação com as áreas afins, projetos destinados a programas de apoio à
construção, ampliação e melhorias habitacionais de pessoas debaixa ArendaA, em
áreas do Municipio. `
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A SEÇÃO III '

Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEMEL

Art. 104.- AA Secretaria Municipal de Esportes e Lazer -tem como
objetivoszplanejar e coordenar o apoio e a execução de atividades esportivas e de
lazer que -permitam a humanização da Avida urbana e a integração de todas as
comunidades urbanas e rurais; impulsionar a população para o desenvolvimento da
cidadania, atividades que permitem a humanização da vida urbana e a integração de
todas as comunidades urbanas e rurais. z _ .

J

Art. 105. Compete Aa Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:

I - planejar e coordenar projetos e programas de desenvolvimento de
atividades esportivas e de lazer; A

ll - promover o incentivo a pratica esportiva pela população;
1-

' ›

IIIA - contribuir para a manutenção e ampliação de áreas públicas para
prática esportivae lazer; _ ~ -_ _

_ * -

A A IV - coordenar as atividades de. educação esportiva da população;

V - desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades esportivas
nos centros de lazer do Município, estimulando o hábito de esporte de massa na A
comunidade; _ ' r A -

VI - desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades de esportes
radicais no Municipio; - ' A A ' _

1
‹

VIIA Í- obter a participação e colaboração dos órgãos e entidades
privadas nas promoções; A A A /

.í
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VIII - coordenar programas,_ projetos -e eventos esportivos
especializados, voltados para os portadores de deficiências fisicas, incapacitados e

" Q 1 A I

idosos; _ ` A A A _
1-

IX - desenvolver,_promover, divulgar as atividades nos centros de lazer do
I -_ -

Municipio, estimulando o hábito de esporte de massa riacomunidade; _
A " -nr A1 __ _

A X - elaborar e atualizar os registros das entidades esportivas ecentros
comunitários; A

!
1 .__ ' _

A Xl - acompanhar, incentivar e -apoiar as manifestações e atividades
esportivas das entidades, atletas e comunidades; _ _- _ A -_

XII. - criar meios para implantação de atividades simples, envolvendo
grande número de participantes; A A

A XIII _ - supervisionar os equipamentos esportivos, instalações locais
destinados à prática do esporte no Municipio_; A A A

, 1 5 '1 A

XIV - fiscalizare orientar quanto ã utilização das áreas esportivas e
de lazer; _ A ` A

É

A XV - incentivar o uso das praças e parques, organizando a utilização
da área esportiva; _ A '

XVI A- incentivar o uso dos centros de lazer por entidades organizadas,
estimulando a prática esportiva; AA A

XVII - solicitar, quando necessário, o conserto dos equipamentos
esportivos Ae recreativas; A -A A -

XVIII - incentivar e realizar campanhas educativas visando âutilização e
_conservaçao das areas esportivas e recreativas do Municipio,
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- XIX - acompanhar a execução dos projetos esportivos, recreativas e
de lazer da Secretaria nas areas;

H- .

XX É coordenar -o. uso das instalações das «áreas esportivas
conveniadas com o`Municipio; I I ' _ I» -

XXI -' coordenar o uso das instalações das áreas esportivas
conveniadas com o Municipio; - `

XXII - promover, apoiar e incentivar ruas de lazer e atividades correlatas
nas comunidades; _ V

* _

XXIII - sugerir a criação e utilização' de áreas para a comunidade;
f

~ _
3 .

XXI-V - desenvolver e promover cursos, seminários e palestras;

XXV - elaborar o calendario anual de eventos esportivos, bem como,
acompanhar aexecuçao dos mesmos; ~ .

'I I 1

- i - __ .
. ' ¬~

, › XXVI - elaborar e acompanhar a execução dos Projetos de recreação e
Lazen ' ` ` I

I. .

P

a XXVII -` estimular o intercâmbio com entidades organizadas;

XXVIII- organizar atividades com a participação de pais e filhos;
.I ' _ '

XXIX - organizar torneios e campeonatos de Futebol de Várzea;
Í i'

XXX coordenar a realizaçao e aparticipaçao em todos os tipos de
competição esportiva; I V '

XXXI - promover adoação de material esportivo, traves e etc., como
forma de incentivo aos esportes, _
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XXXII E estabelecer parcerias com entidades sem fins lucrativos para a
realização de eventos esportivos, celebrando convênio para o repasse de recursos
financeiros; _ .

ú _ 1 .
' ' J

Q-

XXXIII - elaborar projetos de captação derecursos, conforme Lei Federal
n° 11.438l2006 e suas alterações. . z

XXXIV - desempenhar atividades afins.
› .

n - Art. 106. A Secretaria Municipal” de Esportes e Lazer terá uma
subsecretaria, e demais' órgãos. '

Art. 107. Compete-ao Subsecretário Municipal de Esportes e Lazer:
¡ . |-

_ _ '\

- I -- substituir o Secretário de Esportes e Lazer do Municipio em suas- faltas
ou impedimentos, ausências temporárias, ferias, _Iicenças ou afastamento

I I n Í `

OCZ-ISIOHBISÇ - ` ' *_ "
. ._ .

r

* II - assistiro Secretário de Esportes e Lazer do Município no exercicio de
suas atribuições e desempenhar atividades afins. r

. . Art. 108. Os Órgãos vinculados à Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, são: ' A a r

I - Coordenadoria de Projetos e .Execução de Atividades Esportivas;
. ' 4-

ll - Setorde Desenvolvimento'Esportivo; `

Ill - Setor de Apoio aos Esportes Escolares.

A Art. 109. A Coordenadoria d_e Projetos e Execução de Atividades
Esportivas, tendo como atribuições: coordenar, orientar, executar e auxiliar no

I
controle dos projetos de esporte e fazer no Municipio de AIfredoChaves..
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1 Art. 110. A Coordenadoria«..de Projetos e Execução de Atividades
Esportivas competem as seguintes atribuições: “ ' _ V

I - auxiliar na coordenação e elaboração dos planos e programas que
tenham por objetivo o desenvolvimento das atividades desportivas e recreativas; _

II - auxiliar. na promoção de cursos, seminários, congressos, encontros e
atividades correlatas que auxiliem o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores
lotados na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; . _ S
` - |

1. _

_ u III' -E coordenar a realização de competições esportivas no âmbito
municipal; _ . `

. 1 ¡

IV - auxiliar no controle do calendário esportivo no âmbito da .Secretaria
ui

Ii. . _

Municipal de Esporte e Lazer; .
Ú | _ I

1 _ ' '

. ~ V - controlar o sistema de informação na área das práticas de educação
.. . "

fisica e atividade de registro e cadastramentos de alunos atletas; P '

VI - planejar e_ executar atividades nas quadras esportivas, campo de
futebol, praças saudáveis e parques, estabelecendo um calendário anual;

` ›

_ . - I ¡-
' Q

r A Art. 111. O.Setor de Desenvolvimento Esportivo tem' como objetivo e
competencia: planejar, autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e fiscalizar- a

* 1

execução das modalidades esportivas. _ z

. F _ _ . _ _

- Art. 112. O Setor de Apoio aos Esportes Escolares tem como objetivo e
competência: planejar, autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e fiscalizar a
execução dos esportes escolares. ` .

sEçÃoiv  . .
Da Secretaria Municipal de Educaçao -_ SEME _ _

I/
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I E Art. 113. A Secretaria Municipal de Educação tem como objetivo planejar
e garantir-a prestação dos serviços educacionais no âmbito do Municipio..

I 1

¡.

- i.

I Art. 114. Compete a Secretaria Municipal de Educação: z

I - contribuir, coordenar e cumprir paraa formulação do Plano de Ação do
Governo Municipal e programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; V
¡ .

u _ .
ni

ii. , '

ll- garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as
diretrizes de governo; _ . - -

1.

' Ill - estabelecer diretrizes 'para a atuação da_ Secretaria, visando a
ampliação da oferta de vagas e a melhoria da qualidade de ensino; j `

_ - .-

_ IV- estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria
vinculados a prazos e politicas para sua consecução; ' .

V - promover a integração com Órgãos e entidades da administração,
objetivando o cumprimento de atividades setoriais; '

VI - articular-se com outras esferas de governo e prefeituras de outros
1 ¡|. '

municípiospara estabelecimento de convênios e ,consórcios na busca de Soluções
para-problemas educacionais municipais de caráter regional;

1 .

' VII - p.romover a viabilização da execução da poIiti_ca de educaçãopara
crianças, adolescentes e adultos, namodalidade regular e não-formal;

VIII - promover a viabilização da execução da politica de educação para
pessoas- portadores de necessidade educativas especiais, nas áreas de

¿ _ 1

excepcionalidades mental, fisica, auditiva e visual, integrando o excepcional social,
fisica e funcionalmente ao sistema de ensino; A

Á/
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IX- promover a melhoria da qualidade de ensino,_ considerando suas
dimensões pedagógicas e politica; z _ r _ I

_ A . X - promover a elaboração de diagnóstico, estudos estatísticos, normas e
projetos setoriais de interesse da Educação; ' I I _

_ XI - promover a avaliação e execução da -politica de educação para jovens
e adultos; to _ __

XII - promover eventos recreativos e esportivos de caráter' integrativo,
voltado aosalunos das escolas municipais; S - _ 1

_ i XIII - ampliar o parque escolar, em observância ás especificações
tecnicas para construções escolares e aos estudos oriundos do planejamentoda
rede; ' ` . - ' _ _

1

A XIV - coordenar as atividades de infra-estrutura relativa a materiais,
prédios e. equipamentos e de recursos humanos necessários ao funcionamento
regular do sistema educacional; - ›

XV - valorizar os profissionais de ensino, garantido seus direitos na
forma da lei; _ P __ _ `

_ . . J

* XVI '- manter intercâmbio com os sistemas de ensino de outros
_ -ii

Municipios, dos Estados e do Distrito Federal, assimcomo com of Conselho Estadual
e Federal de Educação; *

XVII - planejar ações para promoção da participação dos` pais e dos
_ _ ___,

¡ .
|.- _ 4-

profissionais no processo educativo; _ I
ø

_ XVIII- planejar ações. para promoção da participação de 'alunos nas
decisões noãmbito das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino; ' ,Ú/

Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



' XIX - organizar eleições para os Conselhos de Escola, acompanhando e
assessorando seus membros; _

_ ` ¡

XX -_ planejar ações para desenvolver relações interpessoais,
envolvendo pais, comunidades e profissionais de _educação; _ `

XXI - -executar os serviços de recebimento, classificação, catalogação,
guarda e conservação de processos e documentos da rede de ensino municipal;

XXII - divulgar o acervo do arquivo junto à comunidade;

XXIII r- executar o serviço de -manutenção e conservação pra proteger o
HCGFVOÇ ' _ _ _

i-. _

XXIV - promover o desenvolvimento de projetos especiais que objetivem
o enriquecimento curricular;

XXV - 'apoiar a Unidade do Movimento Promocional do Estado do
Espirito Santo - MEPES, instalada no Municipio, celebrando convênio para repasse
de recursos financeiros, pedagógico e humanos; -

_ XXVI - desempenhar outras atividadesafins.

Art. 115.' A Secretaria Municipal de Educação terá uma subsecretaria e
demais órgãos. r '

i Art. 116. Compete ao Subsecretário Municipal de Educação:

I - substituir o Secretário de Educação do Municipio em .suas faltas ou
impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamento ocasionais;

ll - assistir o Secretário de Educação do Municipio no exercicio de suas1%
atribuiçoes e desempenhar atividades afins '
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Art. 117. Os Órgãos vinculados à Secretaria Municipal de Educação, são:

_' _

I - Gerência de Planejamento, Projetos, e Manutenção da Rede Fisica
Escolar; - s

- ll- Gerência Setorial de Pessoal;

III - Setor Transporte Oficial e Escolar;

. IV - Setor de Serviço de Alimentação e Nutrição; -

' V -Setor de Administração de IVlateriai_s; E

VI - Centros de Educação Infantil (Crech_es); -

VII - Escolas de Ensino Fundamental;

¡ -ii

VIII - Coordenação Escolar da Educação Básica;
- ¡ -

. ' i

Art. 118.A- Gerência de Planejamento, Projetos e Manutenção da Rede
Física Escolar tem como objetivo: articular e coordenar a parte administrativa e
operacional do Setor em que estiver lotado r . A ' _

- Art. 119. A Gerência de Planejamento, Projetos de Manutenção da Rede
Fisica Escolar compete: _ " . A

-I,_ _

-ii __ -

A I - promover os gerenciamento tecnico do Setor de Planejamento, Projetos
e Manutenção da Rede Física e de programas correlatos da Secretaria, 'por

L .

delegação do Secretário; _ - - E
` 1 ¡, - ‹ '

I II - articular-se com Órgãos que mantenham parceria com a Secretaria,
objetivando alinhar as ações a serem implementadas; A I

. ' .
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lllf- articular _ os procedimentos necessarios- ao licenciamento das
-edificações municipais educacionais; A - _ A F E

_ . . ,,

'F

_ IV - promover o acompanhamento técnico-gerencial dos projetos- em
desenvolvimento; r ~

V - participar do processo de planejamento setorial;

VI -fornecer informações sobre a execução das atividades planejadas; ' _

VII - coordenar e acompanhar o desenvolvimento de programas e projetos
a cargo da Secretaria que' dizem respeito á infraestrutura fisica dos
estabelecimentos municipais educacionais; . I A ' _

r VIII tomar decisoes relativas à aquisiçao de produtos e contratação de
serviços, sob a -orientação do superior hierárquico; -

- IX- emitir relatórios sobre as atividades executadas pela Secretaria;

X -_- elaborar c_orrespondências em gerai correspondentes ao cargo;

1

i _ - _

XI - acompanhar o planejamento do Plano de Ações Articuladas da
Secretaria-de Educação; - i - - _

' _ X_Il - executar. o monitoramento e -acompanhamento das ações do
Sistema Integradode Planejamento, Orçamento 'e Finanças do Ministerio da
Educação no âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

_ -_ A XIII - levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por
escrito, depois de convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe
caiba resolver, bem como todos os documentos que dnependam de decisão superior;
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XIV - dar conhecimento ao superior hierárquico de todos os fatos
ocorridos e de outros que tenha realizado por iniciativa própria; A

XV - desempenhar outras atribuições afins.

I' _

+

Art. 120. 'A Gerência Setorial de Pessoal tem com objetivos: -articular e _
coordenar a parte administrativa e operacional do Setor- emque estiver lotado

^~ Art. 121. A Gerência Setorial de Pessoal compete:

_-¬____

` A I - executar as atividades de atendimento e _recepção ao público para o
Secretário; ` - _ -

ll - atender as ligações .telefônicas dirigidas ao Secretário; _

III - providenciar a Agenda- diária do Secretário divulgando-a as partes. _

-IV - providenciar os processos de requisição- de adiantamento, taxa de
inscrição, diárias e passagens para o Secretário;

` I V - preparar a redação e digitação da correspondência do Secretário;
_' .

:VI - supervisionar os serviços de copa da Secretaria;
,__ .

o

_ VII - solicitar e supervisionar a_execução dos serviços de limpeza e
conservação da sede da Secretaria; ' _.

VIII - coordenar as atividades de controle de pessoal, relacionadas com
_ _ a .

registros; _ - _
i-

4 z

IX - promover a constante atualização dos registros funcionais' dos .
servidores municipais;

 í
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. X - controlar a situação do pessoal à disposição, em suspensão contratual
_ _ .__ _ _

e outros afastamentos; - 1 . I

. Xl - orientar e fiscalizar o cumprimento da legislação de pessoal do setor;
q _

XII - providenciar a escala de ferias do pessoal sob sua supervisão; E _

A XIII - preparar os editais sobre seleção simplificada para contrato por
tempo determinado, de acordo com as necessidades detectadas nas* unidades
escolares; -

XIV- tomar todas as providências administrativas necessárias à realização
de seleção simplificada para contrato por tempo determinado; _

. _XV - determinar a publicação dos editaise informações, bem como dos
respectivos resultados; - _ ' _ _

-I. .

XVI - atender e analisar as solicitações de reposição/remanejamento de
pessoal, em conjunto ao superior hierárquico; i. _

.-

r XVII - programar e gerenciar as atividades de recrutamento, seleção,
registro e controle funcionais .e demais atividades relativas aos servidores das
unidades escolares e secretaria; I _ - r `

' ¡-

XVIII- relacionar-se com e setor de recursos humanos da-administração;
_ 'I

XIX - desempenhar outras atribuições afins.

Art. 122. O Setor de Transporte Oficial e Escolar da Educação tem como
objetivo: autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e fiscalizar a operação dos

-_ .

serviços de transporte escolar realizado no-âmbito do Municipio. ' E ' _

Art. 123. Ao Setor de Transporte Oficial Escolar da Educação
af
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_ 1 I - providenciar a abertura e acompanhamento dos processos de compra
dos materiais necessários à utilização, conservação e manutenção dos veiculos da _
secretaria; _ _

'Iii .

II - -- elaborar os termos de. referência e 'providenciar' todas as
documentações necessárias para abertura de processo de contratação de
fornecirriento de materiais e ou prestação de serviços; - E E

* III - acompanhar a vigência dos contratos de materiais de 'consumo '
necessários ao funcionamento dos veiculos, assim como os de prestação de
SBFVIÇOSÇ ' _ ' _

IV - controlar o estoque dos materiais referentes aos veiculos dapasta;

_ V _- controlar e acompanhar relatórios das manutenções corretivas
realizadas e histórico das manutenções; A -

VI -acompanhar manutenções corretivas realizadas interna ou `
externamente nos veiculos; `

E ` VII -*realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veiculos, quanto
às normas de segurança, de conduta e condições dos veiculos; - _

_ _

_ VIII - elaborar relatórios e notificações, quando necessário, remetendo ao I
SUPGÍIOÍÇ _ _ _ __ ` ' _

IX - controlar e cuidar para que o contrato firmado entre a prefeitura e a
prestadora do serviço seja cumprido nos seus artigos; . _

' X - realizar periodicamente. reuniões com os condutores dos veiculos e
alunos que utilizam o transporte; _ ~ '

. _______ _
` Xl - reestruturar as linhas do transporte escolar, quando
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XII - exigir cumprimento das normas que constam no Código. Nacional de
Trânsito; -

| i

'_ _ i

~ XIII - criar regulamento para alunos usuários do transporte escolar, caso
I' Í' ` _ "'

HBCGSSBTIOÇ ' _

- XIV - atender a pais de alunos e professores das escolas sobre problemas
no transporte; _ _

XV - 'trabalhar junto ã direção das escolas que utilizam o transporte para
que o serviço seja executado da melhor maneira; * - - -

XVI - monitorar e controlar quilometragem dos veiculos da pasta;

XVII -controlar os mapas de quilometragem diários do transporte escolar;

XVIII - acompanhar as inspeçõesnecessárias nos veiculos que prestam
serviço; _ 2 _ _ _ I _ _ _

XIX -- pedir empenhos e pagamento das notas fiscais das empresas
prestadoras do transporte; r _ -

XX - desempenhariatividades afins.

_ E ' Art. 124. O Setor de Serviço de Alimentação Escolar e Nutrição tem como
objetivo: Programar as compras, o armazenamentona distribuição, a qualidade e o
valor nutricional de gêneros alimentícios e no que compete os utensílios de cozinha
necessários ao. programa da merenda escolar, bem como pesquisar, elaborar,
coordenar e controlar os programas e serviços de nutrição referentes_ -à merenda
escolar. _ I -

Art. 125. Ao Setor de-Serviço de Alimentação Escolar e Nutrição compete:
%-
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: I - programar compras, armazenamento e distribuição de gêneros
alimentícios e utensílios de cozinha necessários ao programa de merenda escolar;

' II - realizar a abertura e acompanhamento dos processos de compra dos
materiais necessários à elaboração da merenda escolar;

III - elaborar pesquisas de preços para a instauração de processos de
compra com dispensa ou não de licitação;

IV - elaborar os termos de referência fe providenciar todas às
documentações necessárias para abertura _ de processo de contratação de'
fornecimento de materiais e ou prestação de serviços; ~ -

V - acompanhar os processos licitatórios e realizar Chamada Pública;

VI - solicitar a emissão das ordens de compra ou serviço dos
fornecedores ao Setor de Compras da prefeitura, bem como certificar-se do
recebimento das ordens pelos fornecedores;

VII - acompanhar a vigência dos contra-tos de aquisiçao de materiais
destinados a merenda escolar e informar com antecedência de pelo- menos sessenta
dias ao superior para tomada de decisão; '

VIII - receber e. conferir os materiais de consumo entregues pelos
fornecedores, conforme as especificações inseridas na ordem de fornecimento;

¡-

- IX - solicitar espaço para o amiazenamento _adequado dos materiais,
evitando perdas, deterioração e garantindo que o' material permanecerá em bom
estado; i -

-ii

X - controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme os
procedimentos adequados;

caí-
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'L

_ XI - encaminhar aos setores responsáveis, as notas fiscais, juntamente
'com comunicação interna informando a fonte de recurso, 'programa e ou número da
conta bancária e demais documentos necessários a contabilização e pagamento; _

.I

_ ' XII - gerar relatório estatístico sobre a demanda anual dos materiais de
consumo para orientar a elaboração do planejamento para o exercicio financeiro
seguinte; 0 - '

` d

` XIII- evitar excesso . de estoques, que representam custos
ú' v _

__, _

desnecessános; i

XIV - supervisionar a distribuição da merenda escolar; F

XV - elaborar relatórios mensais com conteúdos relacionados .aos
recursos aplicados na alimentação e apresenta-los ao :Conselho de Alimentação
Escolar e aos outros segmentos que _se fizerem necessários; -

.ii
' 1

n ' _ '
_ -1

¡ . _ 1. .

XVI- -apoiar o Conselho de Alimentação Escolar no desenvolvimento de
¡_ _

todas as suas ações; ' . ' -
_ ›

XVII - subsidiar e assessorar o- Secretário de Educação nas tomadas de
decisão referentes ao Setor. _

` Art. 126. O Setor de Serviço de Alimentação Escolar e Nutrição terá o
seguinte órgão: _ ~ I

+

I - Coordenadoria de Distribuição da .Alimentação Escolar.

Í Art. 127. Ao Coordenador de Distribuição da Alimentação Escolar,
compete: - - I I i ` 7

'I-u

I - realizar pesagem, mensuração e outras tecnicas definidas pelo
Nutricionista, para concretização da avaliação nutricional e de consumo al
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ll - executar a distribuição da merenda escolarsegundo o calendário
aprovado pela Secretaria Municipal de Educação; _ '

¡ .

. III-- colaborar na supervisão das atividades de higienização de alimentos,
ambientes, equipamentos e utensílios, visando à segurança alimentar e difundindo
as tecnicas sanitárias vigentes; I _ “ ' 0 I

_ -IV - executar' o controle dos relatórios de entrega dos produtos;

- V - colaborar no treinamento de merendeiras;
ai

VI - auxiliar no controle periódico .do`s_ trabalhos executados;
.I

VII - exercer atividades correlatas.

. Art. 128. O Setor de Administração de Materia_is tem como objetivo:
ir ._ _

determinar quando e quanto adquirir materiais ao menor custo, executar o
recebimento, armazenamento, gestão do estoque e a distribuição do material de
consumo e permanente de uso especifico da Secretaria e seus órgãos. -

Art. 129. Ao Setor de Administração de Materiais, compete:

'- I. -programar as compras e a' distribuição dos materiais;

_ II `- realizar a abertura e acompanhamento dos processos de compra dos
materiais-necessários á utilização, conservação e manutenção da Secretaria e suas
unidades escolares, conforme dispositivos em Lei; _ I ' _

â _

Ill - elaborar pesquisas de preços para a instauração de processos de
compra com dispensa ou não de licitação; 2

if-
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._ .

IV -_ elaborar- os termos de referência e providenciar todas às
__ .

1 _

documentações necessárias _ para abertura de processo de contratação de
fornecimento de materiais e ou prestação de serviços;

V - acompanhar os processos licitatórios;

_- _ Vl _- solicitar' a jemissão das ordens' de compra ou serviço dos
fornecedores ao Setor de Compras da prefeitura,_ bem- como certificar-se do
recebimento das ordens pelos fornecedores; ' 7

VII - acompanhar a vigência dos contratos de aquisição de materiais da
` - r

pasta e informar com antecedência de pelo menos sessenta dias ao_superior para
tomada de decisão; ' - _

¬.- - _

- -VIII - receber e conferir os materiais de consumo e os bens patrimoniáveis
' ú

entreguespelos fornecedores, conforme as especificações inseridas na ordem de
fornecimento; i 7 I

I' _

_iX -_ solicitar espaço para o armazenamento adequado dos materiais,
evitando perdas, deterioração e garantindo que o material permanecerá em bom
estado; - I I F . J _ I

_ .X -E controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme os
procedimentos -adequados;

1 ¬-

' 1.

' XI - gerir o fornecimento de gas Iiquefeito-de petróleo da Secretaria, bem
' _ r

como a autorização de entrega às unidades escolares; s
._ _

_ ' XII - encaminhar aos setores responsáveis, as notas fiscais, juntamente
com comunicação interna informando a fonte de recurso e ou número da conta
bancária e demais documentos necessários à contabilização e pagamento; _

<-"-=ê--
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1
.._`_

XII-I - gerar relatório estatístico sobre a demanda anual dos materiais de
consumo para orientar a elaboração do planejamento para o exercicio financeiro
seguinte; _ _ 7 _ - r _

- XIV - evitar excesso de estoques,-I que representam custos
desnecessános; - ' - _

f

XV - controlar a movimentação dos bens patrimoniados, bem como dos
termos de responsabilidade das unidades escolares; - .

I
i. 4

XVI - solicitar e orientar as unidades escolares quanto ao procedimento
para tombamento dos bens patrimoniáveis adquiridos ou recebidos em doação;

ri

" XVII - receber e encaminhar- móveis e equipamentos danificados à
manutençao; 7 - _

X-VIII - desempenhar atividades afins. -

_ - _ E ` Art. 130. Os Centros de Educação Infantil tem como objetivo: desenvolver
e executar práticas educacionais em consonância com as politicas de educação
infantil e com as diretrizes da Secretaria, atendendo a crianças de 00(zero) a
05(cinco) anos. E ' ' . '

Art. 131. Aos Centros de Educação Infantil compete:

- I - fazer cumprir as normas, procedimentos, poiiticas e estratégias
` _ .

previstas nos planos de ação da Secretaria; . - .
. -._

n ' -

_ II -participar da elaboração e/ou revisãoda proposta curricular dos
Centros de Educação Infantil' ' J E - -

.ui-_.
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Ill - planejar, executar e avaliar atividades de formação em serviço dos
profissionais dos Centros de Educação infantil, em 'conjunto com a divisão Setorial
de Recursos Humanos; ~ t -

. . IV - planejar, ekecutar e avaliar ações que promovam a participação. das
.r I '

comunidades escolar e local no processo educativo; i ; u

V -desempenhar outras atribuições afins.

1 _

~ Art. 132. As Escolas de Ensino Fundamental têm como objetivo
desenvolver práticas educacionais em consonância com as diretrizes da Secretaria,
atendendo crianças, adolescentes e adultos. V F i

E Art. 133. Às Escolas de Ensino Fundamental compete: _

I ¿ planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações no âmbito' da
Unidade Escolar da rede municipal de ensino, fazendo cumprir as normas,
procedimentos, politicas e estratégias previstos no Plano da Ação da Secretaria;

1

s ll - elaborar e/ou implementar o projeto político pedagógico da unidade,
garantindo a sua efetividade;_ r . i '

. III - desenvolver ações de apoio ao processo educativo, através de
projetos integrados com outros Órgãos e Secretarias, mediante articulações com o
Departamento de Ensino Fundamental; _ -

` IV è promover a articulação juntoàs diversas entidades inseridas na
comunidade local, visando a um trabalho participativo no processo educativo;

V - promover o acompanhamento e a avaliação das atividades de
formação em serviço, de profissionais da unidade escolar; '

F Vl - desempenhar outras atribuições afins.
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. Art. 134. A Coordenação Escolar da Educação Básica desenvolve as
atividades relacionadas com a organização e o funcionamento da unidade de
ensino, participando, com os demais profissionais, educandos e a comunidade
escolar, das ações desenvolvidas, em consonância com a proposta pedagógica. I

Art. 135., São atribuições da Coordenação Escolar da Educação Básica; I

` Il.

' I - participar da' elaboração, execução e avaliação da proposta
pedagógica; l . I

C II - participar de estudo, pesquisa e_ levantamento para formulação,
implementação, manutenção e funcionamento do Plano de Desenvolvimento Escolar
-PDE; - . V ` . A

\.

. Ill- participar do planejamento e organização do horario de aula e do
calendário da' unidade de ensino; . - I

IV - encaminhar ao diretor da unidade de ensino o problema identificado
- E

em relação ao educando e sua familia, solucionando questões relacionadas às suas
atribuiçoes; ~ _ z A

IV - promover condição de cooperação com os demais profissionais da
unidade de ensino e a integração escola-comunidade; i -

. . › -

- ._ Vl - buscar solução em situação de conflito na relação interpessoal no
âmbito escolar e, se necessário, encaminhar à direção da unidade de ensino;

1

z

|

VII - escriturar, de forma correta e fidedigna, o livro de ponto, em seu
turno de atuação, registrando a ausência do servidor, do docente-e a reposição de
aula, bem .como acompanhar o 'cumprimento do horário de planejamento e outras
atividades;
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Vlll - registrar, emlivro próprio, a ocorrência considerada relevante no
turno de sua- atuação, informando a direção da unidadede ensino ou a quem de
direito; ' 4

IX - coordenar a entrada, o recreioe a saída do educando, no turno de
funcionamento, mantendo a organização escolar; I

X - supervisionar as condições de manutenção, higiene, segurança e
limpeza da unidade de ensino; ' _

z

z

XI - zelar pelo patrimõniopúblico e recursos didáticos-pedagógicos;

XII - outras atribuições que lhe forem conferidas.

_ ' SEÇAO V _ _ _

Da Secretaria Municipal de_Assistênci_a Social e Cidadania - SEMASC

A _ Art. _136. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania tem
_ - r

como objetivo: definir e desenvolver politicas sociais destinadas ao resgate da
cidadania, para os que vivem â margem dos meios de produção e dos beneficios da
sociedade, ie destinadas â melhoria da qualidade de vida do cidadão, bem como
articular as politicas sociais básicas; propiciar aos munícipes, .especialmente os mais
carentes, conhecimento de seus direitos fundamentais; meios eficazes para exercer
tais direitos, remover os obstáculos para acesso ã justiça e promover assim o pleno
exercício da cidadania. A I A -

-Art. 137. Compete ã Secretaria Municipal de Assistência Social _e
Cidadania: A _ C '

I - contribuirle coordenar a formulação do plano de ação do`Governo
Municipal e de programas gerais setoriais inerentes à Secretaria;

,._:_-.-.-fi-
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_ I II - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as
diretrizes de governo; I C _

Ill -_estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

IV - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria,
vinculadas a prazos e politicas para sua consecução;

- V - promover a integração com órgãos e entidades da Administração
Municipal, objetivando o_ cumprimento de atividades setoriais; _ -

r

, VI - promover contatos e relações com autoridades e organizações dos
diferentes niveis governamentais; I _

' ›

VII - assegurar a fomtulação de politicas voltadas ã área social, visando â
garantia dos minimos sociais, ao enfrentamento da pobreza, ao provimento de
condições para atender contingências sociais e ao universalização dos direitos; I

VIII - promover a articulação de ações setoriais. da área social da
Administração Municipal visando à racionalização na implementação de programas e

, .
ú

projetos sociais; ` _ _
¡ .

I _lX - articular-se com entidades públicas e privadas e com a comunidade
visando â obtenção de cooperação para o desenvolvimento, direta~'ou indiretamente,
de ações de prevenção e informação da população contra fenômenos que ponham
em risco sua segurança e na sua defesa em casos de emergência e de calamidade
publica; S _ ~

› z - .

z X - promovere articular ações para o desenvolvimento social e
comunitário das familias :integrantes dos diversos programas, projetos e atividades
da Secretaria, subsidiando a definição de prioridades de prestação de serviços de
assistência social e de concessão de beneficios; `_ Q
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I»

I Xl - promover o atendimento, em caráter supletivo, á população carente
na âreade assistência social, na forma prevista na Lei Orgânica da Assistência
Social, visando minimizar problemas relativos as suas necessidades básicas;

ç Xll - assegurar o atendimento â criança e ao adolescente em situação de
risco pessoal e social, especialmente aqueles que fazem da rua o lugar principal ou
secundâriosdevivência, visando permitir o acesso aos seus direitos fundamentais, na

r

forma prevista em legislação federal; _ ,_ _ ~
r

1 i J

C- XIII - promover a articulação do -trabalhador desempregado e/ou de baixa
renda e de baixa qualificação profissional com o mercado de trabalho, através de
cursos de capacitação e qualificação _profissionaI,›- voltados à formulação de

._ _

Éassociações e ou empresas associativas de produçao de bens e ou serviços;
, -t

1. 1

'U _
¡ -

A XIV- definir politicas, em integração com as áreas afins, de habitação, de
assenitamento urbano e de regularização fundiária para áreas do Municipio;

' ` ' _ 1

r ' _ '

XV - promover a educação para a cidadania; ç
-1 u

_ XVI - prestar serviços de orientação e assistência jurídica e defesa dos -
necessitados em parceria com outros Órgãos públicos; f _ A I

_ XVII - prestar serviços de orientação e defesa do consumidor; -

XVIII - articular-se com os Órgãos Públicos Federais, Estaduais e-
- ' ii -

Municipais, empresas privadas _e sociedade civil organizada para promoção da
cidadania; _ _ I I _

XIX - planejar, orientar e coordenar a execução da Politica Municipal de
Se'gurança'PúbIica; z __ - . « _

*='-=`@"“""
Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



_ , _

Á XX -criar e executar politicas .públicasvoltadas para a proteção e
valorização da mulher; Í .

- XXI - 'criar e executar politicas públicas voltadas para a' promoção da
igualdade racial e sexual; I I

XXII -criar e executar politicas públicas voltadas para a valorização da
juventude; I ` I *_

5

I XXIII - criar e- executar políticas publicas voltadas para os excepcionais;
Q .

XXIV - criar ei executar politicas publicas voltadas para apoio e
valorização dos idosos;

` XXV - assessorar e prestar apoio técnico aos Conselhos dos Direitos da
Criança e do Adolescente e Tutelar; ' _ '

_ I _ r XXVI I- apoio e execução do Programa de Erradicação do Trabalho
-u

Infantil; - «

XXVII - assessorar e prestar apoio técnico ao Conselho e ao Fundo
Municipal de Assistência Social; _ ' I I

“ XXVIII - elaborar, executar, acompanhar, em articulação com; áreas
. _ ¡

afins, projetos 'destinados a programas de apoio â construção, ampliação e
melhoriashabitacionais em áreas do Municipio; ' I I' '

n
¡ .-

XXIX - desenvolver programas e projetos para que os munícipes
conquistem a cidadania através da emissão de seusdocumentos pessoais; _

f XXX - promoção da defesa social em todos os grupos sociais;

XXXI I- desempenhar outras atribuições afins. I z=.-_-.-§--
Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



1

,_.-_¬

Ç 1

Art. 138. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania do
Municipio de Alfredo Chaves -tera uma sub_secretaria e demais órgãos.. 1 I

F _.I _

n

Ç' _ _

Art.139. Compete ao Subsecretário Municipal de Assistência Social e_ :
Cidadania: _ ` C ` I

1

A A I - substituir o Secretáriode Assistência Social e Cidadaniadoz Municipio
em- suas faltas ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças. ou
afastamento ocasionais; I I " 1 1

ll - assistir o Secretário de Assistência Social e Cidadania do Municipio
no exercicio de suas atribuições e desempenhar atividades afins.

x

' . Art. 140. Os Órgãos vinculados â Secretaria Municipal de Assistência'
I ||. 'U

Social e Cidadania, são: _ - _ _ I
- ›

|

Iu-

+ , _

I - Setor de Apoio a Defesa Civil Municipal; _
1

I In
I ' z _

I I '

I ll ,- Setor de Apoio aos Conselhos» Mu_nicipais atuantes 'na Secretaria;
_ 1

n

- _' .L ú
4, _

_ Ill - Gerência de Proteção Social Básica; _

, IV - Gerência de Proteção Social Especial; -

. V -Gerência de Serviço Sócio-Assistencial;

VI - Gerência de Gestão da Assistência Social; `

VII -Gerência do Serviço _de Convivência e Fortalecimento de Vinculos. _ A
I

Art. 141. O Setor de Defesa Civil tem como objetivo: articular-se com '
_ I +

entidades publicas, privadas e com a comunidade, visando â obtenção de
cooperação para o desenvolvimento, direta ou indiretamente; de
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prevenção e conscientização da população contra fenômenos “que ponham em risco
sua segurança e na sua defesa em casos de emergência e de calamidade publica.

Art. 142. Setor de Apoio aos Conselhos Municipais- atuantes na
Secretaria tem como objetivo e competência: assessorartodos os procedimentos

¬ In

que envolvem os conselhos municipais. . _ I

Art." 143. A Gerência de _ Proteção Básica tem como objetivo e
competência: gerenciar,. organizar, planejar, executar e prestar ,contas dos
programas e projetos conforme segue Centro__ de Referência da Assistência
SociallPrograma de Apoio Integral a Familia, Programa Bolsa Familia, ,Centro de
Convivência do Idoso. Pro-jovem Adolescente, BPC e Programa de Apoio a criança
de -0 a 6 anosƒfamilias. ' I A

n

_ Art. 144. A Gerência de -Proteção Social Especial tem como objetivo e
competência: gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos
programasIeIprojetos, conforme segue: ' _

r

I l¿- Centro de Referência Especializado da Assistência Social;

II - PETI;
i

III - Casa.Lar_do Idoso; t
I'

IV - Pessoa com Deficiência e abrigos.

i ` A Í Art. 145. A Gerência de Serviço Sócio-Assistencial tem como objetivo e
competência: gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos
programas e projetos, conforme segue:

I -I Plantão social;

I ll - Benefícios eventuais e assistenciais; aí
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III - Habitação; `

A IV - Inclusão produtiva

V.-' Programa de`estimuIo ao primeiro emprego e inclusão digital.

IArt.146. A Gerência -de Gestão da Assistência Social tem como objetivo e
¡-

I competência: gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos C
"I I programas' e projetos conforme segue: I C

I_- Planejamento egestão; C 4
, ' - ú-

Il - Elaboração. de projetos, SUASWEB e SISPETI;
I +

III -I Compras, controle e avaliação. , C .

_ I Art.147. _A Gerência do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
¢

Vinculos tem como objetivo: desenvolver ações, projetos 'e programas para
, z _

_ I z-. -I

proporcionar aos cidadãos do Municipio de Alfredo Chaves, com idade a partir dos _
60 anos, uma melhor qualidade de vida, referente ao aspecto fisico, mental,

› . I ~

econômico e social. I I I ~ _ I
`C _

Art.148.'A Gerência do Serviço de Convivência e CCFortalecimento de
Vinculos compete: A I' . I

I CI - proporcionarIatividades físicas com acompanhamento de profissionais;
1.

II - realizar a integração â sociedade; _

III -favorecer a interação com a famflia; _.
. ,¡CCC_

IV - possibilitar atividades intelectuais para ocupação do tempo vago; _ . '

'='-FÉ*-¬
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V - criar oportunidades para melhorar a renda;

VI - fazer acompanhamento médico, com controle de medicamentos e
manter uma ficha de avaliação periódica, para proporcionar uma orientação correta
sobre os hábitos alimentares e de atividades fisicas; I

VII -_envolver a sociedade na busca pelo bem estar das.pessoas na
melhor idade(idoso); _ _ .

VIII - envolvê-los nos acontecimentos, eventos esportivos e culturais do
Municipio; CC I

IX - promover a integração com outros grupos regionais;
_ i ` ul

X - desenvolver outras atividades afins. '

. sEçÃo v| I
Da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Art.149. A Secretaria Municipal de Saúde tem como objetivos o
planejamento e a garantia da prestação dos serviços municipais de saude, de
acordo com o Plano Municipal de Saude aprovado pelo Conselho Municipal de
Saúde ein consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saude - SUS.;
planejar, orientar, controlar e avaliar. a manipulação de medicamentos, laboratórios,
vigilância em_ saude para reduzir a morbimortalidade e as suas medidas preventivas
e corretivas de caráter individual e coletivas referentes â saúde do trabalhador e dar
suporte às Unidades de Saude; planejar, supervisionar e controlar asatividades de
vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental. A i

Art.150. A Secretaria Municipal de Saude compete: _
u

I - elaborar o planejamento setorial detalhado
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I Il - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as
:-

_ ' I _

diretrizes do Sistema Unico de Saude -SUS; I I

I III - gerenciar_ o Sistema Único de Saude - SUS, em nível municipal,
confonne Lei Orgânica da Saude; `

A IV - efetuar o controle- orçamentário, financeiro do Fundo Municipal de
' I

Saude; I I ' A _ I _ _

›

I V - .promover a coordenação e a prestação de assistência a saude no
municipio, dando suporte as Uni_dades de Saude; I ' _
' : _

I

. VI _- promover o planejamento, orientação, controle e avaliação da
manipulação de medicamentos, laboratórios, Vigilância Sanitária e Epidemiológica
para reduzir a morbim`ortalidade,_ controlaros recursos materiais da Secretaria, e as
medidas preventivas e corretivas referentes a _saúde do trabalhador; I I `

1. ' -

I VII - promover o planejamento, orientação, controle e 'avaliação da
coleta e análise de informações, elaboração eCreaIizaçãoIde programas e serviços

I- z . I

de saúde, análise de conta e treinamento de recursos humanos;_ `

_ .-, i

VIII - organizar os serviços de referência e contra referência com vistas à
garantia de acesse as ações de média e alta complexidade dentro do Sistema Único
de Saude -SUS; ‹ , ` I

IX - apoiar ao Conselho Municipal de Saúde; '

X - executar as deliberações do Conselho Municipal de Saúde;
c- 1' -

_ Xl - garantir o exercicio do controle social pela população; I

I XII - elaborar as demonstrações mensais de receita e 'despesa do Fundo
Municipal de Saude, C
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. XIII - analisar e avaliar a situação económica-financeira da Secretaria; I _
_, _

` XIV -"controlar os convênios ou contratos de prestação de serviços
prestados pelo setor privado e dos empréstimos feitos para a saude; I

_ XV - acompanhar e avaliar as produçoes de serviçosprestados pelo setor
privado e das Unidades integrantes da rede munCicipal de saude;

XVI -coordenara prestação de assistência a saude no Município;

XVII- controlara evolução de problemas de. vigilância em saude:
1-

XVIII - manter em funcionamento as Unidades de Saude do Municipio;
-¬- _

C C XIX - supervisionar o controle de qualidade dos alimentos -consumidos no
Municipio de Alfredo CChaves; I I I _ S

_ . 1
1 In

XX - supervisionar as ações de proteção__ao Meio Ambiente, em conjunto
¢ _

com a área afim; 1 I I _ I 1

I I XXI - supervisionar a normatização, fiscalização e controle das condições
de trabalho com risco â saude dos trabalhadores; I . _

. ¡ - J'
I I

_ XXII -supervisionar a análise e aprovação deCIplantas sanitárias de
edificações, efetuando as vistorias necessárias; i

'I' _

C XXIII - supervisionar o controle sanitário dos locais que comercializam
alimentos; _ . 1 - I I _' .

.u

ú
L.

XXIV - supervisionar a fiscalização e controle de locais que ofereçam
serviços desaude, estetica e lazer; _ _

Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



z_›..¬_

.-¬___

XXV - supervisionar o controle de incidência de doenças infecciosas,
contagiosas, provenientes de causas externas, crõni_co-degenerativas` e
ocupacionais; I _

XXVI - supervisionar as ações de imunização e campanhas de vacinação
para a comunidade; I . _ I

XXVII - prestar -orientações farmacológicas ao corpo médico e de
enfermagem; I

â.

XXVIII - supervisionar o serviço de fármaco-vigilância; I

XXIX I- cumprir outras atividades, compativeis com a natureza de'suasI
funções, que lhes forem atribuídas. I: C C I C I _

_ Art. 151.I A -Secretaria Municipal de Saude terá uma subsecretaria e I
demais órgãos: Ç I

Art. 152. Compete ao Subsecretário Municipal de Saude: I

I - substituir o Secretário de Saúde do Municipio em suas faltasou
impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamento ocasionais;

' 1

I Ill I- assistir o Secretario de Saude do Município no exercício de suas I
atribuições e desempenhar atividadesIafinIs. _ I

-I' _

' ' \
' 1

I Art. 153. Os Órgãos vinculados á Secretaria Municipal de Saude, são: _ C
- 1 J

' I
I I

I - Setor de Serviço de Processamento de Dados; I

II - Setor de Apoia ao Conselho Municipal de Saúde;

%__¿- III - Gerência de Controle de Zconose;
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Idoso;

I I*

IV - Gerência de Saude Mental,

V - Gerência Ide Referência DST/AIDS;

Vl - Gerência de Referência em Fisioterapia;

IVII - Gerência de Ações Básicas de Saude para a Mulher,'Criança e o

VIII - Gerência de Unidades de Saude - US3 e Mini Postos;
I 4

_ z ir

IX - Gerência do Pronto Atendimento -PA;

X - Gerência de Apoic aos Programas de Saúde da Familia - PSF e de
Agentes Comunitários de Saúde -PAC'S;

XI - Gerência de Apoio ao Programa de Saúde Bucal;
H i

XII - Gerência de Medicamentos - Farmácia Básica;

XIII - Gerência Vigilância Sanitária;

xiv I Gerência cc vigilância Epiucmiciógica c Ámizicniai;

XV - Gerência da Unidade Mista de Saúde; C _ _

XVI - Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação do
Fundo MuriiIciIpaI de Saúde; C I I I I

Saúde

' r

XV - Gerência de Tesouraria e Contabilidade do Fundo Municipal de
z

XVI - Diretoria Clinica da Unidade Mista de Saude, --
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XVII I- Diretoria Administrativa da Assistencia a Saude,

1 xx - cccrdeneccr de Pceic de saúde. I  
H _ `i

Ú _ ArtI.154. O Setor de Serviço de ProcessCamento de Dados tem como
objetivo: planejar, coordenar, controlar e prestar serviço de informática para as
demais unidades da Secretaria, observando as diretrizes do Plano Diretor da
Gerência Idelnformatização e Processamento de Dados do Município. I I

_-I-'“"~_

Art.155. Ao Setor de Serviço de Processamento de Dados compete
, I

¬C _

_ I - controlar o desenvolvimento e atualização de sistemas;

1

I I _ I I Il -pesquisar e selecionar recursos de “hardware” e “software” de acordo I
com as reais- necessidades da Secretaria e sempre de acordo com o Plano Diretor
da Gerência de Informatização e Processamento de Dados do Municipio;

Ill - propor plano de-treCi`namento aos usuáCrios de recursos de informática
da Secretaria; I I _ _ _

Q
I

IV - prestar suporte técnico aos usuários;

I V - estabelecer contatos com empresas de informática para atualização
1-

dos recursos utilizados; I I C I I
N.

VI - coordenar Ie executar os serviços de proCcessamento deIdados da _ _
Secretaria; I _' I

VI - cumprir outras atividades, compativeis com a _natureza de suas I
funçoes, que lhe forem atribuidas.

cá)-_
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~ u _ Art. 156. Setor de Apoio ao Conselho Municipal de Saúdetem como .
objetivo e_ competência: assessorar todos os procedimentos que envolvem o referido
conselho. - A .

Art. 157. A Gerência de Controle de Zoonose tem como objetivo: A
coordenar as atividades de prevenção e de controle de 'doenças transmitidas por
animaisefocos de vetores. 5 “ A * V V “

Art. 158. A Gerência de Controle de Zoonose compete: 4

I_ - efetuar o controle de sinantropicos;
¡

' T'

Il - efetuar a assistência médica aos animais: A

A Ill - efetuar apreensão de animais. que tragam risco à saúde. das
munícipes; A ç V _ r

J .

'I

' 4

` - IV - manter em funcionamentoas instalações fisicas para guarda dos '
¡ ‹

I
I' I'animals: - S V

' - ri . .

V - garantir a execução de exames laboratoriais simplíficados;
.ú . ' -

“ Vl -. cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas A
_ - .1.-

funções, que lhe foram atribuídas. ' › '
4 - '

1.

Art.159. A Gerência de Saúde Mental tem como objetivos: prestar
atendimento aos munícipes que apresentarem transtornos mentais característicos

_ 'U

das psicoses e neurose, possibilitando a desospitalização e atendimento adequado; ç
r _

promover o atendimento aos munícipes relacionado ao uso e abuso de drogas.

Art.160. A Gerência de Saúde Mental compete:
'%*""
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I- - prestar atendimento, numa estrutura iinstitucional ambulatorial, que
privilegie oficinas terapêuticas e a participação da comunidade; _ ¬ `

_ 1 , Il _- prestar assistência através de equipe interdisciplinar que pondera a
escuta e a expressao dos pacientes; _ ,

›

III - propiciar melhor integração do paciente no seu meio familiar e social;
lu

` IV - criar condições para que a comunidade participe de atividades que
desmistifiquem o lugar da loucura, percebendo as' psicoses e ,neuroses como um
modo diferente de ser na vida; ç

|

r

' t V - participar, em integração com as outras Unidades Administrativas do
z

s

-Departamento de Administração em Saúde, das ações de promoção .de saúde
destinadas à referida'cIientela; -

_ Ç _

'I

VI - promovera sensibilização e treinamento dos :profissionais da rede de
saúde municipal envolvidos com o atendimento da referida' clientela, assegurando o
mecanismo de referência e contra-referência; . - -

VII - prestar atendimento a pessoas com problemas relacionados à
›

dependência química; A I A - I _
_ Ú '

- ú

I - VIII - desenvolver programas de combate ao uso de drogas com as
Unidades de Saúde; - - Í , `

_ 1
‹

IX - cumprir outras atividades, compativeis com a natureza de suas
funções, que lhe. forem atribuídas". S' « › ' : A `

Art.161. .A Gerência de Referência DST/AIDS tem como. objetivo:
promover a prevenção e o atendimento aos munícipes relacionados com doenças
sexualmente transmissíveis e AIDS %--
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Art.162. A Gerencia de Referencia DST/AIDS compete.
1 __.

'I

1

I - prestar atendimento a pessoas com problemas de DSTIAIDS;
_ 1

_ Il - desenvolver programas de`prev'ençã_o e de controle DSTIAIDS nas
Unidades de Saúde; _ -' I _ -

1 _

III - prestar orientação sobre prevenção as DST/AIDS;
1

Í' .
U

IV - cumprir outras' atividades, compativeis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas. A _

‹-

_Art.163. A Gerência de Referência em Fisioterapia tem como objetivo:
coordenar o desenvolvimento das atividades que assegurem ao cidadão o direito à
-prática de exercícios físicos e cuidar da reabilitação de pessoal com problemas A
físicos e doenças crõnicas-degenerativas. _ ' . _ sl `

' ¬› - _

Art.164.A Gerência de Referência em Fisioterapia compete: _ v
i _ _

_ _ I - planejar, elaborar e orientar as atividades físicas das diversas regiões
*' _

do município; : f - ' z

I . _

i * ll - providenciar combate e prevenção de doenças crõníco-
degenerativas; V I ' '

* J

III - viabilizar cobertura de eventos esportivos com equipe de saúde; V

It _ ¡_ - '

~ IV - controlar as atividades de reabilitação de doentes fisicos e pessoas 2
I

_ .-_ _ .

com doenças crônico-degenerativas; ' ` _* _ _

I , V- - cumprir outras atividades, compativeis com a natureza de suas _
funções, que lhe foram atrrbuldas. L

%“-
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V Art.165_ A Gerência de Ações Básicas de Saúde para a Mulher, Criança
e Idoso tem como objetivo: desenvolver :programas de ações básicas voltadas à
saúde da mulher, criança e idoso. - _ A __ -

r _
i

_Art_166. A Gerência de Ações Básicas de Saúde para a Mulher, Criança e
idoso compete: ~ ' - _

I

I -- elaborar, implantar e acompanhar a execução de programas e projetos
' 1 _

voltados para a saúde da mulher; _ ~ ' I _ ._

i |l-- elaborar, implantar e acompanhar a execução de programas e projetos
voltados para a saúde da criança; . __ ¡_ _

si

_ ' f

_ ' III --elaborar, implantar e acompanhar a' execução de programas e
_ .

projetos voltados para a saúde do idoso; _ _ _

IV - proporcionar à 'população idosa assistência com envo__Ivimento_de
equipe interprofissional composta por mêdicos geriatra,Ífisioterapeuta, terapeuta _
ocupacional, assistente social, enfenneiro, psicólogo e nutricionista; _

. ' øo

V - desempenhar outras atribuições afins.

Art_167. A Gerência de Unidades de Saúde -_ US3 e Mini Postos tem
como objetivo prestar assistência integral à_ saúde dos munícipes, segundo diretrizes
e normas' da área deplanejamento, implantar programas e manter informações de
saúde, de acordo com seu porte e classificação. ` A

ú

- ¬

_ Ç

S ` Art.168. A Gerência de Unidades de' Saúde -US3 e Mini Postos compete:
1 I

r ` _ '

__ ~ I - assegurar consultas medicas em função do perfil epidemiológico da
população; i _ - A V

V Il - coordenar as atividades de enfermagem; _ É-'
Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



Ill - prestar assistencia à população do municipio;

IV- assegurar assistência integral à saúde da população do município: í S

V - programar eexecutar ações para 'sua área de abrangência, de acordo S
com o Plano Municipal de saúde; ` ` I :S

_ 1.

_ Vl - cumprir outras atividades, compativeis com a natureza de suas
funções, que lhe foram atribuídas. _ S _ _ f

_ Art.169. A Gerência do Pronto Atendimento - PA tem como objetivo
' ‹

prestar assistência correspondente ao primeiro nivel de assistência da média
complexidade, garantindo, assim, assistência às urgências -e emergências comS _
observação de. até 24 horas para sua própria população ou para um grupo de
municípios para os quais seja referência. _ I S

I'

Art.170. A Gerência do Pronto Atendimento - PA compete: I

I - atender aosusuários do SUS portadores de quadro clinico agudo de
qualquer natureza, dentro dos limites estruturais da unidade, e, em especial, os _
casos de baixa compIexidade,~à noite e' nos finais de semana, quando _a rede básica
e o Programa de Saúde da Familia não estão ativos; » _ _

A Il -` descentralizar o atendimento depacientes com quadros agudos de
média complexidade; ' - -' _ _ ' '

+

ui

L . .

I Ill - dar retaguarda às' unidades básicas de saúde e de saúde da familia; _
- r

IV - diminuir a sobrecarga dos hospitais que hoje atendem esta demanda; A

_ I V - ser entreposto de estabilização do paciente crítico para o serviçode
atendimento pré-hospitalar movel,
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Vl - desenvolver ações de saúde através do trabalho de equipe
interdisciplinar, com o objetivode acolher, intervir em sua condição clinica e
referenciar para arede básica de saúde, para a rede especializada oupara
internação hospitalar, proporcionando uma continuidade do tratamento com impacto
positivo no quadro de saúde individual _e coletiva da população usuária (beneficiando
os pacientes agudos e não-agudos e favorecendo, pela continuidade do
acompanhamento, principalmente os pacientes com quadros crónico-degenerativos,
com a prevenção de suas agunizações freqüentes);

_ 0 " i _

VII - articular-se com unidades hospitalares, unidades de apoio
diagnóstico e terapêutico, e com outras instituiçoes e serviços de saúde do sistema
loco regional, construindo fluxos coerentes e efetivos de referência e contra-
referência; ' _

1 - il

VIII - ser observatório do sistema e da saúde da população, subsidiando a
elaboração de estudos epidemiológicos e a construção de indicadores de saúde e
de serviço que contribuam para a avaliaçao e planejamento da atençao integral às
urgências, bem como de todo o sistema de saúde.

Art.171. A Gerência de Apoio aos Programas de Saúde da Familia- PSF
e Agentes Comunitários de Saúde - PAC`S como objetivos reorganizar a prática da

+

atenção á saúde em novas bases e substituir o modelojradicional, levando a saúde
para mais perto das familias e, com isso, melhorar a qualidade de vida e assistência
da população; promoção de saúde e prevenção de doenças por meio de
informações e de orientações sobre cuidados de saúde.

Art.172_ A Gerência de Apoioaos Programas de Saúde da Família- PSF e
de Agentes Comunitários de Saúde - PAC`S compete: ' S

I - identificar a realidade epidemiológica e sociodemográfica das famílias
adscritas; _

%“-'
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Il - reconhecer os problemas de saúde prevalentes e identificaros riscos _
_ aos quais a populaçao está exposta; - ¬

lll - planejar o enfrentamento dos fatores desericadearites do processo
' _ ¬ r _

saúde/doença; _ I i _ _

IV - executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os
S procedimentos de vigilância epidemiológica; S:

_.--.__
¬-. c

I ' . .

V - valorizar a relação com _o usuário e com a familia, para a criação de
_vínculo de confiança, de afeto, de respeito; ~ i

s

I'

1

_...-___

saúde;

z

Vl - realizar visitas de acordo com o planejamento;

VII - resolver os problemas de saúde do nivel de atenção básica; ›
' I

z _ '

VIII - utilizar corretamente o sistema de referência e contra- referência; -
. -f `

IX - prestar assistência integral, continua, com resolubilidade e boa
_ qualidade às necessidades de saúde da população adscrita; S __

X - coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação em

XI - reconhecer a área de atuação: mapeamento da micro área;

XII - cadastrar todas as familias de sua área de abrangência, mantendo a _
I ficha atualizada, mensalmente; _ ' “

familia,

m.

-I

XIII - definir área de risco e encaminhar aos setores responsáveis;
._ .

ú

a cada

mí

XIV realizar visita .domiciliar pelo menos 1(uma) vez por mês
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XV - realizar ações educativas;_

XVI - acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança de
I "' . 1

ú

O (zero) - 5 (cinco)anos; I S

XVII - incentivar o aleitamento materno exclusivo até 06 (seis) meses
devida

" XVIII - acompanhar a vacinação periódica das crianças por meio do cartão
de vacinação e de gestante; S _ _

endemias,

XIX - identificar as gestantes e encaminhá-las ao pré-natal; S

XX - orientar sobre métodos de planejamento familiar;

XXI - orientar sobre prevenção de DST/AIDS; ' '

XXII - orientar' a _familia sobre_prevenção e cuidados em situação de

XXIII -fazer busca ativa de tuberculose e hanseníase;
1

XXIV - realizar atividades de prevenção e promoção da saúde do idoso; _

XXV - registrar nascimentos e óbitos ocorridos, doenças de notificação
compulsória, e desenvolver ações de vigilância epidemiológica; _ _ __

XXVI - encaminhar à enfermeira (instrutora/supervisora) Os casos que
não puderem ser resolvidos na comunidade; _ _ S:

saude

r ¡ _

XXVII - orientar a comunidade para a utilização adequada dos serviços de
1 â

É
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XXVIII-` busca ativa de gestante antes do 4° mês de gestação e
encaminha-la ao programa SISPRENATAL; `

J .

XXIX - participar efetivamente de treinamentos' e reuniões;

XXX_ -_ registrar as atividades desenvolvidas Sno seu trabalho,
encaminhando o relatório à Gerência municipal do PAC”S; _

XXXI - e outras a serem desenvolvidas.
- z

u
1

1'
' 1

' Art.173. A Gerência de Apoio ao Programa de Saúde Bucal -+ PSB tem
como objetivo reorganização da atenção em saúde bucal em todos os níveis de
atenção, tendo o conceito do cuidado como eixo de' reorientação do modelo,
respondendo' a uma concepção de saúde não centrada somente na assistência aos
doentes, mas, sobretudo, na promoção da boa qualidade de vida e intervenção nos
fatores que colocam em risco pela incorporação das ações' programáticas de uma
forma mais abrangente e do desenvolvimento de ações intersetoriais.

I ' - .1

Art.174. A Gerência de Apoio ao Programa de Saúde Bucal - PSB
compete:` ' _ _ S

›

- 'I - realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a situação
ir

epidemiológica de saúde bucal da comunidade; _ _ _ _

_ s

“ _ _ ll + realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional
Basica do _S_istema`Único_ de SaúdeS_(NOB/SUS 96) e'na Norma Operacional .da

L _ -‹

Assi_stênciaáSaúde(NOAS); _ ` ` _ '

_ _ III - assegurar a integralidade do tratamento noâmbito da atenção básica
para a população adscrita; ' S -

mf-r
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__-___

IV _- encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais
complexos a outros niveis de especialização, assegurando seu retorno' e`

1 S ' _

acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento;

V - realizar atendimentos de primeiros .cuidados nas urgências e
emergência; ' _ 'S ` S _ _

â .__

Vl - coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção S
em saúde bucal; S S

ir
Í _

› ¿ r

'VII - capacitar a equipe no que se refere às ações educativas e
preventivas em saúde bucal; S ' `

VIII - registrar no Sistema de Informação Ambulatorial (SAI/SUS) todos os
procedimentos realizados; _ S S

_ ' | _

I _ IX - desenvolverações deprevenção *ao câncer de boca e referenciar S `
para tratamento dos mesmos. ` _ _

¬

Art.175. A Gerência de Medicamentos - Farmácia Básica__tem como
objetivo executar as atividades de manipulação, dispensação, distribuição, guarda e
controle de imunobiológicos, medicamentosecorreIatos_ _ S ` S _ '

¬ Q - '

1 _

Art.176. A Gerência de Medicamentos --Farmácia Básica compete: ‹_ _
ri

ú

`. _

I - dispensar imunobiológicos, medicamentos e correlatos; _
1

_ ll - controlar estoque das unidades de assistência farmacêutica nas _
Unidades de Saúde e Pronto Atendimento; _

-
›

I .

_ Ill - abastecer o almoxarifado _de* imunobiológicos, medicamentos,_
correlatos e controlar estoque, %-_-
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IV - receber, conferir, controlar e distribuir imunobiológicos,

'V - elaborar mapas de consumo de imunobiológicos e psicotrópicos; S

S _, Vl - preparar relatórios de consumo de imunobiológicos e psicotrópicos e
›

enviar aos órgãos competentes; ' S
1

S I VII - solicitar a compra, controlar e zelar pelo estoque de imunobiológicos,
*SSS medicamentos 'e correlatos no Salmoxarifado; í

VIII - dispensar imunobiológicos, medicamentos e correlatos aos
usuários e às Unidades de 'Saúde e Pronto Atendimento; '

_ IX - distribuir material para curativos nas Unidadesíde Saúde e Pronto
. z

Atendimento; _ _ _ _ S

_ X - distribuir imunobiológicos,' medicamentos e correlatos para as
Unidades de Saúde e Pronto Atendimento;

- XI - acompanhar desenvolvimento dasatribuições das Unidades e Pronto
_ ~ Atendimento; ' S ' S

- _ ' ff

'XII -.controlar prazos de validade de imunobiológicos, medicamentos e'
correlatos; “ _ ' S _

' ir

S i

.S XIII - fornecer informações institucionais para o funcionamento do
S Sistema Único de Saúde; ` `

,_ _

._ XIV_- cumprir outras atividades, compativeis com a natureza de suas
S funções, que lhe forem atribuídas. _ _' _

Ir
1

_ ' I Ii

S Art.177. A Gerência' de Vigilância Sanitária tem como objetivo: executar
S ~ ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e i ir nëã
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_*-___

problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produçao e circulação de-
bens e da prestação deserviços de interesses da saúde. ' S S

_ Ari.17a. À Gerência devigiiânciâ sâniiàrizr compete; `

_ I - atender às denuncias dos cidadãos em relação à qualidade dos
alimentos consumidos; ~ _

S II -' coletar alimentos, água e bebidas para análises;

Ill - vistoriar locais para liberação de alvarás sanitários; " _

IV =- fiscalizar rotineiramente aspectos ligados á questão sanitária;
J I

V - avaliar e dar parecer aos processos de solicitação deSaIvarás;S

VI - avaliar e dar parecer aos processos de solicitação de habite-se
sanitário; _ _ _ S _ _

, .

__ _ _ VII - participar da execução, controle e avaliação dasações referentes às
condições e ao ambiente de trabalho; _ S

_ VIII - colaborar nas atividades de fiscalização ambiental, com potencial
repercussão sobre a_saúde humana e atuar junto aos Órgãos Municipais, Estaduais
eu Federais competentes; _ ' _

. ¡ ___

' |

. _ r

S IX - fiscalizar as empresas para avaliar Sas condições de trabalho e o
ambiente fisico, e o seu impacto nas ocorrências de doenças ocupacionais;

_ X - supervisionar a -análise e aprovação de plantas sanitárias de _ _
_ _ *_ _ _ .

edificações, efetuando as vistorias necessárias;

‹ía-f-'
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_ XI - supervisionar o controle sanitário dos locais que comercializam
alimentos; _ S _

X'lI - supervisionar o serviço de fármaco-vigilância;
o

XIII - cumprir outras atividades, compativeis com a natureza de suas
i-

funções, que lhe forem atribuídas:

"'* z XIV -' fiscalizar rotineiramente as condições sanitárias na comercialização

.¬-_,_____

de alimentos; _ :

XV - orientar tecnicamente a construção de estabelecimentos;

XVI - encaminhar as amostras ao laboratório;

_ XVII - fiscalizar locais que ofereçam serviços de saúde como hospitais, _
clinicas, ambulatórios, farmácias, consultórios e outros; _

P

L XVIII - fiscalizar locais que ofereçam serviços de estética pessoal como
cabeleireiros, manicures, pedicures, massagistas e outros; _

. z 4

XIX -fiscalizar Iocaisque ofereçam serviços de lazer como piscina, hotéis,
motéis, cinemas, circos, parques de diver_são e outros. _

1
I' i

Art_'l79. A Gerência de Vigilância Epidemiológica e Ambiental tem como '
objetivo desenvolver ações para o desenvolvimento, detecção e prevenção de

1. _

fatores determinantes á saúde individual e coletiva, recomendar e adotar medidas de
controle de doenças eagravos. _ _

Art.180. À_Gerência de VigSiIância Epidemiológica e Ambiental compete:

I - investigar o surgimento de_doenças no Municipio de Alfredo `C'“ves e

%-rorientar as Unidades de Saude para acompanhamento de solução
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ll - desenvolver medidas de controle das doenças e infecçoes hospitalares
a partir das informações recebidas; _ _ . _

_ Ill - acompanhar a solução de problemas referente asdoenças; _ S

IV - efetuar* plantão de atendimento, para auxiliar nos casos de aparição
de doenças que mereçam imunização imediata ou controle de regiões; `

“S V - instituir comissão multiprofissional para execução do serviço;

4-___
\

--.

Í' i
| -u

S Vl - acompanhar o efeito dos medicamentos junto à população; I

VII - elaborar relatórios de reações adversas observadas e encaminhar á S
autoridade competente; I

VIII - aplicar recomendações da autoridade competente;
I

Ç _ .
_ 1

IX - notificar incidentes envolvendo medicamentos;
. 1- - x

S X--cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas S
I . _

funções, que lhe forem atribuídas; _ _ _ _ _
nv

1 .

Xl - avaliar o impacto que a tecnologia provoca na saúde dos
trabalhadores; _ S I S. S

XII - informar ao trabalhador a suaientidade sindical sobre os riscos de S
acidentes do trabalho; I I I _ ` _

_ Sn '
-

'L

z XIII - requerer ao órgão competente a interdição de empresas que
apresentam riscos iminentes 'a saúde do trabalhador;

XIV - notificar irregularidades ao orgao competente, para providências
HBCBSSH l'IaS; ã
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1. .

_ XV - acompanharItecnicainente as providências;
i

XVI - supervisionar o controle de : incidência de doenças infecciosas, S
contagiosas, provenientes de causas externas' crônico-degenerativas e
ocupacionais; _ _ ¬ _

_ XVII - supervisionar as ações de imunização e campanhas de vacinação
par`aacomunidade;_ S I S _

'I

XVIII - notificação de agravos e doenças de notiflcação compulsória; -
_ r

n

_ . XIX - analisar ef acompanhar o comportamentoepidemiológico das
doenças e agravos de interesse no âmbito do município de Alfredo Chaves;

_ XX - analisar e acompanharS o comportamento epidemiológico de. doenças
e agravos de interesse dos âmbitos estadual e federal, em articuIaçâo_com os
órgãos correspondentes, respeitadas a hierarquia entre eles; _

S I XXI - participar na formulação de políticas, planos e programas de saúde
e na organização da prestação de serviços, no âmbito municipal; S I

S _ XXII- implantar, gerenciar e operacionalizar os sistemas de informação de
base epidemiológica visando a coleta_ dos dados necessários às análises daS
situação de saúde municipal; S S S

XXIII - realizar as investigações epidemiológicas de casos esurtos;

XXIV - executar medidas de controle de doenças e agravos sob vigilância
de interesse municipal e Scoiaborar na execução de ações relativas a situações
epidemiológicas de interesse estadual e federal; _ :

.I' .

I _ XXV - estabelecer diretrizes operacionais, normas técnicas e padrões de
 -Oprocedimento no campo da vigilância epidemiológica;
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XXVI- programar, coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades
no _âmbito municipal e-solicitar apoio ao n_ívelSestaduaI do sistema, nos casos de
impedimento técnico ou administrativo; S _ _

'I-

-1-

IXXVII - participar, junto as instâncias responsáveis pela gestão municipal
da rede assistencial, na definição de padrões de qualidade de assistência;

._ .

I. XXVIII - promover- educação continuada dos recursos humanos e o
intercâmbio técnico-cientifico com instituições de ensino, pesquisa e assessoria;

u

XXIX--elaborare/ou difundir boletins epidemiológicos e -participar em
estratégias de comunicação social no âmbito municipal; IS S

XXX - coordenar e executar as ações de monitoramento dos fatores não
biológicos que ocasionem riscos á saúde humana; S S

' Í

_ - XXXI- propor normas relativas às ações de prevenção e controle de
fatores do meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham_repercussão na saúde
humana; I S _ I _ S

U I J'

I I XXXII - propor normas e mecanismos de controle a outras_instituiSções,
com atuação no meio ambiente, saneamento e saúde, em aspectos de interesse da
saúde pública; S I .I I

Ú

XXXIII- coordenar. e supervisionar Ias ações de vigilância em saúde
ambiental; I _ S S

_ - XXXIV - executar ações de vigilância em saúde ambiental, em caráter
excepcional e complementar â atuação dos municípios, nas seguintes situações:

S a) em circunstâncias especiais de risco á saúde decorrente de fatores
ambientais, que superam a capacidade de resposta do nivel municipal' ou S
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b) que representem .risco de disseminação estadual.
.-

XXXV -gerenciar/coordenar os sistemas de informação e as atividades
relativos á vigilância em saúde ambiental de contaminantes ambientais na água, ar
e solo, de importância e repercussão na saúde pública, bem como á vigilância e
prevenção dos riscos dec_orrentes dos fatores físicos, ambiente- de trabalho,
desastres naturais e acidentes com produtos perigosos; ' I

I f
' I 11

. 1
i

1
1

- XXXVI- consolidação dos dados provenientes de unidades notificantes e
dos municípios, por meio de processamento eletronico, na forma definida pela SVS;.

à i

XXXVII - monitorar, de forma complementar ou suplementar aos
municípios, os fatores não biológicos, que ocasionem riscos â saúde da população,
observados os padrões máximos de exposição aceitáveis ou permitidos; _

'\
i

XXXVIII - coordenar e executar as atividades relativas á informação e
comunicação de risco á saúde decorrente de contaminação ambiental de
abrangência estadual e intermunicipal; I I _ _

_ I XXXIX - analisar e divulgar informações epidemiológicas sobre fatores
ambientais de risco á saúde. I S

1 1-

I Art.181. A Gerência da Unidade Mista de Saúde tem como objetivo e
competência: organizar a prestação de atendimento em atenção básica e integrada
de saúde, de forma programada ou não nas especialidadesSbásicas, podendo ser
oferecida na referida unidade a assistência com profissionais das mais diversas
especialidades, com ,unidade de internação sobadministraçâo única. A assistência
médica deve ser permanente-e prestada por médico especialista ou generalista.
Pode dispor de urgência/emergência e SADT básico ou de rotina. I I S

- Art.182.I A Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação
do Fundo Municipal de Saúde tem como objetivo: gerenciar todos os p imentos

-sf-"'
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__ .

adotados para o desempenho das funções do fundo; gerenciar as atividades do
fundo; apresentar relatórios das atividades; cumprir prazos previstos em lei;
desenvolver ações práticas para cumprimento de metas p_ré estabelecidas; planejar
todas as ações do Fundo; Regular todos os procedimentos a serem adotados;
controlar os procedimentos a serem adotados pelo Fundo, cumprindo a_ legislação
aplicável; avaliar os procedimentos adotados eo cumprimento das metas
estabelecidas. S _ _ S S

Art__183. A Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e AvaSliação
do Fundo Municipal de Saúde compete: I I _ _

I_- definir e organizar omodelo de atenção á saúde;

L

_ I II - monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos flnanceíros transferidos
. ii

=i1-

aos fundos municipais_;-
_ ,_ _

_ Ill -__ elaborar de 4(quatro) emS4 (quatro)anos o _Plano Municipal deSaúde;
11

S __ _ IV- elaborar anualmente o Relatório de Gestão;

V - monitorar o cumprimento: dos planos de saúde, dos relatórios de
gestão, da_ operação dos fundos de saúde, indicadores e metas do pacto de gestão,
da constituição dos serviços de regulação, controle avaliação e da- participação na
p_rogramação pactuada e integrada da atenção á saúde;

VII - organizar o sistema de informação- apoiar a identíficação dos
usuários do SUS no âmbito municipal, com vistas á vinculação de clientela e à
sistematização da oferta dos servIiços; _ I S _ I I _ I

i . _

Vl I - apoiar a identificação dos usIuários do SUS no âmbito municipal, com
vistas â vinculação de clientela e à sistematização da oferta dos serviços; _

sf-'
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_ 1*

VIII - manter atualizado o cadastramento no Sistema Nacional de
Cadastro de Estabelecimentos e Profissionais de Saúde; I ` ~

0 ' ú .i _

"' z .

IX - pactuar e implantar protocolos clínicos e de regulação de acesso, no
âmbito municipal, em consonância com os protocolos V e diretrizes estaduais
enacionais; `

- H

X -L controlar a referência a ser realizada em outros municípios, de acordo
com a programação pactuada e integrada da atenção à saúde, procedendo à

1

solicitação elou autorização prévia, quando couber; `

XI - participar da co-gestão dos' complexos reguladores municipais, no
_que se refere às referências intermunicipais; - ' Í

I XII - participar do monitoramento, implementação e operacionalização das
centrais de regulação;

XIII -garantir o cadastramento, contratação, controle, avaliação, auditoria I
e pagamento aos 'prestadores dos serviços localizados no territorio municipal e
vinculados ao SUS; i I ~i '

XIV- monitorar e fiscalizar contratos, e convênios a com prestadores,
_ - _ ' - - ze

contratados e conveniados, bem como das unidades públicas;

XV - elaborar contratos com os prestadores de acordo com a politica
nacional de contratação de serviços 'de saúde, em conformidade com o
planejamento e a programação da atenção; _* , u V

1

I XVI -i monitorar o .cumprimento da programação fisico-financeira
definidas na programação pactuada e integrada da atenção a saude;

‹='-'-É--'
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F ' XVII - monitorar e avaliar o funcionamento dos Consórcios Intermunicipais
de Saúde; X

‹

_ _ Ú

XVIII - programar avaliação das, ações de saúde nos estabelecimentos, ~
por meio de análise de dados e indicadores e verificação de padrões dez-
conformidade;

1 .

XIX - monitorar e avaliar as ações de vigilância em saúde;

XX - preparar os relatórios de acompanhamento da realização das ações
de saúde para serem submetidas ao Secretário Municipal de Saúde;

XXI- encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde,
relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados pelo
setor privado na forma mencionada no inciso anterior;

_ _ I . _

XXII - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde,
relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviçosprestados pela
Rede Municipal de Saúde; _ - Y

XXIII - manter o controle e a avaliação, da produção das Unidades
integrantes da Rede Municipal de Saúde; ¿

Art.184. A Gerência de Tesouraria e Contabilidade do Fundo Municipal de
|

4

Saúde tem como objetivo e competência: I _ z I

I - preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem
encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde; .

Il - manter os controles necessários á execução orçamentária do Fundo
referente a empenhos, liquidaçãoe pagamento das despesas e aos recebimentos
das receitas do Fundo; - `

%--
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_ _IIl - manter, em coordenação com_ o setor de património da Prefeitura F
Municipal, os controles necessários -sobre' os bens patrimoniais com cargaao Fundo;

I IV - encaminhar á Contabilidade Geral do Municipio: _

~ a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;

b) trimestralmente, os inventários de estoques de medicamentos e de
instrumentos médicos; H z _ __

c) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral-
ú

do Fundo. ` . _ ~

_ F V -firmar, com o responsável pelos controles da' execução orçamentária,
as demonstrações mencionadas anteriormente; . F

VI - preparar os relatórios de acompanhamento da realização das ações b
de saúde para serem submetidas ao Secretário Municipal de Saúde; _ _

¡ ..
_ 1

_ VII - providenciar, junto à contabiIidade,`as demonstrações que indiquem
a situação econ_õmica-financeira geral do Fundo Municipal de Saúde;

_VIlI - apresentar, ao secretário Municipal de Saúde, a análise e a
avaliação_da situação económico-financeira do Fundo Municipal de Saúde detectada
nas demonstrações mencionadas; _ _ _ ii ' F `

IX - manter os controles necessários -sobre convênios ou contratos de
prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos-feitos para a saúde;

_ I' '

I X -'encaminhar mensalmente, ao Secretário`Municipal de'Saúde, pelo
setor privado na forma mencionada no inciso anterior; _ ' I '

mí'
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Xl - manter _o controle e a avaliação da produção das unidades
- -r _ _

integrantes da rede municipal de saúde; _ ' _

¡ __

- . XII - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde,
relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados pela
rede municipal de saúde; I '

XIII -' apresentar, dentro dos prazos estabelecidos as prestações de
contas às entidades e órgaos competentes; I * ' I

+

_ . u. . _ _

* XIV- enviar os balanços mensais, bimestrais, quadrimestrais, semestral e
anual ás entidades _e órgãos competentes; ~ ~ '_ '

z .f _ _
_ -

XV - mante_r atualizado todas as infomrações encaminhando as entidades
e órgãos os relatórios, por todos os meios exigidos; ' _ '

. -I›

XVI - desempenhar demais atividades afins.
' 1

Í z

V 'Art.185. A Diretoria Cllnica da Unidade Mista de Saúde tem como
objetivo: realizar assessoria em assuntos técnicos; ser o principal responsável pelo
exercício ético da Medicina no estabelecimento médicolinstituição, não somente
perante o Conselho, como também perante a Lei; tem como incumbência, além de
.assegurar condições adequadas de trabalho eo os meios im_prescindiveis a uma boa
prática médica, supervisionar e coordenar todos os serviços técnicos' desenvolvidos
no estabelecimento' de saúde, além de obseivar o cumprimento das normas em
vigor, devendo, ainda, assegurar o funcionamento pleno e autónomo das 'Comissões
de Ética Médica da instituição; garantir o melhor desempenho do Corpo Clinico e
demais profissionais de saúdeem beneficio da população usuária da instituição.

I 'Art.186_ A Diretoria Clinica da Unidade Mista de Saúde compete:_
if'
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i - zelar pelo cumprimentodas_disposições legais e regulamentares em
vigor; s ~ _ _ _ ‹

II - assegurar condições dignas de trabalho e os meioIs indispensáveis à
prática médica, visando o melhor desempenho do Corpo Clinico e demais
profissional de saúde em beneficio da população usuária da instituição;

1.

_ III - assegurar o pleno e autõnomo_ funcionamento das Comissões de
Ética Médica; _ I '

I I 1 _

- \- .

1 .

I IV - cientificar à Mesa Administrativa da instituição das irregularidades que
se relacionem com a boa ordem, asseio e disciplina hospitalares; ' -

' _ +

I V - executar e fazer executar a orientação dada pela instituição em
matéria administrativa; _ I _

F _ . _

¡, .

Vl I- representar a instituição em suas relações com as autoridades
sanitárias e outras, quando exigirem a legislação em vigor; _ '

I VII - manter perfeito relacionamento com os membros do Corpo
Clínico da instituição; _ _ S

_ VIII - supervisionar a execução das atividades de assistência médica da _
. _. _

' . ›. , 1- -

instituição; _ A _ - ~
" _

. - *

I IIX - zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do Corpo Clínico da -
instituição; _ ' ~ _ z

I X - cumprir e fazer cumprir as demais atividades correlatas. _ _

_ _ I
J

r Art_187. A Diretoria Administrativa da Assistência a Saúde temcomo, »
objetivo: programar, coordenar, supervisionar e controlar tódas as atividades I
administrativas (Recursos Humanos, Contabilidade e Finanças, r 
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Planejamento e Custos, Infra-estrutura, Serviços Gerais, Comissão Permanente de '
__ _

Licitação-, e etc_), das ações em saúde desenvolvidas no Município de Alfredo
Chaves (ES). ' _

Art_188_ A Diretoria Administrativa da Assistência a Saúde compete: I

- _ I - desenvolver atividades relacionadas com o planejamento, organização, I
orientação, coordenação, dIeci'são,_ execução e implementação das politicas e
diretrizes das ações e da assistência a Saúde desenvolvidas no Municipio; II' I

ll - administrar a concessão, implementação e consolidação das previsões
e execuçoes orçamentárias; `

_ | I
- I. .

- › ii.

III - administrar as atividades relacionadas ao controle, conservação,
_ - r _ _

movimentaçao e manutençao preventiva Ide instalaçoes fisicas, equipamentos,
máquinas e mobiliário dos setores envolvidos nas ações de saúde; I I

|

1 . _

- IV - estabelecer programas de reposição de estoques, definindo
prioridades relativas às compras; S _ _ _

V - organizar e manter o_ sistema integrado de informação de natureza
contábil e financeira para fins gerenciais; _ _ _ _ _

1
â

_ VI - examinar projetos e propostas feitos pelos diversos setores da saúde,
no -que se refere á disponibilidade de recursos e ao seu impacto sobre os custos
com saúde; - - I I - -

VII - desenvolver plano de trabalho integrado com os demais órgãos;

VIII - acompanhar e controlar a execução de convênios e contratos;

IX - elaborar relatórios trimestrais de evolução das atividades da D tona
Administrativa' ' 4-:_-É-"'
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X - propor á Secretária Municipal de Saúde a substituição de funcionários
quandoIIa análise das atividades de determinado setor apontar falhas técnicas elou

. I r

Xéticas incompatíveis com o exercicio da funçao; _ __

XI - fazer c_umprir_escala de serviços e horário de trabalho dos .recursos
humanos da Saúde, de acordo com o que determina a legislação especial sobre o
assunto; I I _

In. . _

XII -aprovaraescala de férias dos recursos humanos da saúde;

Q

XIII - emitir parecer sobre a redistribuição de servidores lotados nos
_ ._ _

diversos setores- da saúde;
. 1-

_ XIV - acompanhar, coordenar, controlar Ie adotar providências quanto ao
cumprimento das metas estabelecidas no projeto em execução referente às Íações
de saúde desenvolvidas por entidades; I I I _ -I

- I XV - adotar todas as providências legais e cabíveis para que as ações da
saúde sejam prestadas aos munícipes, com qualidade; _ _ I _ ' _

XVI - desempenhar demais atividades afins.
- c _ ' _

* _

_ Art. 189. A Coordenadoria de -Posto de Saúde tem como objetivo e
competência auxiliar na organização da prestação de atendimento em .atenção
básica e integrada de saúde, auxiliar na. organizaçãoe conservação em geral, bem
como exercer serviços de entrega, recebimento, confecção e atendimento, utilizando
os materiais e instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas. I _ I I ~

sE¢Ão vii I I -
Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos S `

4:'-'â""'
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Art.190_ A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Serviços Urbanos têm
como objetivos: formular e aplicar a Politica Municipal de Meio Ambiente,
objetivando a proteção, ia recuperaçãoe a melhoria da qualidade ambiental do
Municipio; planejar e garantir a prestação dos serviços urbanos, no âmbito do
Municipio, de modo a solucionar osI problemas existentes.

Art_191.I Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Urbanosi I I _ _ _

' I - estabelecer diretrizes destinadas á melhoria das condições ambientais
do Municipio; I _ _ II I

Il - articular-se com instituiçõesfederais, estaduais e municipais para a
execução coordenada de programas relativos à preservação dos recursos naturais
renováveis; _ I I I

i-

I _ III - articular-se com órgãos federais e estaduais com vistas á. obtenção de
financiamento para programas relacionados com o reflorestamento ou manejo de
florestas do Municipio; I _ II

I I IV I- colaborar com a Secretaria de Estado para Assuntos do Meio
Ambiente e como SAAE na elaboração e execução de planos e Imedidas que visam
o controle da poluição causada por esgotos sanitários; II' I

, ~¬

|¬.

,__ I

V - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as
diretrizes do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente; I

_ _-Vl - planejar, orientar, controlar e avaliar o meio ambiente do Município;
z

- ' 'Í
›

_ VII - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e a
I`\

integridade do patrimônio genético; _ I

fé/
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VIII - proteger _a fauna e aflora;

IX - promover, periodicamente, auditorias nos sistemas de controle de
poluição e_ de prevenção de riscos.. de acidentes das instalações e atividades de
significativo potencial poluidor, incluindo a avaliação de seus efeitos sobre o meio
ambiente, bem como sobre a saúde dos trabalhadores e da poluição;

I X - coordenar a fiscalização da produção, da estocagem, dotransporte;
da comercialização e da utilização de técnicas, métodos e instalações que
comportem risco efetivo ou potencial para a sadia qualidade de vida e meio
ambiente; I I

XI I- exigir na forma da Lei, para a implantação ou ampliação de atividades
de significativo potenciaIl poluidor, estudo prévio de impacto ambiental, Ia que se dará
publicidade, assegurada a participação da sociedade civil Iem todas as fases da sua
elaboração; - II

XII - estabelecer e coordenar o atendimento a normas, critérios e
. -I _, _

padrões de qualidade ambiental; › I
. t I - _ -I

I I _ _ XIII - promover medidas judiciais e administrativas de responsabilização
dos causadores de poluição ou de gradação ambiental; I

I XIIV I- exigir, na forma da Lei, através do órgão encarregado da execução
- 1'\

da política Municipal de proteção ambiental, .prévia autorização para instalação,
1 '_ `

ampliação e operação de instalações ou' atividades efetivas ou potencialmente
. nr

1-

Ipoluidoras ou causadores dedegradação ambiental; __ _ _ I I _

XV - estimular a utilização de alternativas energéticas, capazes de reduzir
os niveis de poluição, em particular o uso do gás natural e do biogás para fins
automotivos; I _ I I I I
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XVI I- implantar unidades de conservação representativa dos
ecossistemas originais do espaço territorial do Municipio; I
«-

-Ê

XVII - incentivar a integração das universidades, instituições de pesquisa
e associações civis nos esforços para garantir e aprimorar o controle da poluição,
inclusive no ambiente de trabalho; _

_ XVIII -I orientar campanhas de educação comunitária destinada a
sensibilizar o público e as instituições de atuação no Municipio para os problemas de
preservação do meio ambiente; I

XIX - garantir o amplo acesso dos interessados às informações sobre as
fontes e causa da poluição e da de gradação ambiental; I

I XX - promover a conscientização da população e adequação do ensino de
fo_rma a segurar a difusão dos princiIpios e objetivos da proteção ambiental; _

XXI ¬ assessorar a administração Municipal em todos os aspectos
relativos à ecologia e á- preservação do meio ambiente;

1

_ _ I ' ,

_ XXII - contribuir, coordenar e cumprir a formulação do Plano de Ação do
Governo Municipal e os programas gerais e-setoriais inerentes a Secretaria; I _-

_ _? _ _

¬ r

XXIII -I garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as _
diretrizes de governo; I - _

I I XXIV I- organizar, coordenar e exercer o controle de atividades da
Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Urbanos; I I

I XXV- planejare coordenar a execução de atividades de limpeza
pública; I I I

‹.-zâ-»
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_ XXVI - impIantar_ em parceria com os -Órgãos Ambientais do Estado e
da União, quando for o caso, paraIo licenciamento de atividades desenvol
território municipal; _ I _ _ I I vidas no

XXVII - implantar em parceria com osIÓrgãos Ambientais do Estado e
da União, quando for o caso,_ para a .fiscalização das atividades desenvolvidas no
território municipal; I I I I

XXVIIII - desempenhar outras atividades afins.
u ' '

. _ `,
'_ _

_ . __ Art.192. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos do
Município de Alfredo Chaves tem uma subsecretaria e demais órgãos. I I I

Art. 193. Compete ao Subsecretário Municipal de Meio Ambiente e
Serviços Urbanos do Municipio de Alfredo Chave's: _ _I _ I

I - substituir o Secretário de Meio Ambiente Ie Serviços. Urbanos do_
Municipio Iem suas faltas ou impedimentos, ausênciastemporárias, férias, licenças I
ou afastamento ocasionais; I I I

F .

_ o

II - assistir o Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos do
Município no exercicio de suas atribuições e desempenhar atividades afins.

_ Art. 194. Os Órgãos vinculados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Serviços Urbanos, são: ‹ _ I _ I

` _

I - Gerência de' Meio Ambiente:

a) Setor de Educação Ambiental; I

b) Setor de Apoio ao Conseiho Municipal de Meio Ambiente. - I I

_ II - Gerencia de Serviços Urbanos: “sá
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a) Setor de Limpeza Publica, _
_ ___*

_ b) -Setor de Serviço de Paisagismo e Administração de Praça, Parques,
Jardins e Cemitério. I I I I I I

I Ill- Gerência de Fiscalização e Controle Ambiental;
- 4.

IV - Gerência de Licenciamento Ambiental;
.I _

_ - .

_ _ V - Gerência do Plano de Saneamento Básico.
z

f .

_ Art.195. A Gerência de Meio Ambiente tem como objetivo e compete:

I - articular- e integrar as ações e atividades ambientais desenvolvidas no
Municipio pelos órgãos e entidades diversos, municipais, estaduais, federais elou
nao governamentais, quando necessários; I

_ II - articular e integrar ações e atividades ambientais intermunicipais,
favorecendo quaisquer instrumentos de cooperação; I _ _ _

_ Ill - identificare caracterizar os ecossistemas do Municipio, definindo as
' â

1.
z

funções especificas de seus componentes, as fragilidades, as ameaças, os riscos e
1

os usos compativeis; _ I _
I

-r

IV I- compatibilizar o desenvolvimento económico e soçialt coma
preservação da Iqualidade do meio ambiente e do equilibrio ecológico, visando
assegurar as condições dasadia qualidade de vida e do bem-estar da coIetividade_;

_ ,, `_

I V - controlar a produção, extração, comercialização, transporte e o
emprego de materiais, bens e serviços, métodos e técnicas que comportemf risco
para a vida ou comprometam a qualidade de vida e o meio ambiente; I

J
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VI - estabelecer normas, critérios e padrões de emissão de efluentes e de
¡_ _

qualidade ambiental, bem como normas relativas a uso e manejo de recursos
ambientais, naturais ou não, adequando-os, permanentemente, em face da lei, de

I .il

inovações tecnológicas e de _alterações decorrentes da ação antrópica ou Inatural;
\ 1

- +

VII - criar instrumentos e condições que propiciem o desenvolvimento da
pesquisa e a aplicação da melhor tecnologia disponivel para a constante redução
dos niveis de poIuiçIão e o uso racionaldos recursos ambientais; _ _

VIII - preservar e conservar as áreas protegidas no Municipio;

IX - prover sobre os meios 'e condições necessários ao estímulo para aI
preservação, conservação, melhoria e recuperação ambiental, incluindo incentivos
fiscais,_ subvençoes _especiais, bem como o estabelecimento, na forma da lei, de
mecanismo de compensação para prevenir e atenuar os prejuizos coletivos

I ' r

decorrentes de ações sobre o meio ambiente; _ I _ _

X - estabelecer meios indispensáveis a efetiva imposição ao poluidor, da
obrigação de recuperar elou indenizar os danos causados ao meio ambiente, sem
prejuizo da aplicação das sanções administrativas e penais cabíveis; I I

Xl - fixar, na forma da iei, a contribuição dos usuários pela utilização de
recursos ambientais com fins económicos; I _

' r-

¡-

XII I- exercer, sob todas asformas, c poderde polícia administrativa, para
condicionar, passiva ou ativamente e restringir o uso e gozo de bens, atividades e
direitos individuais, em beneficio da manutenção do equilibrio ecológico, essencial à
sadia qualidade devida; _ _ I I _

XII - criar espaços territoriais especialmente protegidos, sobre os quais o
Poder Público fixará as limitações administrativas pertinentes, e unidades de
conservação, objetivando a preservação, conservação, meihoria e recu ção de
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ecossistemas caracterizados pela importancia de seus componentes
representativos; I I _ I _ I

IXIV - promover a educação ambiental na sociedade et na rede de
ensino municipal; _ _ _ I _

XV - promovero zoneamento ambiental;
1.

i |

XVI - desempenharoutras atividades afins.

Art_196. O Setor de Educação Ambiental tem como objetivo e compete
planejar, executar, coordenar e avaliar as atividadesIeducativas e informativas junto
aos órgãos governamentais, não governamentais e à população em geral,

1- I

despertando _o interesse e envolvimentopara com as questões ambientais, dentro de
'-¡ | _

uma visão politica, social, económica e cultural, que leve à melhoria da qualidade de
vida; promover atividades educativas e informativas de sensibilização para a
preservação, conservação e recuperação ambiental, propiciando á população em
geral acesso a informação sobre meioIambiente e ecologia. _ I __

r

nz

I II Art_197. O Setor de Apoio ao Conselho de Meio Ambiente Setor tem como
› _ _. _

objetivo e compete assessorar todos os procedimentos que envolvem os conselhos
municipais. _

I _ Art.198_ A Gerência de Serviços Urbanos tem como objetivo e compete
-|

II - - _

executar as atividades, planejar e garantir a prestação dos serviços urbanos, no
âmbito do municipio, de modo a solucionar os problemas existentes. _

I 1

_

_ Art_199. O Setor de Serviço de Limpeza Pública tem como objetivo e
- I

competezelaborar planos eI programas Ipara o desenvolvimento dos sistemas globais
de limpeza pública; planejar e coordenar a execução de atividades de limpeza
púbIica_ no Municipio. I _ I
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Art.200. O Setor de Serviço de Paisagismo e de Administração de Praças,
Parques, Jardins e Cemitério tem como objetivo e competência: executar as
atividades de arborização, poda e plantio; exercer as atividades de replantio e
manutenção nas vias e logradouros públicos e efetuar o corte e remoção da
arborização de ruas, praças, avenidas e outros logradouros em conjunto com a área
afim; administrar e executar a conservação de parques, praças e jardins e
desenvolver estudos e projetos para estas áreas; executar a limpeza e controle da
administração dos cemitérios municipais. _ _

_ r .

I Art_201. A Gerência de Fiscalização eI Controle Ambiental temIcomo
objetivo a fiscalização, o controle e o monitoramento das atividades,processos e
obras que causem ou -possam causar impactos ambientais serão realizados pela
SEMASU, observado o disposto nesta Lei, no Código_ Municipal de _ Proteção
Ambiental e demais IegisIlaçõ_es_ I

Art.202_ A Gerência de Fiscalização e Controle Ambiental compete:
_ " I

_ I - o controle ambiental será realizado por todos os meios e formas
legalmente permitidos, compreendendo o acompanhamento regular das atividades,
processos e obras, públicos e privados, sempre' tendo como objetivo a manutençao
do meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Il -o controle ambiental ,devera envolver as ações de planejamento,
administrativas, financeiras e institucionais indispensáveis á defesa e melhoria da
qualidade de vida, considerando não só as atividades e empreendimentos pontuais,_
mas também as variadas formas de seus respectivos entornos, bem como a
dinamica sócio-económica; _ I I _ I I

Ill - as atividades de monitoramento serão, sempre que possivel, de
responsabilidade técnica e financeira dos que forem diretamente interessados na
implantação ou operação de atividades ou empreendimentos licenciados ou não, de
conformidade com a programação estabelecida pelo órgão ambiental com í'
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IV - a fiscalização das atividades ou empreendimentos que causam ou
podem causar degradação ambiental será efetuada pelos diferentes órgãos ou
entidades federais, estaduais e municipais, 'no exercicio regular de seu poder de
policia, sem prejuizo da utilização de sistemas de apoio comunitário, corlcretizados
mediante a utilização de instrumentos apropriados; _

I V- a constatação operativa das infrações ambientais implicará na
aplicação de um sistema de sanções -caracterizadas em razão da natureza e

_ .I

gravidade das condutas não só medidas pelos efeitos ou conseqüéncias,I mas
também pelo perigo ou ameaça que representem à integridade eo meio ambiente
natural, artificial e do trabalho. I _ -
. -

Art.203. A Gerencia de Licenciamento Ambiental tem como objetivo o
licenciamento da localização, instalação, ampliação e a operação de
empreendimentos e. atividades utilizadoras de recursos considerados efetivos ou
potencialmente I poluidores; conceder a licença ambiental estabelecendo as
condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas
pelo empreendedor, pessoa física ou juridica, para localizar, instalar, ampliar e

I I-

' L

operar empreendimentos. _: II I

Art_204_ A Gerência de Licenciamento Ambiental compete:

II -I o licenciamento para execução de planos, programas, projetos, obras,
¬, . _

a localização, a construção, a instalação, a operação e a ampliação de atividades de
serviços; _

I ›

II - o uso e exploração de recursos ambientais de qualquer espécie, de
Iiniciativa privada ou do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, consideradas
efetiva ou potencialmente poluidoras, ou capazes, de qualquer zfomfia, de causar
degradação ambiental, dependendo de anuência Municipalde SEMASU, sem
prejuizo de outras licenças legalmente exigiveis._ I . I __

efl-
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I IArt. 205. A Gerência do Plano de Saneamento Básico, no âmbito da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos que terá_por
competência primordial promover, no âmbito municipal, a gestão e o gerenciamento
dos serviços públicos de saneamento básico. _ _

_ §1°. A Gerência do Plano de Saneamento Básico contará com Setor de
Agua e Esgoto, de Resíduos Sólidos, deIDrenagem e Manejo de Aguas Pluviais com
as funções instituídas por lei municipal específica, acompanhada da adoção de
medidas de responsabilidade fiscal, para Itanto na forma da Lei Complementar n.°
101, de 04 de março de 2000.

I §2°. Sem prejuízo do que vier a ser disposto na lei específica, a Gerência
r

.-

do Plano de Saneamento Básico terá as seguintes atribuições, dentre outras:

I II - atuar para assegurar_ a intersetorialidade das ações dos serviços
públicos de Isaneamento básico com as demais políticas públicas municipais

r .

transversais a esses serviços;

II - implementar, executar e controlar os programas, projetos e ações
previstos no Pl_ano Municipal de Saneamento Básico; _ z

_ _ _ 1 _ ¿ _

I I III -« planejar, propor a execução e fiscalizar os serviços tecnicos e
administrativos necessários para o_ controle de. problemas e deficiências
relacionadas com a gestão dos serviços públicos de saneamento básico; _

r

I IV - promover a capacitação de recursos humanos, em estreita
colaboração com universidades e outras instituições, visando ao desenvolvimento e
intercâmbio tecnológico e a busca de subsídios para a formulação e implementação
de programas e atividades destinadas à identificação de metodologias, tecnologias e
soluções voltadas a execução dos serviços públicos de saneamento básico;

â-
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V -I rnanter o Sistema Municipal de Informações sobre Saneamento
Básico e atualizar os indicadores e dados referentes á gestão e _ao gerenciamento
desses serviços públicos; I I _

_' _

1

I VI- difundir informações sobre saneamento básico dando publicidade ao
Sistema Municipal de Informações sobre Saneamento Básico, capacitando _a

-1 I _

sociedade e mobilizando a participação pública para a gestão .dos serviços,
preservação e conservação da qualidade ambiental; _

I VII - articular-se, pela via da consensualidade, preferer_iciaImenteIpela
gestão associada, com o Estado e os demais Municipios vizinhos com vista á

1. I ,

a.

integração da gestão dos serviços públicos de saneamento básico aos .demais
sistemas e políticas regionais, locais e setoriais e à integração da gestão;

_ _ _ _ _____ _

._ VIII - desempenhar competência fiscalizatória dos serviços de
abastecimento de água potável, deesgotamento sanitário, de limpeza urbana e
manejo de residuos sólidos e de drenagem e- manejo das águas pluviais urbanas,
limpeza e fiscalização preventiva. das respectivas redes urbanas;

I IX - aplicar as sanções por infrações a regras jurídicas que disciplinam a
adequada_ prestação de serviços públicos de saneamento básico na formaI da
legislação nacional e municipal, assim como em seus regulamentos, nas normas
tecnicas e nos atos jurídicos deles decorrentes; I I

'I

I X - acompanhar e disciplinar, em caráter normativo e em sua esfera de
competências, a implementação e a operacionalização dos instrumentos

_ 1

fiscalizatórios, na forma da legislação nacional; _ _ I _ _

' .I-

Xl - promover a interface com a entidade de regulação designada,
acompanhandoe tomando as providências necessárias para fazervaler a regulação
e fiscalização sobre os serviços de saneamento básico, a pedido e em articu_Iação
com Ia entidade de regulação; I I mf'

Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



.--.,_

_..---`__

Xll - impedir a ocupação do uso do solo nas principais linhas de micro e
macrodrenagem para garantia das áreas de permeabilidade. -

"'l‹ . .

~ Art. 206. Fica atribuido ao Conselho Municipal de Saneamento Básico a
competência primordial para desempenhar o controlesocial sobre os serviços
públicos de saneamento básico; _ A fi ` 7 i

i . ' sEçÃo viu  
Da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEIVITUC

. Art.207. A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura tem como objetivo a
execução das politicas da Administração Municipal no papel de articular, fomentar,
divulgar, e criar a ambiência favorável e. atrativa para a consolidação e
desenvolvimento do turismo no Municipio de Alfredo Chaves; planejar e coordenar o
apoio e a execução de atividades que garantem a difusão da cultura, a formação
cultural, a valorização das raizes culturais da população e o desenvolvimentoda

1_ ‹
_ , '

cidadania, atividades que permitem a humanização da vida urbana e a_ integração de
todas as comunidades urbanas e rurais. A

Art.208. À Secretaria Municipal de Turismo e Cultura compete:

I -_ coordenar as 'atividades das áreas subordinadas ~de acordo com as
Politicas da Administração Municipal; , .

. II - promover o gerenciamento técnico da área de Turismo; _

-._
¿ 1. I

_ lll - articular-se com órgãos que mantenham parceria com a Secretaria,
objetivando agilizar as ações a serem implementadas; ' ' "

1 ' ._ '
ú ' '

z IV-_ - coordenar e promover o- .acompanhamento técnico-gerencial dos
projetos." e_ programas em desenvolvimento, notadamente o Plano de
Desenvolvimento Sustentável do. Turismo do Municipio de Alfredo Chaves;

41%;
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V '- estabelecer e fazer cumprir metas, políticas de execução de
atividades, cronogramas e prioridades para a Secretaria; r

'VI -fornecer informações sobre execução das atividades planejadas;

Vll - firmar convênios e parcerias com outras esferas governamentais e
entidades privadas para o desenvolvimento do turismo do Municipio;

Â _ _
.

_ i Vlll - avaliar sistematicamente os resultados das atividades desenvolvidas
pelas unidades administrativas da Secretaria; ' A

IX - executar as atividades de informação, divulgação e desenvolvimento
do turismo do Municipio; A j _ A

X - executar as atividades de turismo receptivo do Municipio; , _
. 1' ' '

_ Xl_ - organizar e manter atualizado o_ cadastro de fontes dezdivulgação do
turismo do Município e o arquivo de publicações e recortes relativos ao assunto; A A

\l
` 1;

XII - mantero sistema de informações básicas sobre o Municipio para
visitantes e para a população local; - - '

Xlll - promover a divulgação de todo o materialrelativo às possibilidades,
recursos e eventos turisticos do Municipio; V A ' _ _ l

XIV - articular-se com os demais orgãos da estrutura organizacional da
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves para a produção de informações sobre o

_ z `

Municipio; L A ' ` - A `

XV - elaborar levantamento de custos e retornos de atividades previstas;

_ XVI - avaliar atrativos locais e providenciar a elaboração de manual de
informaçoes turrsucas; . - Í
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ç XVII - definir padroes para aferição de qualidade dos serviços turísticos no
Município; ` _,

- XVIII - elaborar e fazer cumprir o calendário anual deeventos turisticos do
Município; _ _ '

j os ¬XIX - executar os programasde atendimento e 'recepção a grupo de '
turistas e visitantes no Municipio; A I

|- . 1'

A XX - organizar reuniões com' representantes de entidades locais e
agentes de viagem visando' discutir e colher sugestões para o incremento do turismo
no Município, apoiar e viabilizar projetos e eventos; r ' i '

` * .XXI - propor a realização de seminários, congressos e encontros -no
Município; A - - ` ' A' ` '

à

XXII -z- propor instalação de postos volantes de informações turísticas do
Municipio nos pólos de eventos regionais; - - _ n A

,_ XXIII - interagir com iniciativa privadapara implantação e ampliação de
serviços turisticos; A

' XXIV -- fornecer subsídios para a promoção. e divulgação do Municipio; _

XXV - executar apolitica de cultura do Município;
.I _ .

. 4- 'I .

_ _ XXVI -_ coordenar as atividades de planejamento je organização de
programas de formação cultural e artística; ` , _ A I l _

XXVII - administrar a Biblioteca Municipal; r j
.¡ _

' XXVIII - promover a formação diversificada da musica e dança,
contribuindo e fortalecendo o interesse e o potencial da comunidade; ..%_-›
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XXIX - planejar e coordenar a implantação, a expansão e a administração
de unidade de prestação de serviços culturais, tais como bibliotecas, centros
culturais, teatro, escolas de artes e assemelhados; ' X i

J

I XXX-* promoção e coordenação de feiras de arte ou de artesanatos
popular; X ' _ H

r XXXI - promoção, coordenação e execução de programas, projetos e
atividadesrelativas às promoções culturaisdo Municipio;

XXXII - participar dos eventos culturais regionais; _

-z ` ,

XXXIII - obter a participação e colaboração dos órgãos e- entidades
privadas nas promoções; _ ` _ _

XXXIV - programar, coordenar e oo|.troIar a execução de' atividades
artísticas, Iiterais e culturais no Municipio, incentivando promoções que possam criar

¡. .
_ - - ' ' 1

condições para difusão da cultura; ` A r

i- ' XXXV -fomentar a criação e o_desenvoIvimento de grupos teatrais, corais,
conjuntos musicais e de dança, principalmente ao nivel Íde associações e de
estabelecimento de ensino; i _ '

_ XXXVI -~ fomentara organização de festivais, concursos, seminários,
conferências e .demais promoções oducativas-culturais; I '

XXXVII - planejar, promover e coordenar concursos de artes e literatura
no Municipio, de acordo com a legislação vigente; ', r A

1» | I

ú

XXXVIII- elaborar estimativa de custo das. promoções;
\

1 _

XXXIX - elaborar programas e projetos de desenvoivimento de artes e de
prestaçãodas-tradições populares, _'oiclÓri`cas e artesanais do Munici ...%--
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XL - regulamentar, implantar-,_ administrar e fiscalizar exposições e feiras
de artes, artesanatos, curiosidades e objetos de valor estético como flores, plantas
ornamentais e antiguidades; ' ` A _ A I _

XLI - promover o desenvolvimento e a organização de exposições, feiras,
certames e outras' realizações .concernentes a artesanato, arte popular oe
manifestações folclóricas e culturais;

XLII - promover a criação e o desenvolvimento de teatro, dança, leitura,
arte plástica ea música, principalmente em nivel de associações comunitárias e de
estabelecimento de ensino; z - i ` _

_ I ' à

XLIII- promover '_a organização de' festivais, concursos, ` seminários..
conferências e demais promoções educativas-culturais; - - _

XLIV - promover concursos de artes e literatura no Municipio, de acordo _
com a legislação vigente; i r

-n

' ~ _ i - XLV - estabelecer parcerias com entidades sem fins lucrativos objetivando
desenvolver projetos da área de turismo e cultura, inclusive celebrando convênio

_ _ ._
4

para repasse de recursos financeiros; _ _

| I \

' XLVI - desempenhar outras atribuições afins. _
,_ .

_ Art. 209". A Secretaria Municipal de Turismoe Cultura de Alfredo Chaves
terá uma subsecretaria e demais Órgãos. I i I ' _ _

_ _ 4.

S Art. 210. Compete ao Subsecretário Municipal de Turismo e Cultura de'
Alfredo Chaves: A _ _ _ ` - X

‹=â--'f
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_ I_- substituir o Secretário de Turismo e Cultura do Município em suas
4 Í -

faltas ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamento
ocasionais; ~ _ _ I ' _

_ m Il -_- assistir o Secretário de Turismo e Cultura do Municipio no exercíciode
suas atribuições e desempenhar atividades afins. _

Art. 211. Os Órgãos vinculados à 'Secretaria Municipal de Turismo e
Cultura, são: A

I' k

Il - Coordenadoria_Técnica de.Turismo e Cultura;
' I-

_ II - Biblioteca;
\

' ""I-|-

lll - Gerência de Apoio, Realização, Promoção e Divulgação dos Eventos
Turisticos; - H _ H _

¿ .

_IV - Banda de Música “Lira Alfredense".

. , -

Art. 212. 'A Coordenadoria Técnica de Turismoe Cultura' tem como
objetivo e competência: Auxiliar na coordenação e promoção do desenvolvimento 'de
atividades, instituições, empreendimentos e iniciativas de natureza artística; permitir
à população acesso aos equipamentos e bens culturais; auxiliarna organização e na
administração da infraestrutura artística e cultural do Município de Alfredo Chaves;
promover em conjunto com o Secretário (a), a estruturação e organização da cadeia
produtivas do turismo, a fim de focalizar e articular os esforços públicos e privados

À.

no desenvolvimentos diversificação do turismo no Município, em consonânciacom a
estratégia de desenvolvimento economico de longo prazo; desenvolver estudos de
cenários futuros e contextualização do turismo da Cidade e desempenhar outras
atividades afins. - A _ H
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_ _ Art. 213. A Biblioteca Municipal tem comoobjetivo: promover aquisição,
registro, catalogação e empréstimo de livros, folhetos, periódicos e outros elementos
doacervo da Biblioteca Municipal. ` - _ _

Art: 214. À .Biblioteca Municipal compete: `

I- elaborar e manter atualizadas as bibliografias de maior interesse para o
Ensino Municipal; - _ _ X _ _ _ í A i _

II - realizar pesquisas bibliográficas, prepararresumos e índices, bem
comoorientar e supervisionar o_ atendimento de consultas e a realização 'de
pesquisas relativas ao acervo sob sua guarda; _

1' n
. 1.

- iii

` _ _ Ill - prestar imedi-ata informação de referências bibliográficas por -autor,

assunto, títulos e demais-métodos de identíficação de acervo, e laborando
estatísticas; ` ~ ' _ ` _

IV - manter registros de coleções localizadas em outros órgãos da
Prefeitura; i _ _ ' A

_ 'I

V - coordenaríe orientar a realização de estudos, resumos, monografias,
relatórios e bibliografias que contribuam para o processo deformação do educando;

' › . '

Vl - organizar os serviços de fichário de consulta e deleitores;

1.

VII - orientar os usuários da Biblioteca a zelar pela manutenção da_ordem
e silêncio; __

_ __ VIII - desenvolver programas de difusão de livros;

I IX - manter atualizado o cadastro de editoras, livrarias e instituições afins
para obtenção de publicações; .« ` t “ ' _ '
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X - implantar bibliotecas virtuais (re_de de mundial de internet);
' 1

Xl. - desenvolver outras atividades afins.

Art. 215. A Gerência 'de Apoio, Realização, Promoção .e Divulgação dos
Eventos Turísticos têm como objetivo e competência: planejar, apoiar, promover,
realizar e divulgar as _poten`cialidades turisticas do Municipio, bem como buscar
parcerias com os setores públicos e privados para execução do plano de turismo.

ú .

, .

Ari. 216. A Banda da Música "Lira Aifraúanaa", criada para Lai ordinaria
Municipal N°__ 246/2009 tem como objetivo e compete: _ - _

I - ensinar, difundir e preservar a música no Município; _

_ Ê ll - .apresentar-se publicamente em ocasiões de festividades cívicas do
Municipio. _ E ' ' ~

` _ i - * 'SEÇÃO IX

Da Secretaria Municipal de Comunicação Social - SEMCOM

_ Art. 217. A Secretaria Municipal de Comunicação Social é um órgão
subordinado ao Prefeito, tendo como âmbito de ação toda a administração pública
municipal, atuando na orientação, sugestão, planejamento e execução de toda
matéria- de comunicação e divulgação dos atos da administração, com o intuito de
manter a população informada de todas as decisões tomadas e investimentos a
serem realizados. 1 - _ ~ - ' -

' 1

` '-z.

Art.218. A`Secret_aria Municipal de Comunicação Social tem como objetivo
e_ competência: .traçar planos_para__ a divulgação das potencialidades turísticas do
município, objetivando atrair turistas de' várias partes do Estado, do' Brasil e de
outros paises; planejar, coordenar, executar e controlar as atividades de publicidade
da Administração Municipal;_planejar, coordenar, executar,. divulgar e co r osfim
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trabalhos de cobertura jornalística das atividades da Administração Municipal;
executar e controlar as atividades de relações públicas da Administração Municipal
através da Assessoria de Imprensa e Relações Públicas; promovero registro,_
atraves dos recursos disponíveis de imagem e som, dos eventos desenvolvidos pela
Administração Municipal. I A A _ ~

. _ _ r i _

I'

- Art. 219. Os Órgãos vinculados ã Secretaria Municipal a Secretaria
Municipal de Comunicação Social são: A _ `

' I - Subsecretaria Municipal de Comunicação Social; `

II - Assessoria de Imprensa e Relações Públicas; I

IV- f Assessoria Municipal de Comunicação.
-ii

_Art_ 220. Compete ao Subsecretário Municipal de Comunicação Social do
Município de Alfredo Chaves: A . I _

. _ . ' I

' n
ú

f - _

' I - substituir o Secretário de Comunicação Social do Município em suas
faltas ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças”. ou afastamento

J' _

ocasionais; - * as _ 2 _

_ _ ll - assistir o Secretário de Comunicação Social do Município no exercício
' J

de suas atribuições e desempenhar atividades afins. _ _
1.

_ ii

I Art. 221 ._ Assessoria de lmprensae Relações Públicas tem como objetivo
e competência: ` '

lj- _pIanejamento e a execução da politica de comunicação da
Administração Municipal, em articulação com os demais órgãos municipais;

› \` Ú |

A II - A divulgação dos atos dos agentes da Administração Municipal,
visando facilitar o acesso da sociedade à informação das práticas gove
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aos cidadãos para que possam_formar uma visão completa dos atos e ações
institucionais; _ A _

Ill - assessoramento ao Prefeito Municipal, a Secretários Municipaise
dirigentes de entidades da Administração, no relacionamento: com os meios de
COITlLlflIC3Ç3OÇ ` . '

I +

' |

IV - A divulgação das realizações da Administração Municipal, a nível
nacional, quando necessário. “

._ - V - planejamento estratégico de comunicação dos programas, projetos e
ações governamentais, bem como a manutenção e alimentação de dados e
informações do site oficial da Prefeitura Municipal; I " .

VI - A manutenção de contato diário com os meios de comunicação para
garantir o fluxo deinformações institucionais e tornar público todos os atos d_a
Administração Municipal; _

i.

- VII - A valorização de interfaces entre órgãos e entidades municipais e as
agências de publicidade, .os planejamentos de midia e a definição de padrões de
identidade das campanhas publicitárias promovidas pela Administração Municipal;

_ . i

VIII - estímulo ao desenvolvimento de mídia comunitária através da
consolidação de politicas públicas voltadaspara a democratização do acesso às
informações institucionais; . I A

1

I IX - A promoção do marketing institucional e do governo em âmbito
interno e externo, com vistas ao comprometimentoIsociaI com o Programa de

z l

Governo; ' ` _ . _

A ` X - A interação com as redes sociais visando a divulgação das
informações oficiais da Administração Municipal;

‹á--
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XI - monitoramento e inserção das informações do governo nas redes
sociais. '

I XII - manter constante contato com órgãosde imprensa, a fim de divulgar
as açõesinstitucionais do Município de Alfredo Chaves;

I _ XIII- providenciar e supervisionar a elaboração de material informativo de
interesse do Municipio, a ser divulgado pela imprensa nacional, em observância aos I
princípios da publicidade e da transparência I _ _
, _

_ ' ›

I XIV - pesquisar matérias veiculadas pela mídia, de interesse doIChefe do
Poder Executivos da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves; I

' f

I XV - manter arquivo de documentos, matérias, reportagens, fotografias _e
informes publicados na imprensa nacional e em outros meios de comunicação I
social, Iabarcando o que for noticiado sobre a Prefeitura Municipal de Alfredo
Chaves. ' - I

I

XVI - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

~ Art. 222. Assessoria Municipal de f Comunicação tem como objetivo e
competência: I _ _ _

I - coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades relacionadas à -'
Assessoria de Comunicação; - _ _ I _ I

# _

Il - formular, integrar e coordenar a política de comunicação da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves;- I _ -

_. III - coordenar as relações com os demais setores e veículos de
comunicação e assessora-Io quanto ao processo de funcionamento; _

‹-:Ê--r
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I IV - manter atualizado o site institucional no que tange às ações da
Prefeitura Municipal, com informações gerais de interesse da sociedade; I

I V - promover a divulgação dos assuntos de interesse administrativoda
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves; _ I _ I

I _ Vl - programar e promover a organização de solenidades públicas
relacionadas diretamente ao Município; _ I I

VII - providenciar a cobertura jornalística de atividades eI atos do
Municipio; I _ I _ ‹ _ _ ~

_ 11
1

VIII - manter arquivo de documentos, matérias, reportagens, fotografias e
informes publicados na imprensa local e em outros meios de comunicação social,
abarcando o que for noticiado_s_obre o Município' de Alfredo Chaves; _

_ IX, - manter o Prefeito Municipal informado sobre publicações de seus f
interesses; - ' I

_ - ¡ _ I
_ ›

I X - elaborar pareceres, informes téonicos e relatórios, realizando
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidaspara implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; _

I Xl - coletar informações, realizando entrevistas, pesquisase diagnósticos,
no Iámbito do Municipio de Alfredo Chaves, a fim de propiciar a adequação de suas
ações às expectativas da comunidade; I I I _

_ z
. _

_ +

. XII I- planejamento e a coordenação dos eventos, campanhas e_'
1 1.

promoções de caráter público, de interesse social e da Administração Municipal; ~

_ I _XlIl - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. _
_ I'

cAi=lTui_o ii %_.
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I Do Quadro deI Cargos Comissionados I I

` _

I Art.223. O quadro dos Órgãos da Administração Direta fica composto por
›

cargos comissionados constantes no Anexo XIV.

Art.224. Ao Provimento dos cargos comissionados não incidem restrições,
podendo ser ocupadosI por profissionais efetivos ou alheios ao quadro da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves.. _ _ I I

1. - '

_ Art.225. O servidor designado para ocupar cargo de provimento em
comissão poderá optar pelo recebimento do padrão salarial do cargo comissionado,
ou pelo recebimento do salário do cargo de carreira acrescida de uma gratificação

1
4

adicional de 40% (quarenta por cento)Ido valor do cargo em comisIsão.

ICAPÍTULO III
Das Questões Orçamentárias

Art._226. O Poder Executivo, visando promover a adequação das dotações
orçamentárias, bem como dos respectivos programas e ações, ànova estrutura
administrativa, -poderá suplementar dotações orçamentáfias, obedecendo ao limite
imposto na Lei Orçamentária Anual e em caso de crédito especial deverá submeter
projeto de lei específico ao Poder Legislativo Municipal. _ I

cAPí'ruLo iv
Das Disposições Gerais

I

Art.227_ A Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura Municipal
de AlfredoIIChaves,- estabelecida na presente Lei, entrará em .I funcionamento
gradativamente, na medida em que os órgãos que a compõem forem sendo
implantados, conforme a conveniência da administração e a disponibilidade
financeua._ I I I _ '

-á--'
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Paragrafo Unico. A implantação dos órgãos será feita através da
efetivação das seguintes medidas: I I I

I - Provimento das respectivasIchefias;
|›~ _ _

I' _

" II - Elaboração- e aprovação do Regimento Interno correspondente; _

,_ _

z

III - Dotação de elementos humanos,_ materiais e financeiros
indispensáveis ao funcionamento. 'I _ O

Art. 228. Os cargos de Controlador Geral Municipal, Coordenador_
Municipal de Governo, Coordenador Municipal' de Defesa Civil, Diretor Geral do
Serviço de Água e Esgoto e Procurador Geral Municipal, terão status de Secretário
Municipalpara todos os efeitos legais, sendo regidos pelo padrão CIC0.

in _ ¡

I Art. 229. Considerando momentos de dificuldades financeiras e/ou por
necessidade de interesse`púbIiIco,_ poderá ser feita a junção de secretarias, por meio
de Decreto, objetivando a redução de despesas financeiras, observando os
principios constitucionais e da administração pública, em especial o princípio'da
segregação de função. * I I

Art.230. Fica revogada a Lei Ordinária N". 572, de 10 de julho de 2016.

Art.231_. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alfredo Chaves (ES), 03 abril de 2019.

Presidente da Câmara Municipal

  ä
 $.cretário _ I
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_ I AuróoRAi=o DE i_Ei N° 01412019
ANEXO I _

Representação Gráflca da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de
_. Alfredo Chaves - ES

hm

1

_sEcnEIri:iRi.ii iviuivic_iPn
os nprninisrnnçno

DE PLANEJAIMENTU E _
DE5EN=VOíVII'v'iENTÚ :_

i

z

-â-'
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I ANEXO II

IAuTóoRAi=o DE i.Ei N° 014/2019 I _
Represen_tação Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de _

I _ _ Alfredo Chaves - ES _
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

, _ _ Á

É

mr-'
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ANEXO iii
 _ Auróc-.RAi=o DE i_Ei i~i° 014/2019

Representação Gráfica da Estrutura Orgaaizacional da Prefeitura Municipal de
_ Alfredo Chaves - ES I

Secretaria Municipal de Finanças - SEMAF
'- _
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z

*_ __ _ A

I E _ 1_
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1
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ANExo iv
AuTóGRAi=o DE LEi Nfl 01412019 I

_., _

ú

Rep_resentação Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves - ES J

Secretaria Municipal de Planejamento é Desenvolvimento - SEMPLAD
_ _

IL
1 _ _ LI:

if _

I K II'

I

1 JI

._ _

' ._
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I ANEXO V_
_ _ÁuTóeRAi=o DE i.EiI N° 01412019 I I

Represe_ntação Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de
_ I Alfredo Chaves - ES I ._

 saarataria iviuniaipái ¢ia_Agi-i¢uiiurIa - sEiviAI

_ _ _ . ¡

_ ¡

F I
I___Í___________ _ ¡ . I ' '

O

1.

_ 1
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Ai~iExo vi
_ _ AuTóoRAi=o DE i_Ei N° 014/2019

Representação Gráfica da Estrutura Organizacional da PrefeituraIMunicipal de I
_- _ _ Alfredo Chaves_- ES

Da Secretaria Municipal de Obras - SEMO

_ _ ._ _ .Â

L
u Ji  _  

1 _ _ _ _ I I L _______I
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o _ .I . ' _ _ _
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ANEXO VII _ _
I AuIróeRAi=o DE i_Ei N° 01412019 I  -_

Representação Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de
_ Alfredo Chaves - ES _ _ I

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer -= SEMEL I

.-
~|_ 1

_  1...... _ __ __ . Ji
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ANEXO VIII

I ~ Au'rÓGRA|=o DE |.E| N° 01412019
Representação Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipai de

- _ _ Alfredo Chaves - ES
-n

Da Secretaria Municipal de Educação - SEME
. I

|-

L .I

L _ _ _. __ _

. I

Q-
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ANEXO IX
_ AUTÓGRAFQ DE LE; N° 01412019 S _

- _ I Alfredo Chaves - ES '

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

ú

_ 1-

a

- ¡-

1

\ _ 1

1

*Representação Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de `

if
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ANEXO X

AUTÓGRAFO DE LEI N° 014I2019

Representação Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves - ES

Da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
ir
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ANEXO XI
AUTOGRAFO DE LEI N” 01412019 `

Representação Gráfica da:Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de
_ - ' Alfredo Chaves-.ES ` z

Secretaria Municipal de Meio_Ambiente e-Serviços Urbanos - SEMASU

E
1' ' ?|¡›.. ` .. '_.» . - . _|-› - .¡. .

"`” - aos-Metro àmaisflrfi =

..-.__

5
¡-u»»-_«....¬a.-..nú|.n¡.-›.úu‹p.-n¡-

‹

L

s_sa¬;¡i;ço5 usarmos 7 "
i Ssçflfràafâ s1uNi‹;ízPàLi|

-`-* "-` 1".-›.' ' - fz- --
_ .""..| 'null-.FU E nlulnníl-v 1- I ' U-n1nDv ' Ou

- .\, - . -. -`_¡` sL¶Bs£caEi¿flls1.a{_'
=~f;_Ui~1';ciPz=i. foz Mgzof _
As›rs'1Ez~n“as§nvrÇo_s._ H _.:_¿;_ . _ _ š g.. _

H.:_________________E_ _ . _ . _..- _____z__._;¡_____;______¡._;______ __

_ I _ J .

V I H 7 E 7` 1

G

›

Cê-f
Identificador: 31003000360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



..-

ANExo x||
AUTÓGRAFÓ DE |.E| N° 01412019

Representação Gráfica da-Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipalde 1

.un

X

` - ` Alfredo Chaves - ES g _
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUC

.-
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. ANEXO XIII, _ E -

0 AUTÓGRAFD DE i_Ei N° 01442019 ` A
Representação Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de `

0 ‹ A Alfredo Chaves - ES 1 _

Secretaria Municipal de ComunlcaçãoSo_ciaI -. SEMCOM

'Il .I I
_ , _ __ _ _ _ ¿ __

I' I l I _ I

' -›
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ANEXO XIV
ú

Au'rÓcRAi=o DE LEi i~i°014i2013
E cARGos DE i=RoviiiiiENTo Eivi 'coiviissÃo

_*

_.l.

DENoiviiNA A Ão Dos càncos PA-DRÃo QUANT. I vENciiiiiEiii'ros
Ç . _

Secretário Municip_aI_ V CCO 12 R$3.932,77'
coúrúeišadúr iiviunicipai 00 Défeâa civil (Lei n°421/2012 O

esvas a_lt§raçõeS)___ _ _ _ CCO 01 '_ R$3.932,77

__ O Coordenador Municipal de Governo - CMG _ ' 00° ___ Of' _ R$3.932,77

Controlador Geral Municipal- CGM __ ll ___ CCO ÚÍ ___ _R$ 3.932,77 _
' Diretor Geral doIServiço Autônomo de Água e Esgoto É

(I-_Ê_¡J°_713Í199_4)_,, _ _ __ __
CCO 0! l R$3.032,77

Diretor Ciinico da Unidade Mista de Saúde _ CCO 01  Rs 3.032,77
Coordenadoria de Assuntos Tributariosde Interesse

_ .___MunicipaI -f-_ CATRIM _ __ _ 1. +¿:-¬¬_l

CC1 01 R$ 3.650,46

Coordenadoria do Núcleo de Atendimento ao - A
Contribuinte -- CONAC CC1 01 Rs 3.050,40

__c00i00na0Er Municipalzíè_c0ni,zi:.ii¡zi;-éiáš - civicfÍ 001 ou 1.1 R0 3.000,40
Coordenador Municipal deTesouraria - CMT __ ' _ cc'-i OJ _! R$ 3.650,46

Coordenadoria Municipal de Gestão de Recursos O
_ __Humanos - CMGRH E _ . __ CC1 OJ R$ 3.650,46

CoordenadoriaMunicipaIde Transporte-CMTR _ __ 091 DJ R$ 3.650,46
cci L~. __ 0* í R$3.050,40Diretor Administrativo da As_s_istenciaàSaúde _ __ ~

CCP1 01' Rs 3.932,77Procurador Geral I\_ll_i.ii'i_icipal __ _ _ ___
C_ ci=›2 __.:_-nz

l i

of R0 3.200,20 _O SulDProcurador Geral Municipal _
_ _ Assessor Juridico Municipal _ ccz ii:

06 Rs 2.730,50
E _ _ iAssessor Municipal de Controle interno _ cc2 Ê ...L Rs 2.730,56

__ ' 7 Ei' __ _ ' 77' "f*f'~_

Assessor de lngprensae Relaç_õe_s_Públicas _ CC? 77", i_

É ...L R$ 2.738,56____J_ __ ,
Assessor Municipal de Comunicação _ __ CC2 Cl' _\ R$2.730,50

_ _ Sub_secretárioM_unicipal _ ___ _ _ __ __ cca
_ L ___

R$ 2.347,35

Chefe de Gabinete ` oca C3!-1 -LIÚ R$ 2.347,35
___ Gerë'ncia¿__ ___ :__ _ ' s<><-13 52 R$ 2.347,35

Gerente Executivo do PROCON lflunicipal (Lei T
_ _ , __ __5§4Í2Ú1 3) __

' OuvidorGeraI Municipal*

CC3

CÊ4
01

01
R0 2. 347,35
R$ 1.955,29

Chefe de Setor _
Diretor Escolar - ll O-Í 8 horasldiaI

_ _ _ cc4  
 O ccE2-Niveii

19 A

03
R$ 1 5,29

DiretorEsco_iar - Ilf 8 horasidiaz
l

- _-i.- ccE3 - Nível ii 05 R$ 2.184,39
Diretor Escoiar - ll -38 horasldiaa

;r_ ccE4 -"išiivei iii 0-:Í R$ 2.063,04
_C_(_`¿E5_- NivelÍ . Í Pi" P" "Í 4P *A DO iii" . 77:" O "P" im' " iiDiretor Escolar - ll - 8 horasfdia__ R$¿_l_941,68

_ Diretor Escolar - ll-O-É horasƒdias O E _ CCÍEGI- Nivel I _ W702 Rs 1.020,32

_ -95
Rs 2.427,10

%'*
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Z oireiúrsszúlar-|-ônúrááidiä 0 ccE7_-Niàelll 02 Rs1.si3s,2s
às A L Diretor Escolar -- I - 6 horasƒdia?

* z_ z- l

ÇÇE9 - Nivel W W 02* 0 Rs* 547,23
. _ Diretor Escolar-l-õhorasldias __ç _ cces- Nwé|.lv 95

_ fi»

Rs 1456,25
_ ` ` Diretor de Creches CCE8 0' " 04 Rs 1564,89

_ Assessor de Projetos e Programasçšducacionais
iii __ 7 7 Í' 7 _ Fl

ccsa oz Rs 1564.89
` A-ââeâsorréznico Administrativa ¬  s iccs 135 Rs r .5õ4,s9

W N Agente de Desenvolvimento' L “_ _ 1 CC5 i U5 Rs * .5s4,à9
Coordenador de Projetos e Execução de Atividades

CC5 ____ESp9rtivas , _ “___ _ O1 R$ ".564,89

___Motorista de Gabinete _ Y CC5 ` _02 Rs *.5s4,as
AssesscÍ|7Tecnico de Inspeção e Fiscalização de CC5 W

Transporte _  U5
L __ ___

R$ ".564,89

Coordenador Tecnico de Serviço de Inspeção Municipal CC5 011” Rs r 564,39

-.l_:F

“_ _fCI'lefe de Atendimento do Procon _(Lei 65412018) M
Coordenador Escolar da Educaçäo Básica - V - CCE8 A

CC5  01
20

_ ¿__

" 564,89
R-$ " 1116,23

Z CoordenadorTécnico Administrativo W _ Í* T E E l H
-¡;_¡

mn CCB 15
_ __ Ji* *ff 77

Rs 1016,23
ç Coordenadoria Técnica Organizacional de Equipe CCB ~l cê Rs r .o1e_23

Coordenador de Postoíde Saúde lzzse _0¢fl ll 10 R$" .016,23
_ Coordenador'Tecnico de Turismo e Cultura H f _-CC8 - _ 03 Rs *.o1s,g3r r R if 01 Rs -'.o1t-3.23Coordenador de Distribuição de Alimentação Escolar CC8 J

Ê~55°SS°" de^*e"°“me"'Í° d° PROCON U-ei 554f2°18)` CC3 ç çO1 R$ 1.016,23

¬* I|fl7_. inn

'Escolas acima de 401 alunos matriculados
2Escolas com 201 a de 400 alunos matriculados
3Escolas com 101 a de 200 alunos matriculados
“Escolas com 50 a de 100 alunos matriculado_s
5EscoIas acima de 401 alunos matriculados
°Escolas com 201 a de 400 alunos matriculados
7EscoIas com 101 a de 200 alunos matriculados
8Escoias com 50a de 100 alunos matriculados -'

- - nv _

Alfredo Chaves (ES), O3 abril de 2019. -

__ _ Ãsíaäulšs A
Presidente a Câmara Mypa

CH LE? HER 1 A «
cr á'

__J__
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Ofício n°. 072I2019ICMAC

Alfredo Chaves (ES), 04 de abril de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência e pelo presente, em execução ao que
dispõe o artigo 98 da Lei Orgânica do Municipio de Alfredo Chaves, encaminhe o
AUTÓGRAFO DE LEI N” 014/2019, referente ao Projeto de Lei Complementar do
Executivo n.° 001/2019, que dispõe sobre os Principios Gerais da Administração e a
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, aprovado em
Sessão Extraordinária no dia 02 de abril de 2019, para fazê-lo executar nos termos
da lei.

Sem mais para o momento, reitera-se os protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

f'f¿É> 
_ _ _,I_°_[e§idente da Câmara unicipal
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